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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 44/2004
de 19 de Agosto

Define o regime jurídico da assistência
nos locais destinados a banhistas

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — A presente lei tem por objecto a garantia de
segurança dos banhistas nas praias marítimas, nas praias
de águas fluviais e lacustres, reconhecidas pelas enti-
dades competentes como adequadas para a prática de
banhos.

2 — Exclui-se da presente lei a segurança dos uti-
lizadores de piscinas ou outros recintos públicos, des-
tinados à prática de diversões aquáticas, constantes do
Regulamento das Condições Técnicas e de Segurança
dos Recintos com Diversões Aquáticas, aprovado pelo
Decreto Regulamentar n.o 5/97, de 31 de Março.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos da presente lei, entende-se por:

a) Banhista — o utilizador dos locais a que se
refere o n.o 1 do artigo anterior;

b) Praias marítimas — as que se encontrem qua-
lificadas como tal por diploma legal;

c) Praias de águas fluviais e lacustres — as que se
encontrem qualificadas como tal por diploma
legal;

d) Praias de banhos — as definidas nas anteriores
alíneas b) e c);

e) Assistência a banhistas — o exercício de acti-
vidades de informação, vigilância, salvamento
e prestação de socorro por nadadores salva-
dores;

f) Nadador salvador — pessoa singular habilitada
com curso de nadador salvador, pela Escola de
Autoridade Marítima e certificado pelo Insti-
tuto de Socorros a Náufragos, com a função
de vigilância, socorro, salvamento e assistência
aos banhistas;

g) Concessionário — titular de licença ou autori-
zação para a exploração de equipamentos ou
instalações balneares, mediante o pagamento de
uma taxa, bem como prestação de determinados
serviços de apoio, vigilância e segurança aos
utentes da praia;

h) Praia concessionada — a área de uma praia
relativamente à qual é licenciada ou autorizada
a prestação de serviços a utentes por entidade
privada;

i) Época balnear — o período de tempo, fixado
anualmente por determinação administrativa da
autoridade competente, ao longo do qual vigora
a obrigatoriedade de garantia da assistência aos
banhistas.

Artigo 3.o

Princípio geral

1 — A assistência a banhistas deve ser assegurada nas
praias durante todo o período definido para a época
balnear.

2 — O material e equipamento para prestação de
informação, vigilância, socorro e salvamento deve ser
instalado em local visível e reconhecível pelos banhistas
e em permanência durante a época balnear, bem como
de fácil acesso pelos nadadores salvadores.

Artigo 4.o

Época balnear

1 — A época balnear é definida para cada praia de
banhos concessionada em função das condições clima-
téricas e das características geofísicas de cada zona ou
local, das tendências de frequência dos banhistas e dos
interesses sociais ou ambientais próprios da localização.

2 — A época balnear é fixada por portaria a publicar
até 31 de Janeiro de cada ano, sob proposta dos pre-
sidentes das câmaras municipais abrangidas.

3 — Na ausência de proposta, nos termos do número
anterior, relativa a praias de banhos não concessionadas,
a época balnear decorre entre 1 de Junho e 30 de Setem-
bro de cada ano.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 9.o,
o Governo fixará as medidas e procedimentos adequa-
dos para garantia da segurança dos banhistas em zonas
com praias de banhos não concessionadas.

Artigo 5.o

Competências

O cumprimento da garantia da assistência aos banhis-
tas compete às seguintes entidades:

a) Ao Ministério da Defesa Nacional, através da
Autoridade Marítima Nacional, estabelecer os
critérios e condições gerais para o cumprimento
da prestação da actividade nas áreas de juris-
dição marítima;

b) Ao Ministério da Defesa Nacional, através da
Autoridade Marítima Nacional, para estatuir
critérios, entidades e métodos competentes para
a fiscalização do cumprimento da garantia do
pessoal devidamente habilitado para o exercício
da assistência a banhistas;

c) Ao Ministério da Defesa Nacional, através da
Autoridade Marítima Nacional, definir os mate-
riais e equipamentos necessários ao exercício
das actividades;

d) Ao Ministério da Defesa Nacional, no âmbito
dos órgãos locais da Direcção-Geral da Auto-
ridade Marítima, difundir as determinações aos
banhistas através de edital de praia e demais
informações tidas como necessárias;

e) À Autoridade Marítima Nacional, através do
Instituto de Socorros a Náufragos, certificar e
fiscalizar a actividade de vigilância, salvamento
e prestação de assistência aos banhistas;

f) Ao Ministério das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, no âmbito dos seus
órgãos regionais, contratar os nadadores salva-
dores, assegurando uma prestação dos seus ser-
viços, no período da época balnear;
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g) Ao Ministério das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, através do Instituto da
Água, informar os banhistas relativamente aos
locais referidos na alínea c) do artigo 2.o;

h) Ao Governo, que definirá o regime jurídico rela-
tivo ao estatuto do nadador salvador, bem como
o enquadramento legal das associações de nada-
dores salvadores.

Artigo 6.o

Deveres dos nadadores salvadores

São deveres do nadador salvador, no desempenho
das suas actividades:

a) Vigiar a forma como decorrem os banhos;
b) Auxiliar os banhistas, prevenindo-os ou adver-

tindo-os para a ocorrência de situações de risco
ou perigosas;

c) Alertar os banhistas, demovendo-os da prática
de actos que, no meio aquático, constituam risco
para a sua saúde ou integridade física;

d) Socorrer os banhistas em situação de perigo ou
de emergência;

e) Socorrer os banhistas em casos de acidente ou
situações de emergência;

f) Observar as instruções das autoridades compe-
tentes, nomeadamente as que lhe sejam dadas
pela Polícia Marítima no âmbito de acidente
pessoal ocorrido com banhistas ou em caso de
alteração das condições meteorológicas.

Artigo 7.o

Deveres de outro pessoal encarregue da assistência a banhistas

São obrigações específicas de outro pessoal encar-
regue da segurança dos banhistas o apoio, a colaboração
e o complemento da actividade dos nadadores salva-
dores, sempre que necessário, ao nível da prestação dos
cuidados imediatos, designadamente de saúde.

Artigo 8.o

Obrigações dos concessionários

São obrigações dos concessionários:

a) Possuir os materiais e equipamentos destinados
à informação, vigilância e prestação de socorro
e salvamento, de acordo com as especificações
determinadas pelo Instituto de Socorros a
Náufragos;

b) Providenciar na manutenção em estado de ade-
quada operacionalidade do material de infor-
mação, vigilância, prestação de socorro e sal-
vamento;

c) Instalar os materiais e equipamentos referidos
na alínea anterior;

d) Colaborar e cooperar com as entidades de supe-
rintendência de garantia da segurança dos
banhistas;

e) Liquidar com prontidão as taxas devidas nos
termos do contrato de concessão.

Artigo 9.o

Aquisição de materiais e equipamentos
para o exercício das actividades

1 — Nas praias de banhos concessionadas compete
aos titulares da concessão a aquisição dos materiais e

equipamentos para prestação de informação, vigilância,
operações de socorro e salvamento.

2 — Nas praias de banhos não concessionadas com-
pete às entidades a indicar pelo Governo providenciar
pela existência de material e equipamento de informa-
ção, vigilância, socorro e salvamento.

Artigo 10.o

Delimitação de perímetro de exclusão do exercício
de actividades náuticas motorizadas

1 — Para garantir a segurança dos banhistas serão
definidas, por portaria, delimitações territoriais de proi-
bição de actividades náuticas motorizadas nas praias
situadas em áreas de águas fluviais e lacustres.

2 — A fiscalização e a competência contra-ordena-
cional serão definidas pelo Governo.

Artigo 11.o

Regulamentação

O Governo regulamentará a presente lei no prazo
de 120 dias após a sua entrada em vigor.

Artigo 12.o

Aplicação nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira

O regime previsto na presente lei aplica-se às Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira, com as necessárias
adaptações decorrentes da estrutura própria da admi-
nistração regional autónoma, a introduzir por diploma
regional adequado.

Artigo 13.o

Norma revogatória

Com a entrada em vigor da presente lei são revogados
o Decreto n.o 42 305, de 5 de Junho de 1959, e o Decreto
n.o 49 007, de 13 de Maio de 1969, bem como todas
as disposições legais e regulamentares complementares.

Artigo 14.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com o Orçamento do
Estado para 2005, com excepção do disposto no
artigo 11.o, que tem a sua vigência no dia imediato ao
da publicação.

Aprovada em 1 de Julho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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Lei n.o 45/2004

de 19 de Agosto

Estabelece o regime jurídico das perícias médico-legais e forenses

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei estabelece o regime jurídico da rea-
lização das perícias médico-legais e forenses.

Artigo 2.o

Realização de perícias

1 — As perícias médico-legais são realizadas, obri-
gatoriamente, nas delegações e nos gabinetes médico-
-legais do Instituto Nacional de Medicina Legal, adiante
designado por Instituto, nos termos dos respectivos
estatutos.

2 — Excepcionalmente, perante manifesta impossibi-
lidade dos serviços, as perícias referidas no número ante-
rior poderão ser realizadas por entidades terceiras,
públicas ou privadas, contratadas ou indicadas para o
efeito pelo Instituto.

3 — Nas comarcas não compreendidas na área de
actuação das delegações e dos gabinetes médico-legais
em funcionamento, as perícias médico-legais podem ser
realizadas por médicos a contratar pelo Instituto nos
termos dos artigos 28.o, 29.o e 31.o da presente lei.

4 — As perícias médico-legais solicitadas ao Instituto
em que se verifique a necessidade de formação médica
especializada noutros domínios e que não possam ser
realizadas nas delegações do Instituto ou nos gabinetes
médico-legais, por aí não existirem peritos com a for-
mação requerida ou condições materiais para a sua rea-
lização, poderão ser efectuadas, por indicação do Ins-
tituto, em serviço universitário ou de saúde público ou
privado.

5 — Sempre que necessário, as perícias médico-legais
e forenses de natureza laboratorial poderão ser rea-
lizadas por entidades terceiras, públicas ou privadas,
contratadas ou indicadas pelo Instituto.

6 — Quando se verifiquem os casos previstos nos
n.os 2, 4 e 5 será dada preferência, em circunstâncias
equivalentes, a serviços públicos ou integrados no Ser-
viço Nacional de Saúde.

Artigo 3.o

Requisição de perícias

1 — As perícias médico-legais solicitadas por autoridade
judiciária ou judicial são ordenadas por despacho da
mesma, nos termos da lei de processo, não sendo, todavia,
aplicáveis às efectuadas nas delegações do Instituto ou
nos gabinetes médico-legais as disposições contidas nos
artigos 154.o e 155.o do Código de Processo Penal.

2 — Por razões de celeridade processual, a requisição
dos exames periciais deve ser acompanhada das informa-
ções clínicas disponíveis ou que possam vir a ser obtidas
pela entidade requisitante até à data da sua realização.

Artigo 4.o

Denúncia de crimes

1 — As delegações e os gabinetes médico-legais do
Instituto podem receber denúncias de crimes, no âmbito
da actividade pericial que desenvolvam, devendo reme-
tê-las no mais curto prazo ao Ministério Público.

2 — Sempre que tal se mostre necessário para a boa
execução das perícias médico-legais, as delegações e os
gabinetes médico-legais do Instituto podem praticar os
actos cautelares necessários e urgentes para assegurar
os meios de prova, procedendo, nomeadamente, ao
exame, colheita e preservação dos vestígios, sem prejuízo
das competências legais da autoridade policial à qual
competir a investigação.

3 — O disposto nos números anteriores é igualmente
aplicável ao perito médico da delegação ou gabinete
médico-legal do Instituto cuja intervenção seja solicitada
no âmbito do serviço de escala para a realização de
perícias médico-legais urgentes.

Artigo 5.o

Responsabilidade pelas perícias

1 — As perícias e pareceres solicitados às delegações
e aos gabinetes médico-legais do Instituto, bem como
às entidades previstas nos n.os 2, 4 e 5 do artigo 2.o,
são realizados pelos peritos designados pelos dirigentes
ou coordenadores dos respectivos serviços.

2 — As perícias e pareceres solicitados a médicos con-
tratados para o exercício de funções periciais em comar-
cas não compreendidas na área de actuação das dele-
gações ou dos gabinetes médico-legais em funciona-
mento são realizadas pelos médicos constantes da lista
referida no n.o 2 do artigo 28.o, nomeados por despacho
da autoridade judiciária ou judicial.

3 — A nomeação dos médicos referidos no número
anterior é feita pela forma que mais convier ao movi-
mento pericial da comarca e deve respeitar uma equi-
tativa distribuição do serviço.

4 — No exercício das suas funções periciais, os médi-
cos e outros técnicos especialistas em medicina legal,
os médicos contratados para o exercício dessas funções,
os médicos dos serviços de saúde e as entidades terceiras
referidas nos n.os 2, 4 e 5 do artigo 2.o gozam de auto-
nomia e são responsáveis pelas perícias, relatórios e
pareceres por si realizados.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
os peritos e entidades nele referidos encontram-se obri-
gados a respeitar as normas, modelos e metodologias
periciais em vigor no Instituto, bem como as recomen-
dações decorrentes da supervisão técnico-científica dos
serviços.

6 — Por urgente conveniência de serviço ou em caso
de manifesta impossibilidade do perito que efectuou o
exame pericial, a elaboração ou conclusão do respectivo
relatório poderá ser cometida pelos dirigentes ou coor-
denadores dos respectivos serviços a outro perito, desde
que detentor de qualificação profissional igual ou supe-
rior à do primeiro e disponha das condições necessárias
para esse efeito.

Artigo 6.o

Obrigatoriedade de sujeição a exames

1 — Ninguém pode eximir-se a ser submetido a qual-
quer exame médico-legal quando este se mostrar neces-
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sário ao inquérito ou à instrução de qualquer processo
e desde que ordenado pela autoridade judiciária com-
petente, nos termos da lei.

2 — Qualquer pessoa devidamente notificada ou con-
vocada pelo director de delegação do Instituto ou pelo
coordenador de gabinete médico-legal para a realização
de uma perícia deve comparecer no dia, hora e local
designados, sendo a falta comunicada, para os devidos
efeitos, à autoridade judiciária competente.

3 — O examinado pode, nos termos do disposto no
artigo 155.o do Código de Processo Penal, com as neces-
sárias adaptações, fazer-se acompanhar por pessoa da
sua confiança para a realização do exame pericial.

4 — A autoridade judiciária competente pode assistir
à realização dos exames periciais.

Artigo 7.o

Despesas de deslocação

1 — As pessoas que residam fora da área da comarca
em que se encontre sediada a delegação do Instituto,
o gabinete médico-legal ou o estabelecimento univer-
sitário ou de saúde especializado no qual tenham com-
parecido para a realização de exames, podem requerer
que lhes seja arbitrada uma quantia a título de com-
pensação pelas despesas realizadas.

2 — A quantia referida no número anterior terá por
base os valores estabelecidos nas tabelas aprovadas pelo
Ministro da Justiça e será paga pelo Cofre Geral dos
Tribunais através da sua delegação junto do tribunal
que solicitou o exame.

3 — As quantias arbitradas são consideradas custas
do processo.

Artigo 8.o

Custo dos exames e perícias

1 — Pela realização dos exames e perícias requisi-
tados aos serviços do Instituto ou por este deferidas
às entidades indicadas nos n.os 2 e 5 do artigo 2.o são
pagas ao Instituto as quantias estabelecidas em tabela
aprovada por portaria do Ministro da Justiça.

2 — As quantias devidas pelos exames e perícias
médico-legais realizados por médicos contratados para
o exercício de funções periciais nas comarcas não com-
preendidas na área de actuação das delegações ou dos
gabinetes médico-legais em funcionamento são-lhes
pagas directamente pelo tribunal que os requisitou, de
acordo com a tabela aprovada por portaria do Ministro
da Justiça.

3 — Os exames e perícias realizados nos estabeleci-
mentos previstos no n.o 4 do artigo 2.o são pagos direc-
tamente a estes pelos tribunais de acordo com os valores
fixados por portaria do Ministro da Justiça ou com as
tabelas em vigor no Serviço Nacional de Saúde, con-
soante se trate de exames periciais clínicos, de exames
laboratoriais, imagiológicos ou outros complementares
de diagnóstico.

4 — Nos casos previstos no número anterior, poderá
uma parte da quantia paga pelos tribunais ao serviço
de saúde reverter, até um máximo de 50%, para os
médicos ou técnicos que os tenham efectuado.

5 — As quantias a que se referem os números ante-
riores são consideradas custas do processo.

6 — O pagamento ao Instituto é liquidado, indepen-
dentemente da cobrança das custas, pelo preparo para
despesas que tiver sido efectuado pelo requerente dos
exames periciais ou pelo Cofre Geral dos Tribunais,
conforme for o caso.

7 — O disposto no presente artigo aplica-se ainda que
haja lugar ao arquivamento do processo.

Artigo 9.o

Exames complementares

O Instituto pode celebrar protocolos com instituições
públicas ou privadas ou celebrar contratos com médicos
ou outros técnicos, com vista à realização de exames
periciais complementares e de exames complementares
de diagnóstico requeridos pelas perícias efectuadas nos
seus serviços.

Artigo 10.o

Acesso à informação

1 — No exercício das suas funções periciais, os médi-
cos e outros técnicos têm acesso à informação relevante,
nomeadamente à constante dos autos, a qual lhes deve
ser facultada em tempo útil pelas entidades competentes
por forma a permitir a indispensável compreensão dos
factos e uma mais exaustiva e rigorosa investigação
pericial.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
presidente do Instituto, os directores das delegações,
os directores dos serviços técnicos ou os coordenadores
dos gabinetes médico-legais podem, observado o dis-
posto nos n.os 3 e 4 do artigo 156.o do Código de Processo
Penal, solicitar informações clínicas referentes aos exa-
minados em processos médico-legais, directamente aos
serviços clínicos hospitalares, serviços clínicos de com-
panhias seguradoras ou outras entidades públicas ou
privadas, que as devem prestar no prazo máximo de
30 dias.

Artigo 11.o

Livre trânsito e direito de acesso

1 — Os funcionários envolvidos em investigação peri-
cial no âmbito de situações de vítimas mortais de crime
doloso ou em que exista a suspeita de tal, quando devi-
damente identificados e em missão de serviço, têm
direito de acesso às instalações públicas ou privadas
onde decorra a investigação.

2 — A identificação a que se refere o número anterior
faz-se por meio de cartão de identificação, aprovado
pelo conselho directivo do Instituto.

Artigo 12.o

Esclarecimentos complementares

Na prestação de esclarecimentos complementares
posteriores à realização da perícia e envio do respectivo
relatório médico-legal deverá prescindir-se, sempre que
possível, da presença do perito, devendo a autoridade
judicial que a solicita usar os meios técnicos proces-
sualmente previstos.

CAPÍTULO II

Exames e perícias médico-legais

SECÇÃO I

Perícias médico-legais urgentes

Artigo 13.o

Realização de perícias urgentes

1 — Consideram-se perícias médico-legais urgentes
aquelas em que se imponha assegurar com brevidade
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a observação de vítimas de violência, tendo designa-
damente em vista a colheita de vestígios ou amostras
susceptíveis de se perderem ou alterarem rapidamente,
bem como o exame do local em situações de vítimas
mortais de crime doloso ou em que exista suspeita de
tal.

2 — Para a realização das perícias médico-legais
urgentes a que se refere o número anterior haverá, dia-
riamente, em cada delegação e gabinete médico-legal,
um perito em serviço de escala, sendo da responsabi-
lidade do director da delegação ou do coordenador do
gabinete médico-legal indicar, para cada mês, os médicos
escalados.

3 — Para assegurar a realização de perícias médico-
-legais urgentes fora do horário normal de funciona-
mento dos serviços, as delegações do Instituto e os gabi-
netes médico-legais elaboram e remetem às autoridades
judiciárias e aos órgãos de polícia criminal da respectiva
área de actuação a lista dos peritos em serviço de escala
no mês seguinte, indicando os seguintes elementos:

a) Nome dos peritos;
b) Período de tempo assegurado por cada perito;
c) Contacto de cada perito durante o respectivo

período de prevenção.

4 — O disposto nos n.os 2 e 3 só se aplica aos gabinetes
médico-legais em funcionamento que disponham de
peritos do quadro do Instituto em número suficiente
para assegurar o período de prevenção.

5 — As perícias médico-legais urgentes relativas a víti-
mas de agressão realizadas fora das horas normais de
funcionamento dos serviços médico-legais poderão ter
lugar em serviços de urgência de hospitais públicos ou
outros estabelecimentos oficiais de saúde, dependendo,
neste último caso, da prévia celebração de protocolos
de cooperação entre estes e o Instituto.

6 — Nas situações previstas no n.o 4, excepcional-
mente, sempre que se verificar o impedimento do perito
médico de escala ou nas comarcas não compreendidas
na área de actuação das delegações ou dos gabinetes
médico-legais em funcionamento, pode a autoridade
judiciária nomear médico contratado para o exercício
de funções periciais ou médico de reconhecida com-
petência para a realização de perícias médico-legais
urgentes.

7 — O Instituto ou os médicos referidos no número
anterior podem cobrar, por cada perícia médico-legal
urgente efectuada, os preços previstos em tabela apro-
vada por portaria do Ministro da Justiça, valendo as
quantias arbitradas como custas do processo.

SECÇÃO II

Exames e perícias no âmbito da tanatologia forense

Artigo 14.o

Verificação e certificação dos óbitos

A verificação e certificação dos óbitos é da compe-
tência dos médicos, nos termos da lei.

Artigo 15.o

Óbito verificado em instituições de saúde

1 — Nas situações de morte violenta ou de suspeita
de morte violenta, bem como nas mortes de causa igno-

rada e quando o óbito for verificado em instituições
públicas de saúde ou em instituições privadas de saúde,
deve o seu director ou director clínico:

a) Comunicar o facto, no mais curto prazo, à auto-
ridade judiciária competente, remetendo-lhe,
devidamente preenchido, o boletim de informa-
ção clínica aprovado por portaria conjunta dos
Ministros da Justiça e da Saúde, bem como qual-
quer outra informação relevante para a averi-
guação da causa e das circunstâncias da morte;

b) Assegurar a permanência do corpo em local
apropriado e providenciar pela preservação dos
vestígios que importe examinar.

2 — Compete ao conselho directivo do Instituto pro-
por alterações ao modelo do boletim de informação clí-
nica a que se refere a alínea a) do n.o 1.

3 — Nos casos em que seja ordenada a realização
de autópsia médico-legal, a autoridade judiciária envia
ao serviço médico-legal ou ao médico contratado que
a vai realizar, juntamente com o despacho que a ordena,
cópia do boletim de informação clínica.

Artigo 16.o

Óbito verificado fora de instituições de saúde

1 — Em situações de morte violenta ou de causa igno-
rada, e quando o óbito for verificado fora de instituições
de saúde, deve a autoridade policial:

a) Inspeccionar e preservar o local;
b) Comunicar o facto, no mais curto prazo, à auto-

ridade judiciária competente, relatando-lhe os
dados relevantes para averiguação da causa e
das circunstâncias da morte que tiver apurado;

c) Providenciar, nos casos de crime doloso ou em
que haja suspeita de tal, pela comparência do
perito médico da delegação do Instituto ou do
gabinete médico-legal que se encontre em ser-
viço de escala para as perícias médico-legais
urgentes, o qual procede à verificação do óbito,
se nenhum outro médico tiver comparecido pre-
viamente, bem assim como ao exame do local,
sem prejuízo das competências legais da auto-
ridade policial à qual competir a investigação.

2 — Quando haja lugar ao exame do local, nos termos
da alínea c) do número anterior, é elaborada informação
pelo perito médico, a enviar à autoridade judiciária.

3 — No caso das restantes situações de morte violenta
ou de causa ignorada e das referidas na alínea c) do
n.o 1, que se verifiquem em comarcas não compreen-
didas na área de actuação das delegações do Instituto
ou de gabinetes médico-legais em funcionamento, com-
pete à autoridade de saúde da área onde tiver sido
encontrado o corpo proceder à verificação do óbito,
se nenhum outro médico tiver comparecido previamente
e, se detectada a presença de vestígios que possam fazer
suspeitar de crime doloso, providenciar pela comuni-
cação imediata do facto à autoridade judiciária.

4 — O disposto no número anterior aplica-se também
perante a manifesta impossibilidade de contactar o
perito médico em serviço de escala.

5 — O transporte do perito médico ou da autoridade
de saúde ao local é assegurado pela autoridade policial
que tiver tomado conta da ocorrência.

6 — Em todas as situações em que não haja certeza
do óbito, as autoridades policiais ou os bombeiros devem
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conduzir as pessoas com a máxima brevidade ao serviço
de urgência hospitalar mais próximo.

7 — Na situação referida no n.o 1, compete às auto-
ridades policiais promover a remoção dos cadáveres,
consoante o local em que se tiver verificado o óbito,
para a casa mortuária do serviço médico-legal da área
ou, na sua inexistência, para a do hospital ou do cemi-
tério mais próximos:

a) Após a verificação do óbito e a realização do
exame de vestígios nos casos referidos na alí-
nea c) do n.o 1; ou

b) Por determinação da autoridade judiciária com-
petente.

8 — Excepcionalmente, perante a manifesta impos-
sibilidade de contactar o perito médico em serviço de
escala, a autoridade de saúde ou a autoridade judiciária
competente, e existindo substanciais prejuízos decorren-
tes da permanência do corpo no local, pode a autoridade
policial determinar e proceder à sua remoção para os
locais referidos no número anterior, observando-se com
as necessárias adaptações o disposto no n.o 3 do presente
artigo.

9 — Para o efeito do disposto nos dois números ante-
riores, as autoridades policiais podem requisitar a cola-
boração dos bombeiros, dos serviços médico-legais, dos
serviços de saúde ou de agências funerárias.

10 — Nas situações previstas nos números anteriores
em que existam dados identificativos, compete, ainda,
às autoridades policiais promover a comunicação do
óbito às famílias.

11 — As despesas inerentes às situações previstas nos
números anteriores são satisfeitas pelo Cofre Geral dos
Tribunais, através da sua delegação junto do tribunal
territorialmente competente, e são consideradas custas
do processo.

12 — As disposições previstas nos números anteriores
aplicam-se, com as devidas adaptações, em todas as
situações de morte de pessoas detidas em estabeleci-
mentos prisionais, esquadras ou postos de autoridades
policiais ou outras forças de segurança.

13 — Os cadáveres que derem entrada nos serviços
médico-legais devem ser sujeitos a um exame pericial
do hábito externo, cujo resultado será comunicado por
escrito no mais curto prazo à autoridade judiciária com-
petente, tendo em vista o estipulado no n.o 1 do
artigo 18.o

Artigo 17.o

Intervenção das autoridades judiciárias

O disposto nos artigos anteriores não dispensa a inter-
venção pessoal da autoridade judiciária competente que
se demonstre necessária a garantir os direitos dos cida-
dãos e às exigências da investigação criminal.

Artigo 18.o

Autópsia médico-legal

1 — A autópsia médico-legal tem lugar em situações
de morte violenta ou de causa ignorada, salvo se exis-
tirem informações clínicas suficientes que associadas aos
demais elementos permitam concluir, com segurança,
pela inexistência de suspeita de crime, admitindo-se,
neste caso, a possibilidade da dispensa de autópsia.

2 — Tal dispensa nunca se poderá verificar em situa-
ções de morte violenta atribuível a acidente de trabalho
ou acidente de viação dos quais tenha resultado morte
imediata.

3 — A autópsia médico-legal pode, ainda, ser dispen-
sada nos casos em que a sua realização pressupõe o
contacto com factores de risco particularmente signi-
ficativo susceptíveis de comprometer de forma grave
as condições de salubridade ou afectar a saúde pública.

4 — Compete ao presidente do conselho directivo do
Instituto autorizar a dispensa da realização de autópsia
médico-legal nos casos previstos no número anterior,
mediante comunicação escrita do facto, no mais curto
prazo, à entidade judiciária competente.

5 — A autópsia médico-legal pode ser realizada após
a constatação de sinais de certeza de morte, competindo
a sua marcação, com a possível brevidade, ao serviço
médico-legal ou à autoridade judiciária nas comarcas
não compreendidas na área de actuação das delegações
do Instituto ou de gabinetes médico-legais em funcio-
namento, de acordo com a capacidade do serviço.

6 — Compete à autoridade judiciária autorizar a
remoção dos corpos com vista à realização da autópsia
médico-legal, bem como assegurar a sua adequada pre-
servação nos casos em que os mesmos não sejam remo-
vidos para as delegações ou gabinetes médico-legais.

7 — As remoções efectuadas nas condições previstas
no número anterior não estão sujeitas a averbamento
nos assentos de óbito nem a licenças ou a taxas especiais.

Artigo 19.o

Realização das perícias

1 — As autópsias médico-legais são realizadas por um
médico perito coadjuvado por um auxiliar de perícias
tanatológicas.

2 — Havendo fundadas suspeitas de crime doloso, as
autópsias médico-legais realizadas em comarca não com-
preendida na área de actuação de delegação do Instituto
ou de gabinete médico-legal em funcionamento são obri-
gatoriamente executadas por dois médicos peritos, coad-
juvados por um auxiliar de perícias tanatológicas.

3 — Excepcionalmente, perante particular complexi-
dade da autópsia ou impossibilidade de coadjuvação por
auxiliar de perícias tanatológicas pode, também, a autópsia
ser realizada por dois médicos peritos.

Artigo 20.o

Local de realização das perícias

Os exames periciais de tanatologia forense solicitados
pelas autoridades judiciárias de comarca compreendida
na área de actuação de delegação do Instituto ou de
gabinete médico-legal em funcionamento são obriga-
toriamente realizados nestes serviços médico-legais,
excepto se o presidente do conselho directivo do Ins-
tituto, o director da delegação ou o coordenador do
gabinete médico-legal decidir a sua execução em local
diferente.

SECÇÃO III

Exames e perícias no âmbito da clínica médico-legal e forense

Artigo 21.o

Realização das perícias

1 — Os exames e perícias de clínica médico-legal e
forense são realizados por um médico perito.
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2 — Os exames de vítimas de agressão sexual podem
ser realizados, sempre que necessário, por dois médicos
peritos ou por um médico perito auxiliado por um pro-
fissional de enfermagem.

3 — O disposto no n.o 1 não se aplica aos exames
em que outros normativos legais determinem disposição
diferente.

4 — Dado o grau de especialização dos médicos peri-
tos e a organização das delegações e gabinetes médi-
co-legais do Instituto, deverá ser dada primazia, nestes
serviços, aos exames singulares, ficando as perícias cole-
giais previstas no Código de Processo Civil reservadas
para os casos em que o juiz, na falta de alternativa,
o determine de forma fundamentada.

Artigo 22.o

Local de realização das perícias

1 — Os exames e perícias singulares de clínica médi-
co-legal e forense solicitados pelas autoridades judiciá-
rias de comarca compreendida na área de actuação de
delegação do Instituto ou de gabinete médico-legal em
funcionamento são obrigatoriamente realizados por
estes serviços médico-legais, nas suas instalações,
excepto se o presidente do Instituto, o director da dele-
gação ou o coordenador do gabinete médico-legal deci-
dir a sua execução em local diferente.

2 — As juntas médicas que devam ser presididas por
juiz podem realizar-se em instalações do tribunal quando
as delegações do Instituto ou os gabinetes médico-legais
em funcionamento não disponham de condições para
tal, ou mediante acordo previamente estabelecido com
o director da delegação ou coordenador do gabinete
médico-legal.

SECÇÃO IV

Exames e perícias no âmbito da genética, biologia e toxicologia
forenses

Artigo 23.o

Realização das perícias

1 — Os exames de genética, biologia e toxicologia
forenses são obrigatoriamente solicitados à delegação
do Instituto da área territorial do tribunal ou da auto-
ridade policial que os requer.

2 — O disposto no número anterior não se aplica aos
exames de genética no âmbito da criminalística biológica
que podem ser também solicitados ao Laboratório de
Polícia Científica da Polícia Judiciária.

3 — Estes exames podem também ser directamente
solicitados pelos tribunais às entidades terceiras refe-
ridas no n.o 5 do artigo 2.o

SECÇÃO V

Exames e perícias no âmbito da psiquiatria e psicologia forenses

Artigo 24.o

Realização das perícias

1 — Os exames e perícias de psiquiatria e psicologia
forense são solicitados pela entidade competente à dele-
gação do Instituto da área territorial do tribunal que
os requer.

2 — Sempre que a delegação não disponha de espe-
cialistas nestas áreas em número suficiente para asse-
gurar a resposta às solicitações, pode deferir os exames
e perícias a serviços especializados do Serviço Nacional
de Saúde.

3 — A distribuição dos exames e perícias nos termos
do número anterior deverá ter em conta as possibili-
dades de resposta desses serviços e, sempre que possível,
a sua área assistencial e o local de residência habitual
dos examinandos.

SECÇÃO VI

Produtos e objectos examinados

Artigo 25.o

Destino dos objectos e produtos examinados

1 — Após a realização do exame pericial de vestígios,
produtos biológicos ou peças anatómicas, o perito pro-
cede à recolha, acondicionamento e selagem de uma
amostra susceptível de possibilitar a realização de nova
perícia no caso de os objectos e produtos examinados
o permitirem e à destruição do remanescente.

2 — A amostra fica depositada no serviço médico-
-legal durante o período de dois anos, após o qual o
serviço médico-legal pode proceder à sua destruição,
salvo se, entretanto, o tribunal tiver comunicado deter-
minação em contrário.

3 — No caso de crimes da competência reservada de
investigação da Polícia Judiciária, pode o Laboratório
de Polícia Científica, sob sua exclusiva responsabilidade,
proceder ao transporte e conservação das respectivas
amostras.

Artigo 26.o

Objectos e produtos que revertem a favor dos serviços médico-legais

1 — Os objectos que sejam declarados perdidos a
favor do Estado e as peças anatómicas que devam ter
o destino referido no artigo 25.o podem ser afectos ao
espólio museológico do serviço médico-legal que tiver
procedido ao seu exame sempre que se revistam de inte-
resse científico ou serem utilizados para fins de ensino
e investigação.

2 — No caso de peças anatómicas deve observar-se
o estipulado na legislação que regula a dissecação de
cadáveres ou de parte deles, bem como a extracção de
peças, tecidos ou órgãos para fins de ensino e de inves-
tigação científica.

3 — A declaração da utilidade relativa aos objectos
que sejam declarados perdidos a favor do Estado deve
ser proposta ao tribunal competente pelo serviço médi-
co-legal que procedeu ao exame, fazendo-o constar no
respectivo relatório.

SECÇÃO VII

Médicos a contratar para o exercício de funções periciais

Artigo 27.o

Exercício de funções periciais

1 — A realização de perícias médico-legais e forenses
compete aos médicos do quadro do Instituto ou con-
tratados nos termos definidos na presente lei.
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2 — Podem, ainda, exercer funções periciais docentes
ou investigadores do ensino superior no âmbito de pro-
tocolos para o efeito celebrados pelo Instituto com ins-
tituições de ensino públicas ou privadas.

Artigo 28.o

Médicos a contratar para o exercício de funções periciais

1 — A selecção de médicos a contratar para o exer-
cício de funções nas comarcas não compreendidas na
área de actuação das delegações e dos gabinetes médi-
co-legais em funcionamento é feita por concursos trie-
nais abertos pelo Instituto.

2 — Até 15 de Junho do ano anterior a cada triénio,
o Instituto procede à abertura dos concursos referidos
no número anterior devendo as listas de classificação
final ser publicadas até 15 de Outubro.

3 — Os factores a ponderar na selecção de candidatos
são definidos pelo conselho directivo do Instituto, ouvi-
dos o órgão consultivo do Instituto e o conselho médi-
co-legal, e constarão do respectivo aviso de abertura,
podendo envolver uma avaliação de conhecimentos.

4 — O conselho directivo do Instituto pode proceder
às diligências que considere indispensáveis à verificação
dos dados pessoais fornecidos pelos candidatos, bem
assim como de todos os elementos curriculares neces-
sários ao cabal exercício da função.

Artigo 29.o

Regime dos contratos

1 — Os contratos para o exercício de funções periciais
têm a natureza de contratos de prestação de serviços
nos termos da lei geral, podendo prever o pagamento
por acto pericial e vigoram por um período de três anos.

2 — Para os efeitos do número anterior, os médicos
das diversas carreiras médicas que se encontrem em
regime de dedicação exclusiva ou de disponibilidade per-
manente, incluindo os da carreira médica de medicina
legal, podem exercer funções periciais, sem quebra do
compromisso de renúncia e sendo as remunerações daí
decorrentes estabelecidas em norma constante de
diploma específico.

3 — Os candidatos podem ser contratados para mais
de um gabinete ou comarca, nos termos a definir no
aviso de abertura do concurso.

4 — Os contratos são celebrados entre os médicos
e o Instituto, podendo este contratar médicos directa-
mente sempre que se verifique a impossibilidade de cele-
brar contrato com os médicos constantes das listas refe-
ridas no n.o 2 do artigo 28.o ou venham a ficar vagos
lugares previamente ocupados.

5 — O Instituto envia a cada tribunal das comarcas
não compreendidas na área de actuação das delegações
e dos gabinetes médico-legais em funcionamento a lista
nominativa dos médicos contratados para exercerem
funções na respectiva área, assim como as alterações
que lhe sejam introduzidas.

6 — Os contratos podem ser rescindidos a todo o
tempo pelo Instituto.

7 — Os médicos podem denunciar os seus contratos,
desde que o façam com a antecedência mínima de
90 dias, sob pena de incorrerem em responsabilidade
civil pelos danos causados.

8 — Aos médicos contratados pelo Instituto para o
exercício de funções periciais são vedadas, no âmbito
da actividade pericial do tribunal ou tribunais da
comarca da área de actuação do serviço médico-legal

relativo ao contrato, nesses tribunais, outras interven-
ções periciais, nomeadamente como peritos represen-
tantes de seguradoras ou de sinistrados.

9 — Excepcionalmente, pode o conselho directivo do
Instituto autorizar o afastamento do impedimento refe-
rido no número anterior, em casos devidamente fun-
damentados.

SECÇÃO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 30.o

Acesso a informação genética ou biológica

O acesso à informação genética ou biológica bem
como o tratamento dos respectivos dados são regulados
em legislação específica que salvaguarde os direitos fun-
damentais das pessoas, nos termos da Constituição e
do direito internacional aplicável.

Artigo 31.o

Abertura de concursos

1 — O primeiro triénio a que se refere o n.o 1 do
artigo 28.o tem início a 1 de Janeiro de 2005, consi-
derando-se automaticamente denunciados e rescindidos
a partir desta data todos os contratos para o exercício
de funções periciais médicas em vigor, nomeadamente
nos tribunais do trabalho.

2 — Consideram-se automaticamente denunciados e
rescindidos os contratos para o exercício de funções peri-
ciais médicas, nomeadamente nos tribunais de trabalho,
em vigor nas comarcas que passem a estar abrangidas
na área de actuação dos gabinetes médico-legais, a partir
do momento em que estes são instalados.

Artigo 32.o

Contratos de prestação de serviços

1 — O Instituto pode celebrar contratos nos termos
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Feve-
reiro, com médicos especialistas ou outros de reconhe-
cida competência em áreas específicas, enquanto não
estiverem preenchidos os lugares dos quadros da car-
reira médica de medicina legal e da carreira médica
hospitalar.

2 — O disposto no número anterior aplica-se aos
médicos que se encontrem em regime de dedicação
exclusiva, sem que a percepção das remunerações decor-
rentes do contrato envolva quebra do compromisso de
renúncia.

Artigo 33.o

Norma revogatória

São revogados:

a) Os artigos 40.o a 54.o e 78.o a 82.o do Decreto-Lei
n.o 11/98, de 24 de Janeiro;

b) O artigo 6.o, in fine, do Decreto-Lei n.o 96/2001,
de 26 de Março;

c) O n.o 2 do artigo 91.o do Código das Custas
Judic ia is , aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 224-A/96, de 26 de Novembro, com a redac-
ç ã o i n t r o d u z i d a p e l o s D e c r e t o s - L e i s
n.os 320-B/2000, de 15 de Dezembro, e 324/2003,
de 27 de Dezembro;
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d) A Portaria n.o 283/98, de 6 de Maio;
e) A Portaria n.o 608/99, de 9 de Agosto.

Artigo 34.o

Entrada em vigor

1 — A presente lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

2 — A disposição legal referida na alínea c) do
artigo 33.o mantém-se transitoriamente em vigor até à
publicação das portarias referidas no artigo 8.o

Aprovada em 8 de Julho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Lei n.o 46/2004
de 19 de Agosto

Aprova o regime jurídico aplicável à realização
de ensaios clínicos com medicamentos de uso humano

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — A presente lei transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2001/20/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 4 de Abril, relativa à apro-
ximação das disposições legislativas, regulamentares e
administrativas dos Estados membros respeitantes à
aplicação de boas práticas clínicas na condução dos
ensaios clínicos de medicamentos para uso humano, e
estabelece o regime jurídico da realização de ensaios
clínicos em seres humanos com a utilização de medi-
camentos de uso humano.

2 — A presente lei não se aplica aos ensaios sem inter-
venção, os quais são objecto de regulamentação própria.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do disposto nesta lei, entende-se por:

a) «Ensaio ou ensaio clínico» qualquer investiga-
ção conduzida no ser humano, destinada a des-
cobrir ou verificar os efeitos clínicos, farmaco-
lógicos ou os outros efeitos farmacodinâmicos
de um ou mais medicamentos experimentais,
ou identificar os efeitos indesejáveis de um ou

mais medicamentos experimentais, ou a analisar
a absorção, a distribuição, o metabolismo e a
eliminação de um ou mais medicamentos expe-
rimentais, a fim de apurar a respectiva segurança
ou eficácia;

b) «Centro de ensaio» o local de realização de
ensaio em estabelecimento de saúde, público
ou privado, laboratório ou outra entidade
dotada dos meios materiais e humanos adequa-
dos à realização de um ensaio clínico, situado
no território nacional ou no território de qual-
quer Estado membro da União Europeia ou de
um Estado terceiro;

c) «Ensaio clínico multicêntrico» o ensaio clínico
realizado de acordo com um único protocolo,
em mais de um centro de ensaio e, consequen-
temente, por dois ou mais investigadores;

d) «Ensaio sem intervenção» o estudo no âmbito
do qual os medicamentos são prescritos de
acordo com as condições previstas na autori-
zação de introdução no mercado desde que a
inclusão do participante numa determinada
estratégia terapêutica não seja previamente
fixada por um protocolo de ensaio, mas dependa
da prática corrente; a decisão de prescrever o
medicamento esteja claramente dissociada da
decisão de incluir ou não o participante no
estudo; não seja aplicado aos participantes qual-
quer outro procedimento complementar de
diagnóstico ou de avaliação, e sejam utilizados
métodos epidemiológicos para analisar os dados
recolhidos;

e) «Medicamento experimental» a forma farma-
cêutica de uma substância activa ou placebo,
testada ou utilizada como referência num ensaio
clínico, incluindo os medicamentos cuja intro-
dução no mercado haja sido autorizada, mas
sejam utilizados ou preparados, quanto à forma
farmacêutica ou acondicionamento, de modo
diverso da forma autorizada, ou sejam utilizados
para uma indicação não autorizada ou desti-
nados a obter mais informações sobre a forma
autorizada;

f) «Boas práticas clínicas» o conjunto de requisitos
de qualidade, em termos éticos e científicos,
reconhecidos a nível internacional, que devem
ser respeitados na concepção, na realização, no
registo e na notificação dos ensaios clínicos que
envolvam a participação de seres humanos, e
cuja observância constitui uma garantia de pro-
tecção dos direitos, da segurança e do bem-estar
dos participantes nos ensaios clínicos, bem como
da credibilidade desses ensaios;

g) «Promotor» a pessoa, singular ou colectiva, ins-
tituto ou organismo responsável pela concepção,
realização, gestão ou financiamento de um
ensaio clínico;

h) «Monitor» o profissional, dotado da necessária
competência científica ou clínica, designado
pelo promotor para acompanhar o ensaio clínico
e para o manter permanentemente informado,
relatando a sua evolução e verificando as infor-
mações e dados coligidos;

i) «Investigador» um médico ou uma outra pessoa
que exerça profissão reconhecida em Portugal
para o exercício da actividade de investigação,
devido às habilitações científicas e à experiência
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na prestação de cuidados a doentes que a mesma
exija, que se responsabiliza pela realização do
ensaio clínico no centro de ensaio e, sendo caso
disso, pela equipa que executa o ensaio nesse
centro; neste caso, pode ser designado inves-
tigador principal;

j) «Investigador-coordenador» o investigador res-
ponsável pela coordenação de todos os investi-
gadores de todos os centros de ensaio nacionais
que participam num ensaio clínico multicên-
trico;

l) «Brochura do investigador» a compilação dos
dados clínicos e não clínicos relativos ao(s)
medicamento(s) experimental(ais) pertinentes
para o estudo desse ou desses medicamentos
no ser humano;

m) «Protocolo» o documento que descreve os
objectivos, a concepção, a metodologia, os
aspectos estatísticos e a organização de um
ensaio, incluindo as versões sucessivas e as alte-
rações daquele documento;

n) «Participante» a pessoa que participa no ensaio
clínico quer como receptor do medicamento
experimental quer para efeitos de controlo;

o) «Consentimento livre e esclarecido» a decisão,
expressa mediante declaração obrigatoriamente
reduzida a escrito, datada e assinada, de par-
ticipar num ensaio clínico, tomada livremente
por uma pessoa dotada de capacidade para dar
o seu consentimento ou, na falta daquela capa-
cidade, pelo seu representante legal, após ter
sido devidamente informada sobre a natureza,
o alcance, as consequências e os riscos do ensaio
e ter recebido documentação adequada; excep-
cionalmente, se o declarante não estiver em con-
dições de dar o seu consentimento por escrito,
este pode ser dado oralmente, na presença de
duas testemunhas;

p) «Comissão de Ética para a Investigação Clínica
(CEIC)» o organismo independente constituído
por profissionais de saúde e outros, incumbido
de assegurar a protecção dos direitos, da segu-
rança e do bem-estar dos participantes nos
ensaios clínicos e de garantir a mesma junto
do público, a quem compete, em regra, emitir
o parecer único;

q) «Comissões de ética para a saúde (CES)» as
entidades criadas pelo Decreto-Lei n.o 97/95,
de 10 de Maio, às quais compete, sempre que
solicitadas pela CEIC, emitir o parecer previsto
na presente lei;

r) «Comissão de ética competente (CEC)» a comis-
são encarregue de emissão do parecer único pre-
visto na presente lei, quer se trate da CEIC,
quer se trate de uma CES designada pela CEIC
para esse fim;

s) «Inspecção» a actividade que consiste no con-
trolo oficial dos documentos, instalações, regis-
tos, sistemas de garantia de qualidade e quais-
quer outros elementos que sejam pela autori-
dade competente considerados relacionados
com o ensaio clínico, independentemente de se
encontrarem no centro de ensaio, nas instala-
ções do promotor ou do organismo de inves-
tigação contratado, ou em qualquer outro esta-
belecimento cuja inspecção seja considerada
necessária;

t) «Acontecimento adverso» qualquer manifesta-
ção nociva registada num doente ou num par-
ticipante tratado por um medicamento, inde-
pendentemente da existência de relação causal
com o tratamento;

u) «Reacção adversa» qualquer manifestação nociva
e indesejada registada a um medicamento expe-
rimental num doente ou participante no decurso
do ensaio clínico, independentemente da dose
administrada;

v) «Acontecimento adverso grave ou reacção adversa
grave» a manifestação que, independentemente
da dose administrada, provoque a morte, ponha
em perigo a vida do participante, requeira a
hospitalização ou o prolongamento da hospi-
talização, resulte em deficiência ou incapaci-
dade significativas ou duradouras ou se traduza
em anomalia ou malformação congénitas ou que
seja considerada clinicamente relevante pelo
investigador;

x) «Reacção adversa inesperada» a reacção adversa
cuja natureza ou gravidade não esteja de acordo
com a informação existente relativa ao medi-
camento, nomeadamente na brochura do inves-
tigador, no caso de medicamento experimental
não autorizado, ou no resumo das características
do medicamento, no caso de um medicamento
autorizado.

Artigo 3.o

Primado da pessoa

1 — Os ensaios são realizados no estrito respeito pelo
princípio da dignidade da pessoa e dos seus direitos
fundamentais.

2 — Os direitos dos participantes nos ensaios preva-
lecem sempre sobre os interesses da ciência e da
sociedade.

Artigo 4.o

Princípios de boas práticas clínicas

1 — Todos os ensaios, incluindo os estudos de bio-
disponibilidade e de bioequivalência, devem ser con-
cebidos, realizados, registados e notificados de acordo
com os princípios das boas práticas clínicas, aplicáveis
à investigação em seres humanos.

2 — Os princípios das boas práticas clínicas e as linhas
directrizes pormenorizadas conformes com esses prin-
cípios são adoptados e, se necessário, revistos, de acordo
com o progresso científico e técnico, por deliberação
do conselho de administração do Instituto Nacional da
Farmácia e do Medicamento, adiante designado por
INFARMED.

CAPÍTULO II

Direitos e deveres das partes no ensaio

SECÇÃO I

Dos participantes e sua protecção

Artigo 5.o

Avaliação de riscos e benefícios

1 — A realização de ensaios depende de avaliação
prévia que conclua que os potenciais benefícios indi-
viduais para o participante no ensaio e para outros par-
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ticipantes, actuais ou futuros, superam os eventuais ris-
cos e inconvenientes previsíveis.

2 — Compete ao conselho de administração do
INFARMED deliberar sobre a avaliação e a conclusão
referidas no número anterior, nos termos da presente
lei.

3 — A decisão prevista no número anterior deve ser
negativa, se os benefícios terapêuticos e para a saúde
pública não justificarem os riscos.

4 — Durante a realização do ensaio, o respeito pelas
condições estabelecidas no n.o 1 deverá ser objecto de
supervisão permanente.

Artigo 6.o

Condições mínimas de protecção dos participantes

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, um
ensaio só pode realizar-se se, em relação ao participante
no ensaio ou, nos casos previstos nos artigos 7.o e 8.o,
ao seu representante legal, forem cumpridos os seguintes
requisitos:

a) Em entrevista prévia com o investigador ou um
membro da equipa de investigação, lhe forem
explicados, de modo completo e em linguagem
adequada à sua capacidade de compreensão, os
objectivos, os riscos e os inconvenientes do
ensaio, bem como as condições em que este
será realizado;

b) Na entrevista referida na alínea anterior, for
informado do direito que lhe assiste de, a qual-
quer momento, se retirar do ensaio;

c) Estiver assegurado o direito à integridade moral
e física, bem como o direito à privacidade e
à protecção dos dados pessoais que lhe dizem
respeito, de harmonia com o respectivo regime
jurídico;

d) For obtido o consentimento livre e esclarecido,
nos termos previstos na presente lei, devendo
a correspondente declaração escrita conter a
informação sobre a natureza, o alcance, as con-
sequências e os riscos do ensaio;

e) Existir um seguro que cubra a responsabilidade
do promotor, do investigador, da respectiva
equipa e do proprietário ou órgão de gestão
do centro de ensaio, nos termos do disposto
no artigo 14.o;

f) Os cuidados médicos dispensados e as decisões
médicas tomadas em relação ao participante
forem da responsabilidade de um médico devi-
damente qualificado ou, se for o caso, de um
dentista habilitado;

g) For designado um contacto, junto do qual seja
possível obter informações mais detalhadas.

2 — O participante, ou o seu representante legal,
pode revogar, a todo o tempo, o consentimento livre
e esclarecido, sem que incorra em qualquer forma de
responsabilidade ou possa ser objecto de quaisquer
medidas que ponham em causa o direito à saúde e à
integridade moral e física.

3 — A revogação não carece de forma especial,
podendo ser expressa ou tácita.

Artigo 7.o

Participantes menores

Para além de outras condições impostas por lei, um
ensaio apenas pode ser realizado em menores se:

a) Tiver sido obtido o consentimento livre e escla-
recido do representante legal, o qual deve reflec-
tir a vontade presumível do menor, podendo
ser revogado a todo o tempo, sem prejuízo para
este último;

b) O menor tiver recebido, por parte de pessoal
qualificado do ponto de vista pedagógico, infor-
mações sobre o ensaio e os respectivos riscos
e benefícios, adequadas à sua capacidade de
compreensão;

c) O investigador ou, se for esse o caso, o inves-
tigador principal considerar o desejo expresso
do menor que seja capaz de formar uma opinião
e avaliar as informações de se recusar a par-
ticipar ou de se retirar do ensaio a qualquer
momento;

d) Não forem concedidos quaisquer incentivos ou
benefícios financeiros, sem prejuízo do reem-
bolso das despesas e do ressarcimento ou com-
pensação pelos prejuízos sofridos com a par-
ticipação no ensaio;

e) O ensaio tiver uma relação directa com o quadro
clínico do menor ou quando, pela sua natureza,
apenas puder ser realizado em menores e com-
portar benefícios directos para o grupo de par-
ticipantes, desde que seja essencial para validar
dados obtidos em ensaios realizados em pessoas
capazes de dar o seu consentimento livre ou
através de outros métodos de investigação;

f) Forem respeitadas as orientações científicas
pertinentes aprovadas pelo conselho de admi-
nistração do INFARMED, em consonância com
as orientações da Agência Europeia de Medi-
camentos;

g) O ensaio tiver sido concebido para minimizar
a dor, o mal-estar, o medo ou qualquer outro
previsível risco relacionado com a doença e com
o grau de sofrimento desta, devendo o limiar
do risco e o grau de sofrimento ser especifi-
camente fixados e objecto de permanente veri-
ficação;

h) O protocolo tiver sido aprovado pela comissão
de ética competente, nos termos da presente
lei, a qual, para o efeito, deve estar dotada de
competência em matéria de pediatria ou obter
aconselhamento sobre as questões clínicas, éti-
cas e psicossociais da pediatria.

Artigo 8.o

Participantes maiores incapazes de darem
o consentimento livre e esclarecido

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 6.o, quando
um participante maior não estiver em condições de pres-
tar o consentimento livre e esclarecido, a realização do
ensaio depende do preenchimento cumulativo dos requi-
sitos referidos nos números seguintes.

2 — A participação em ensaios de maiores que, antes
do início da sua incapacidade, não tenham dado nem
recusado o consentimento livre e esclarecido só é pos-
sível se:

a) Tiver sido obtido o consentimento livre e escla-
recido do respectivo representante legal, nos
termos do número seguinte;
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b) A pessoa incapaz de dar o consentimento livre
e esclarecido tiver recebido informações ade-
quadas à sua capacidade de compreensão sobre
o ensaio e os respectivos riscos e benefícios;

c) O investigador ou, se for esse o caso, o inves-
tigador principal considerar o desejo explícito
do participante que seja capaz de formar uma
opinião e avaliar as informações de se recusar
a participar ou de se retirar do ensaio a qualquer
momento;

d) Não forem concedidos quaisquer incentivos
nem benefícios financeiros, sem prejuízo do
reembolso das despesas e do ressarcimento ou
compensação pelos prejuízos sofridos com a
participação no ensaio;

e) O ensaio for essencial para validar dados obtidos
em ensaios realizados em pessoas capazes de
dar o consentimento livre e esclarecido ou atra-
vés de outros métodos de investigação e estiver
directamente relacionado com o quadro de
perigo de vida ou de debilidade de que sofra
o participante em causa;

f) O ensaio tiver sido concebido para minimizar
a dor, o mal-estar, o medo ou qualquer outro
previsível risco relacionado com a doença e com
o grau de sofrimento desta, devendo o limiar
de risco e o grau de sofrimento ser especifi-
camente fixados e objecto de permanente veri-
ficação;

g) O protocolo tiver sido aprovado pela comissão
de ética competente, nos termos da presente
lei, a qual, para o efeito, deve estar dotada de
competência específica no domínio da patologia
e da população em causa ou obter o respectivo
aconselhamento em questões clínicas, éticas e
psicossociais ligadas à doença e à população em
causa;

h) Existir a legítima expectativa de que a admi-
nistração do medicamento experimental com-
porte para o participante benefícios que supe-
rem quaisquer riscos ou não impliquem risco
algum.

3 — O consentimento livre e esclarecido prestado
pelo representante legal deve reflectir a vontade pre-
sumível do participante, aplicando-se o disposto nos
n.os 2 e 3 do artigo 6.o

SECÇÃO II

Dos responsáveis pela realização do ensaio

Artigo 9.o

Promotor

1 — O promotor ou o seu representante legal devem
estar estabelecidos num Estado membro da União
Europeia.

2 — Compete ao promotor:

a) Apresentar à CEIC o pedido de parecer, nos
termos previstos na alínea b) do n.o 4 do
artigo 18.o;

b) Requerer ao conselho de administração do
INFARMED autorização para a realização do
ensaio de acordo com o disposto no artigo 16.o;

c) Celebrar o contrato financeiro com o centro de
ensaio, nos termos estabelecidos no artigo 12.o;

d) Propor o investigador, comprovando documen-
talmente a qualificação científica e a experiência
profissional deste, e assegurar que este realiza
o ensaio em conformidade com as exigências
legais e regulamentares aplicáveis;

e) Facultar ao investigador todos os dados quími-
co-farmacêuticos, toxicológicos, farmacológicos
e clínicos relevantes que garantam a segurança
do medicamento e todas as informações neces-
sárias à boa condução dos ensaios;

f) Estabelecer e manter um sistema de segurança
e vigilância do ensaio mediante monitorização
efectuada sob responsabilidade médica;

g) Assegurar o cumprimento dos deveres de noti-
ficação, comunicação e de informação previstos
na presente lei;

h) Notificar a conclusão do ensaio, em conformi-
dade com o disposto no artigo 28.o;

i) Cumprir as demais obrigações legais e regula-
mentares aplicáveis.

3 — O promotor deve indicar a entidade e local junto
da qual o participante pode obter mais informações por-
menorizadas relativas ao ensaio.

Artigo 10.o

Investigador

Incumbe ao investigador, designadamente:

a) Realizar o ensaio em conformidade com as exi-
gências legais e regulamentares aplicáveis;

b) Informar e esclarecer o participante ou o seu
representante, nos termos da presente lei;

c) Obter o consentimento livre e esclarecido, nos
termos da presente lei;

d) Cumprir os deveres de recolha, registo e noti-
ficação de reacções e acontecimentos adversos
previstos na presente lei;

e) Propor ao promotor alterações ao protocolo,
bem como a suspensão dos ensaios, sempre que
ocorram razões justificativas;

f) Assegurar o registo rigoroso das fichas clínicas,
bem como de todas as informações recolhidas
durante o ensaio, e elaborar um relatório final;

g) Garantir a confidencialidade na preparação,
realização e conclusão do ensaio, bem como das
informações respeitantes aos participantes no
ensaio;

h) Responsabilizar-se pelo acompanhamento médico
dos participantes durante e após a conclusão
do mesmo e manter o responsável do centro
de ensaio informado do seu andamento.

Artigo 11.o

Monitor

1 — As informações a prestar pelo monitor ao pro-
motor compreendem a verificação das condições indis-
pensáveis à realização do ensaio, a informação prestada
a toda a equipa de investigação e o cumprimento das
condições de autorização.

2 — O monitor garante que os dados são registados
de forma correcta e completa.

3 — O monitor deve ainda verificar se o armazena-
mento, a distribuição, a devolução e a documentação
dos medicamentos em investigação cumprem com as
normas de boas práticas clínicas.
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Artigo 12.o

Contrato financeiro

1 — Os termos da realização do ensaio, as condições
da sua efectivação e os aspectos económicos com ele
relacionados devem constar de contrato a celebrar entre
o promotor e o centro ou centros de ensaio envolvidos.

2 — Do contrato devem constar os seguintes ele-
mentos:

a) Os custos directos do ensaio estabelecidos pelo
centro de ensaio, identificando, de forma indi-
vidualizada, a remuneração do investigador e
dos restantes membros da equipa;

b) Os custos indirectos, considerando-se como tais
os dispendidos na utilização de meios auxiliares
de diagnóstico, os decorrentes de internamento
não previsto do participante, os decorrentes do
reembolso das despesas e do ressarcimento ou
compensação pelas despesas e pelos prejuízos
sofridos pelo participante;

c) Os prazos de pagamento;
d) Todas as demais condições estabelecidas entre

as partes.
Artigo 13.o

Remuneração do investigador

1 — Nas condições previstas no artigo anterior, é per-
mitida a remuneração do investigador ou do investigador
principal, conforme os casos, e dos membros da sua
equipa referidos no n.o 6 do artigo 14.o

2 — Sempre que o investigador ou o investigador
principal ou os membros da sua equipa sejam funcio-
nários ou agentes do Serviço Nacional de Saúde, a remu-
neração prevista no contrato financeiro será paga pelo
centro de ensaio.

Artigo 14.o

Responsabilidade

1 — O promotor e o investigador respondem, soli-
dária e independentemente de culpa, pelos danos patri-
moniais e não patrimoniais sofridos pelo participante
imputáveis ao ensaio.

2 — O promotor deve obrigatoriamente contratar um
seguro destinado a cobrir a responsabilidade civil esta-
belecida no número anterior.

3 — Presumem-se imputáveis ao ensaio os danos que
afectem a saúde do participante durante a realização
do ensaio e no ano seguinte à sua conclusão e, decorrido
o período anteriormente referido, cabe ao participante
provar que o dano é imputável ao ensaio.

4 — A autorização concedida pelo INFARMED e o
parecer da comissão de ética competente não constituem
fundamento de exclusão ou limitação da responsabili-
dade prevista no presente artigo.

5 — O disposto na presente lei não constitui funda-
mento para exoneração do promotor, do investigador,
dos membros da respectiva equipa e do centro de ensaio
das formas de responsabilidade disciplinar, civil, con-
tra-ordenacional ou penal estabelecidas na lei.

6 — Para efeitos do número anterior, são conside-
rados membros da equipa todos aqueles que integram
a equipa de investigação e ainda os profissionais que,
por força das suas funções, participam directa e ime-
diatamente no ensaio.

CAPÍTULO III

Condições de realização do ensaio

Artigo 15.o

Autorização prévia

1 — A realização de ensaios carece de autorização
prévia do conselho de administração do INFARMED,
nos termos previstos nos artigos seguintes.

2 — O pedido de autorização pode ser apresentado
simultaneamente com o pedido de parecer referido no
artigo 20.o

Artigo 16.o

Procedimento de autorização prévia

1 — O pedido de autorização é apresentado pelo pro-
motor, instruído com os seguintes elementos:

a) O protocolo;
b) A brochura do investigador;
c) A identificação completa do promotor do ensaio

clínico, do investigador ou investigador principal
e do investigador-coordenador;

d) A identificação e as qualificações de todos os
membros da equipa envolvidos no ensaio clí-
nico;

e) A identificação dos centros de ensaio envolvi-
dos, bem como declaração emitida pelo respon-
sável dos centros de ensaio indicando os termos
da respectiva participação;

f) No caso de ensaios multicêntricos envolvendo
centros de ensaio de outros Estados membros
da União Europeia ou de países terceiros, a
identificação das respectivas autoridades com-
petentes, bem como, se existirem, os pareceres
das comissões de ética aí proferidos, traduzidos
para a língua portuguesa;

g) Os elementos referidos nas alíneas i), j) e l)
do n.o 3 do artigo 20.o;

h) Outros elementos considerados necessários.

2 — No prazo não superior a 60 dias, o conselho de
administração do INFARMED delibera sobre o pedido
de autorização.

3 — Se o INFARMED solicitar ao requerente infor-
mações ou documentos complementares ao pedido apre-
sentado, o prazo referido no número anterior suspen-
de-se até à recepção das informações ou documentos
em causa.

4 — A autorização considera-se tacitamente conce-
dida se, cumulativamente:

a) Tiver decorrido o prazo previsto no n.o 2, des-
contado o período de suspensão previsto no
n.o 3;

b) O INFARMED não tiver comunicado ao pro-
motor o seu parecer negativo, nos termos do
artigo 22.o, ou as suas objecções fundamentadas.

5 — No caso de o INFARMED emitir um parecer
negativo, o promotor pode, no prazo que lhe for fixado
para o efeito, alterar, uma única vez, o conteúdo do
pedido de autorização, suspendendo-se o prazo do n.o 2
até à apresentação da modificação.

6 — A não modificação do pedido, em conformidade
com o número anterior, implica a sua rejeição, não
podendo realizar-se o ensaio.
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Artigo 17.o

Casos especiais

1 — O INFARMED pode decidir sobre a necessidade
de autorização expressa para os ensaios que envolvam
medicamentos:

a) Sem autorização de introdução no mercado e
que constem do anexo A do Regulamento
(CEE) n.o 2309/93, do Conselho, de 22 de Julho;

b) Que apresentem características especiais, desig-
nadamente aqueles cujas substância ou substân-
cias activas sejam produtos biológicos de origem
humana ou animal, contenham componentes
biológicos de origem humana ou animal ou cuja
produção requeira a utilização de tais com-
ponentes.

2 — Dependem sempre de autorização expressa os
ensaios clínicos que envolvam os seguintes medica-
mentos:

a) De terapia génica;
b) De terapia celular somática;
c) Que contenham organismos geneticamente modi-

ficados;
d) De terapia celular xenogénica.

3 — Nos casos previstos nas alíneas a), b) e c) do
número anterior, o prazo de 60 dias para a decisão pode
ser prorrogado por mais 30 dias.

4 — O prazo de 90 dias referido no número anterior
pode ainda ser prorrogado por mais 90 dias, caso haja
lugar à consulta a grupos ou comités de peritos.

5 — A decisão relativa a ensaios que envolvam medi-
camentos de terapia celular xenogénica não está sujeita
a qualquer prazo.

6 — Não podem ser realizados quaisquer ensaios
envolvendo terapia génica que dêem origem a modi-
ficações na identidade genética germinal do partici-
pante.

7 — A autorização prevista na presente lei é conce-
dida sem prejuízo da eventual aplicação dos regimes
jurídicos relativos à utilização confinada de microrga-
nismos geneticamente modificados e à libertação deli-
berada no ambiente de organismos geneticamente
modificados.

Artigo 18.o

Comissão de Ética para a Investigação Clínica

1 — É criada a Comissão de Ética para a Investigação
Clínica, adiante designada por CEIC, dotada de inde-
pendência técnica e científica, cuja composição, finan-
ciamento e regras de funcionamento são objecto de por-
taria do Ministro da Saúde.

2 — A CEIC funciona na dependência do Ministro
da Saúde, junto do INFARMED.

3 — Os membros da CEIC são nomeados por des-
pacho do Ministro da Saúde, precedendo anuência do
respectivo ministro da tutela, se for caso disso.

4 — A remuneração dos membros da CEIC é fixada
por despacho conjunto dos Ministros das Finanças e
da Saúde.

5 — Compete à CEIC:

a) Definir os requisitos materiais e humanos que
as comissões de ética para a saúde devem reunir
para estarem habilitadas a emitir parecer
quando para o efeito designadas pela CEIC;

b) Emitir o parecer previsto no artigo 20.o, sem
prejuízo do disposto no artigo 19.o;

c) Receber e validar o pedido de parecer apre-
sentado pelo promotor;

d) Acompanhar a actividade das comissões de ética
para a saúde, no que concerne aos ensaios;

e) Elaborar o relatório anual de actividades e sub-
metê-lo à apreciação do Ministro da Saúde.

6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
a CEIC poderá designar uma CES para a emissão do
parecer, sempre que a especificidade do ensaio o exija
ou se ocorrer outro motivo justificado, devendo comu-
nicar ao promotor essa decisão.

7 — Compete à comissão que emite o parecer previsto
na presente lei:

a) Avaliar de forma independente os aspectos
metodológicos, éticos e legais dos ensaios que
lhe são submetidos, bem como emitir os pare-
ceres a que se referem os artigos 20.o e 23.o;

b) Monitorizar a execução dos ensaios, em especial
no que diz respeito aos aspectos éticos e à segu-
rança e integridade dos participantes;

c) Emitir parecer sobre a alteração, suspensão ou
revogação da autorização concedida para a rea-
lização do ensaio;

d) Prestar todas as informações e esclarecimentos
sobre os pedidos que lhe forem apresentados;

e) Assegurar a participação de peritos independen-
tes na avaliação dos pedidos que lhe são reme-
tidos, sempre que tal se revele necessário;

f) Assegurar o acompanhamento do ensaio desde
o seu início até à apresentação do relatório final.

Artigo 19.o

Comissões de ética para a saúde

Nos casos e condições previstos no artigo anterior,
as CES criadas pelo Decreto-Lei n.o 97/95, de 10 de
Maio, são competentes para a emissão do parecer pre-
visto na presente lei.

Artigo 20.o

Parecer

1 — A realização de ensaios é obrigatoriamente pre-
cedida de parecer favorável da comissão de ética desig-
nada nos termos da presente lei.

2 — O pedido de parecer é apresentado pelo pro-
motor à CEIC, instruído de acordo com as indicações
pormenorizadas a estabelecer por deliberação do con-
selho de administração do INFARMED.

3 — No seu parecer a comissão de ética competente
deve pronunciar-se obrigatoriamente sobre:

a) A pertinência do ensaio e da sua concepção;
b) Se o resultado da avaliação dos benefícios e

riscos previsíveis é favorável;
c) O protocolo;
d) A aptidão do investigador principal e dos res-

tantes membros da equipa;
e) A brochura do investigador;
f) A qualidade das instalações;
g) A adequação e o carácter exaustivo das infor-

mações escritas a prestar, assim como o pro-
cedimento de obtenção do consentimento livre
e esclarecido;

h) A fundamentação da realização do ensaio em
pessoas incapazes de prestar o consentimento
livre e esclarecido, nos termos da alínea e) do
artigo 7.o e da alínea e) do n.o 2 do artigo 8.o;
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i) As disposições sobre indemnização e compen-
sação por danos patrimoniais e não patrimo-
niais, incluindo o dano morte, imputáveis ao
ensaio;

j) Todos os seguros destinados a cobrir a respon-
sabilidade do investigador e do promotor;

l) Os montantes e as modalidades de retribuição
ou compensação eventuais dos investigadores
e dos participantes nos ensaios clínicos e os ele-
mentos pertinentes de qualquer contrato finan-
ceiro previsto entre o promotor e o centro de
ensaio;

m) As modalidades de recrutamento dos parti-
cipantes.

4 — O parecer fundamentado deve ser comunicado
à CEIC, ao requerente e ao INFARMED, no prazo
máximo de 60 dias, a contar da recepção do pedido
pela CEIC, sem prejuízo do disposto no artigo seguinte.

5 — A articulação entre a CEIC e a CES bem como
os critérios de designação da comissão de ética que emite
o parecer previsto na presente lei são regulados por
portaria do Ministro da Saúde.

Artigo 21.o

Suspensão e prorrogação de prazos

1 — No decurso do prazo previsto no n.o 4 do artigo
anterior e do n.o 4 do artigo 23.o, a comissão de ética
competente pode solicitar, uma única vez, informações
complementares ao requerente.

2 — No caso previsto no número anterior, o prazo
para a emissão do parecer suspende-se até à recepção
das informações requeridas.

3 — O prazo para a emissão do parecer pode ser pror-
rogado por mais 30 dias quando os ensaios clínicos
envolvam medicamentos:

a) De terapia génica;
b) De terapia celular somática;
c) Que contenham organismos geneticamente modi-

ficados.

4 — Quando o prazo referido no número anterior for
de 90 dias pode ainda ser prorrogado por mais 90 dias,
caso haja lugar à consulta a grupos ou comités de peritos.

5 — O parecer sobre ensaios que envolvam medica-
mentos de terapia celular xenogénica não está sujeito
a qualquer prazo.

Artigo 22.o

Parecer do INFARMED

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores,
o INFARMED pode emitir parecer sobre os elementos
previstos nas alíneas i), j) e l) do n.o 3 do artigo 20.o,
para os efeitos previstos nos n.os 3 a 6 do artigo 16.o

2 — O parecer do INFARMED é notificado ao pro-
motor no prazo máximo de 60 dias a contar da data
da apresentação do pedido referido no n.o 1 do
artigo 16.o

CAPÍTULO IV

Realização de ensaios clínicos

Artigo 23.o

Alterações ao protocolo

1 — Após o início de um ensaio, o promotor pode
introduzir modificações no protocolo desde que estas
não sejam substanciais e:

a) Não tenham incidências na segurança dos par-
ticipantes;

b) Não alterem a interpretação das provas cien-
tíficas em que assenta a realização do ensaio.

2 — Caso se verifiquem algumas das circunstâncias
referidas no número anterior, a modificação do pro-
tocolo é requerida pelo promotor à comissão de ética
competente e só pode realizar-se após parecer favorável
desta.

3 — No caso previsto no número anterior, o promotor
deve igualmente notificar ao INFARMED os motivos
e o teor das alterações propostas.

4 — A comissão de ética emite o parecer no prazo
de 35 dias contados da data do pedido referido no n.o 2,
com base nos elementos referidos no n.o 3 do artigo 20.o
e nos pareceres adoptados no quadro de ensaios
multicêntricos.

5 — Se o parecer for favorável e o INFARMED ou
qualquer das autoridades dos restantes Estados mem-
bros envolvidos não emitirem objecções fundamentadas,
o promotor prossegue o ensaio de acordo com o pro-
tocolo alterado.

6 — Se o parecer for favorável mas o INFARMED
ou qualquer das autoridades dos restantes Estados mem-
bros envolvidos emitirem objecções fundamentadas, o
promotor só pode prosseguir o ensaio se adaptar o pro-
tocolo às objecções transmitidas ou se retirar a proposta
de modificação.

Artigo 24.o

Medidas urgentes de segurança

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o
promotor e o investigador adoptam todas as medidas
urgentes que se mostrem adequadas à protecção dos
participantes contra qualquer risco imediato para a sua
segurança, nomeadamente resultante da superveniência
de qualquer facto relacionado com o desenrolar do
ensaio clínico ou com o desenvolvimento do medica-
mento experimental.

2 — O promotor transmite sem demora ao INFAR-
MED, às demais autoridades competentes dos Estados
membros envolvidos e à comissão de ética os elementos
de risco e as medidas adoptadas.

Artigo 25.o

Suspensão ou revogação da autorização do ensaio

1 — O INFARMED pode suspender ou revogar a
autorização concedida se tiver razões objectivas para
considerar que deixaram de estar preenchidas as con-
dições em que se fundamentou a autorização ou se dis-
puser de informação que suscite dúvidas quanto à segu-
rança ou ao fundamento científico do ensaio clínico.

2 — Excepto em caso de urgência, a deliberação de
suspensão ou revogação da autorização do ensaio clínico
deve ser precedida de audiência escrita do promotor,
o qual dispõe do prazo de sete dias consecutivos para
o efeito.

3 — A deliberação do INFARMED é notificada,
simultaneamente, ao promotor, às autoridades compe-
tentes dos outros Estados membros envolvidos, à Comis-
são Europeia, à Agência Europeia de Medicamentos
e à comissão de ética competente.

4 — Existindo motivos objectivos para considerar que
qualquer interveniente no ensaio e, em particular, o pro-
motor ou o investigador, não cumpra as suas obrigações,
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o INFARMED comunica ao faltoso as medidas que
este deve adoptar para corrigir a referida situação.

5 — As medidas referidas no número anterior são
igualmente transmitidas às demais autoridades compe-
tentes dos Estados membros envolvidos, à Comissão
Europeia e, consoante o caso, à comissão de ética para
a saúde competente e à CEIC.

Artigo 26.o

Registo e notificação de acontecimentos adversos

1 — O investigador deve notificar ao promotor, no
prazo máximo de vinte e quatro horas, todos os acon-
tecimentos adversos graves, excepto os que se encontrem
identificados no protocolo ou na brochura do investi-
gador como não carecendo de notificação imediata.

2 — Após a notificação referida no número anterior,
o investigador apresenta ao promotor um relatório
escrito pormenorizado, no prazo máximo de cinco dias.

3 — Na notificação e nos relatórios posteriores, os
participantes são identificados por meio de um número
de código.

4 — Os acontecimentos adversos ou os resultados
anormais das análises laboratoriais definidos no pro-
tocolo como determinantes para as avaliações de segu-
rança são igualmente notificados, de acordo com os
requisitos de notificação e dentro dos prazos especi-
ficados no protocolo.

5 — Em caso de notificação da morte de um par-
ticipante, o investigador transmite ao promotor e à
comissão de ética competente todas as informações com-
plementares que lhe sejam solicitadas.

6 — O promotor deve manter registos pormenoriza-
dos de todos os acontecimentos adversos que lhe sejam
notificados por qualquer investigador, devendo, se soli-
citado a fazê-lo, enviá-los às autoridades dos Estados
membros envolvidos.

Artigo 27.o

Notificação de reacções adversas graves

1 — O promotor deve assegurar que todos os dados
importantes relativos a suspeitas de reacções adversas
graves inesperadas que tenham causado ou possam cau-
sar a morte do participante são registados e notificados
ao INFARMED, às autoridades competentes de todos
os Estados membros envolvidos e à comissão de ética
competente, no prazo máximo de sete dias contados
a partir do momento em que deles tomar conhecimento.

2 — Toda a informação superveniente considerada
relevante deve ser comunicada no prazo de oito dias
contados do termo do prazo previsto no número
anterior.

3 — Todas as outras suspeitas de reacções adversas
graves inesperadas devem ser notificadas pelo promotor
ao INFARMED, às restantes autoridades competentes
envolvidas e à comissão de ética competente tão cedo
quanto possível, no prazo máximo de 15 dias contados
a partir do seu conhecimento pelo promotor.

4 — O INFARMED regista todas as suspeitas de
reacções adversas graves inesperadas de um medica-
mento experimental que lhe sejam notificadas.

5 — Durante a realização do ensaio e até à sua con-
clusão, o promotor deve apresentar anualmente ao
INFARMED e à comissão de ética competente uma
lista de todas as suspeitas de reacções adversas graves

ocorridas durante esse período, bem como um relatório
relativo à segurança dos participantes.

6 — O promotor informará, igualmente, os restantes
investigadores.

Artigo 28.o

Conclusão do ensaio clínico

1 — A conclusão do ensaio deve ser notificada pelo
promotor ao INFARMED e demais autoridades com-
petentes envolvidas, bem como à comissão de ética com-
petente, no prazo de 90 dias.

2 — Se a conclusão do ensaio tiver de ser antecipada,
o prazo previsto no número anterior é reduzido para
15 dias, devendo os motivos ser claramente expostos
na notificação.

3 — A notificação é elaborada e apresentada de
acordo com as indicações pormenorizadas aprovadas por
deliberação do conselho de administração do INFAR-
MED.

CAPÍTULO V

Medicamentos experimentais

Artigo 29.o

Fabrico ou importação de medicamentos experimentais

1 — O fabrico ou importação de medicamentos expe-
rimentais estão sujeitos a autorização do conselho de
administração do INFARMED, que é válida durante
o período de realização do ensaio.

2 — A instrução do pedido de autorização de fabrico
ou importação bem como as informações que devem
constar da apresentação do requerimento são definidas
por deliberação do conselho de administração do
INFARMED.

3 — O fabrico e a importação observam o disposto
nas normas sobre boas práticas de fabrico dos medi-
camentos de uso humano, aprovadas por portaria do
Ministro da Saúde.

Artigo 30.o

Obrigação do titular da autorização

1 — O titular da autorização referida no artigo ante-
rior fica obrigado a dispor, de forma efectiva e per-
manente, de um farmacêutico qualificado, nos termos
do Decreto-Lei n.o 10/88, de 15 de Janeiro, no que se
refere ao fabrico e ao controlo de qualidade de medi-
camentos, que assuma as obrigações referidas no
artigo seguinte.

2 — O titular da autorização é solidariamente res-
ponsável com o técnico referido no número anterior.

Artigo 31.o

Obrigações do farmacêutico

1 — Sem prejuízo das suas relações com o fabricante
e o importador, o farmacêutico qualificado referido no
n.o 1 do artigo anterior é, nomeadamente, responsável:

a) Em relação ao fabrico e controlo de cada lote
de medicamentos experimentais fabricado em
Portugal, pelo cumprimento de normas que
estabelecem os princípios e directrizes de boas
práticas de fabrico de medicamentos experimen-
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tais, de acordo com as especificações do produto
e a informação transmitida para efeitos do dis-
posto no artigo 16.o;

b) Em relação ao controlo de cada lote de medi-
camentos experimentais fabricado em países ter-
ceiros, pelo cumprimento de normas no mínimo
equivalentes às referidas na alínea anterior, de
acordo com as especificações do produto e a
informação transmitida para efeitos do disposto
no artigo 16.o;

c) Em relação aos medicamentos experimentais
que sejam medicamentos de comparação pro-
venientes de países terceiros e neles possuam
uma autorização de introdução no mercado,
pelo respeito pelas normas referidas nas alíneas
anteriores, ou, na impossibilidade de tal com-
provação documental, pela realização das aná-
lises, ensaios ou verificações necessários para
confirmar que a sua qualidade está conforme
com a informação notificada juntamente com
o pedido de autorização, nos termos do disposto
no artigo 16.o, sem prejuízo das inspecções a
que haja lugar;

d) Em relação a cada lote de fabrico, pelo registo
e atestação, em livro de registo próprio ou docu-
mento equivalente;

e) Pela actualização permanente do livro de registo
ou documento equivalente referidos na alínea
anterior.

2 — O livro de registo ou documento equivalente deve
ser mantido à disposição da autoridade competente
durante 10 anos.

3 — Os medicamentos experimentais provenientes de
outro Estado membro da União Europeia não estão
sujeitos a quaisquer controlos posteriores, desde que:

a) Esteja cumprido o disposto nas alíneas a), b)
ou c) do n.o 1;

b) Se apresentem acompanhados dos certificados
de libertação dos lotes, assinados pelo técnico
qualificado.

Artigo 32.o

Rotulagem de medicamentos experimentais

1 — As informações que figuram na embalagem exte-
rior dos medicamentos experimentais ou, se esta não
existir, no respectivo acondicionamento primário devem
ser redigidas em língua portuguesa.

2 — As informações podem igualmente ser redigidas
noutras línguas, sem prejuízo do disposto no número
anterior.

3 — As informações referidas no n.o 1 devem observar
as normas de boas práticas de fabrico dos medicamentos
de uso humano.

4 — As normas referidas no número anterior devem
conter disposições específicas no respeitante à rotula-
gem de medicamentos experimentais que apresentem
as seguintes características:

a) Não requeiram, para a sua concepção, um
fabrico ou uma embalagem particular;

b) Sejam realizados com medicamentos experi-
mentais que, nos Estados membros envolvidos,
beneficiem de uma autorização de introdução
no mercado e tenham sido fabricados ou impor-
tados de acordo com o regime jurídico dos medi-
camentos de uso humano;

c) Os participantes no ensaio clínico apresentem
situações clínicas que estejam incluídas nas indi-
cações constantes da autorização de introdução
no mercado do referido medicamento.

CAPÍTULO VI

Competência, fiscalização e controlo

Artigo 33.o

Autoridade competente

1 — O INFARMED é a autoridade competente, para
os efeitos previstos na presente lei, cabendo-lhe ainda
proceder à inspecção das boas práticas de ensaios clí-
nicos, no contexto de um ensaio clínico ou fora dele.

2 — Tendo em vista verificar o cumprimento das dis-
posições relativas às boas práticas clínicas e às boas prá-
ticas de fabrico, o INFARMED credenciará trabalha-
dores seus para inspeccionar, nomeadamente:

a) Os locais concretos onde o ensaio clínico se
realiza;

b) O local concreto de fabrico do medicamento
experimental;

c) Os laboratórios de análises utilizados para o
ensaio clínico;

d) As instalações do promotor.

3 — O INFARMED, através dos seus trabalhadores
credenciados para o efeito, pode ainda:

a) Proceder, nas instalações do promotor ou do
centro de ensaio, à recolha e apreensão da docu-
mentação relacionada com o ensaio clínico,
sempre que tal diligência se revele necessária
à obtenção de prova;

b) Proceder à selagem dos locais das instalações
do promotor ou do centro de ensaio em que
se encontrem ou sejam susceptíveis de encontrar
documentação e outros elementos de informa-
ção necessários à obtenção de prova, durante
o período e na medida estritamente necessária
à realização das diligências a que se refere a
alínea anterior.

4 — As inspecções são realizadas em nome da União
Europeia, em articulação com as instâncias internacio-
nais competentes, por iniciativa do INFARMED ou a
requerimento da Comissão Europeia.

5 — O INFARMED comunica a realização da ins-
pecção e os respectivos resultados à Agência Europeia
de Medicamentos.

6 — Os resultados das inspecções realizadas pelas
autoridades competentes de outros Estados membros,
ao abrigo das obrigações impostas pela ordem jurídica
comunitária, são reconhecidos pelo INFARMED.

7 — Após a realização da inspecção, o INFARMED
elabora um relatório da inspecção, que deve ser colocado
à disposição da entidade inspeccionada, salvo na parte
que contenha informações confidenciais.

8 — Mediante a apresentação de pedido fundamen-
tado, o INFARMED pode ainda disponibilizar o rela-
tório da inspecção às autoridades competentes de outros
Estados membros, à Agência Europeia de Medicamen-
tos ou à comissão de ética competente.
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Artigo 34.o

Contra-ordenações

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, penal ou
disciplinar pelos factos em causa, constitui contra-or-
denação punível com coima no montante mínimo de
E 5000 e máximo de E 500 000:

a) A realização de ensaio sem autorização do
INFARMED ou em desconformidade com os
termos em que a mesma foi concedida;

b) A realização de ensaio clínico sem o parecer
favorável da comissão de ética para a saúde
competente;

c) A realização ou continuação de ensaio em cen-
tro de ensaio não dotado dos meios materiais
e humanos adequados;

d) A continuação de ensaio cuja autorização haja
sido suspensa ou revogada;

e) A utilização de medicamento experimental fora
das condições previstas na presente lei;

f) A violação dos deveres de confidencialidade e
de protecção dos dados pessoais dos participan-
tes no ensaio;

g) A realização de ensaio sem que o participante
tenha sido previamente informado dos seus
objectivos, riscos, inconvenientes do ensaio e
condições em que este será realizado ou pres-
tado o consentimento livre e esclarecido;

h) O incumprimento do disposto no n.o 2 do
artigo 9.o;

i) A concessão aos participantes de quaisquer
incentivos ou benefícios financeiros não permi-
tidos pela presente lei;

j) O fabrico ou importação de medicamentos
experimentais sem autorização;

l) O incumprimento das disposições regulamen-
tares aprovadas ao abrigo da presente lei.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 35.o

Processo de contra-ordenação

1 — A instrução dos processos de contra-ordenação
compete ao INFARMED.

2 — A aplicação das coimas compete ao presidente
do conselho de administração do INFARMED.

Artigo 36.o

Afectação do produto das coimas

O produto das coimas cobradas é distribuído da
seguinte forma:

a) 40% para o INFARMED;
b) 60% para o Estado.

CAPÍTULO VII

Intercâmbio de informações

Artigo 37.o

Base de dados

1 — O INFARMED é responsável pela criação de
uma base de dados sobre ensaios clínicos efectuados

nos centros de ensaio situados no território nacional,
que deve incluir o registo pormenorizado:

a) Dos dados extraídos do pedido de autorização
referido no artigo 16.o;

b) Das alterações ao pedido referido na alínea
anterior, na sequência de apresentação de objec-
ções fundamentadas pelo INFARMED, nos ter-
mos previstos no n.o 5 do artigo 16.o;

c) Do parecer previsto no artigo 20.o;
d) Das alterações ao protocolo, nos termos pre-

vistos no artigo 23.o;
e) Da notificação prevista no artigo 28.o;
f) Da menção das inspecções realizadas para veri-

ficar a observância das boas práticas clínicas;
g) Dos dados relativos aos casos de suspeitas de

reacções adversas graves inesperadas previstas
no artigo 26.o, que tenham sido levadas ao seu
conhecimento.

2 — Os dados contidos na base de dados referida no
número anterior podem ser disponibilizados pelo
INFARMED, mediante pedido fundamentado e obser-
vadas as necessárias garantias de confidencialidade, à
comissão de ética competente e a outras entidades que
nisso demonstrem interesse relevante.

3 — O INFARMED colabora com a Comissão Euro-
peia no cumprimento das obrigações que a esta incum-
bem, por força da legislação comunitária aplicável,
designadamente no respeitante à introdução na base
de dados europeia dos dados referidos no n.o 1, nos
termos do artigo seguinte.

4 — Só podem aceder à base de dados europeia as
autoridades competentes dos Estados membros, a Agên-
cia Europeia de Medicamentos e a Comissão Europeia.

5 — Para além dos elementos introduzidos na base
de dados europeia, o INFARMED só fornece infor-
mações complementares relativas a um ensaio mediante
pedido fundamentado apresentado por uma das enti-
dades referidas no número anterior.

6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o INFARMED poderá publicar no seu sítio na Internet
informação referente aos ensaios clínicos autorizados
em Portugal, centros de ensaio envolvidos, área tera-
pêutica e respectiva população em estudo, salvo opo-
sição expressa do promotor.

Artigo 38.o

Normas orientadoras

O conselho de administração do INFARMED aprova,
tendo em conta as directrizes aprovadas a nível comu-
nitário e para efeitos de aplicação no território nacional,
normas orientadoras, designadamente relativas à:

a) Definição de princípios de boas práticas clínicas;
b) Apresentação e conteúdo do pedido previsto no

artigo 16.o;
c) Documentação a apresentar em apoio do pedido

referido na alínea anterior, relativa à qualidade
e fabrico do medicamento experimental, aos tes-
tes toxicológicos e farmacológicos, ao protocolo
e às informações clínicas relativas ao medica-
mento experimental, nomeadamente a brochura
para o investigador;

d) Apresentação do pedido e documentação a
apresentar aquando do pedido de parecer pre-
visto no artigo 20.o;
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e) Apresentação e conteúdo da proposta de alte-
ração do protocolo, após o início do ensaio, nos
termos previstos no artigo 23.o, no respeitante
às alterações substanciais nele introduzidas;

f) Notificação de conclusão do ensaio clínico pre-
vista no artigo 28.o;

g) Base de dados europeia e intercâmbio dos dados
dela constantes, por via electrónica, no respeito
estrito pelo princípio da confidencialidade dos
mesmos;

h) Requisitos mínimos para a autorização de fabrico
ou importação de medicamentos experimentais,
aplicáveis tanto ao requerente como, posterior-
mente, ao titular;

i) Informações que devem constar da embalagem
exterior ou do acondicionamento primário de
um medicamento experimental;

j) Documentação sobre o ensaio que constitua o
seu processo permanente, métodos de arquivo,
qualificação dos inspectores e procedimentos de
inspecção destinados a verificar a conformidade
do ensaio com as disposições normativas apli-
cáveis;

l) Recolha, verificação e apresentação dos rela-
tórios sobre os acontecimentos ou reacções
adversas, assim como as modalidades de des-
codificação relativas às reacções adversas ines-
peradas.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 39.o

Fornecimento gratuito e uso compassivo

1 — Os medicamentos experimentais e os dispositivos
utilizados para a sua administração, bem como os demais
medicamentos já autorizados eventualmente necessários
à realização de ensaios, são fornecidos gratuitamente
pelo promotor.

2 — Após a conclusão do ensaio, o medicamento
experimental deve, até à sua introdução no mercado,
ser disponibilizado gratuitamente pelo promotor ao par-
ticipante, desde que o investigador considere indispen-
sável a continuação da sua utilização pelo mesmo e não
existam alternativas terapêuticas.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior,
deve o investigador:

a) Obter o consentimento livre e esclarecido do
participante ou do seu representante legal;

b) Apresentar relatório clínico justificativo da neces-
sidade de continuação do tratamento;

c) Comunicar ao INFARMED, no prazo mais
curto possível, a continuação da administração
do medicamento em causa;

d) Informar o responsável pela unidade de saúde
da continuação da administração do medica-
mento;

e) Notificar ao INFARMED os acontecimentos
adversos que ocorram no decurso da adminis-
tração do medicamento.

Artigo 40.o

Custos

Os custos dos actos relativos aos procedimentos pre-
vistos na presente lei constituem encargo dos reque-
rentes, de acordo com tabela fixada por portaria con-
junta dos Ministros das Finanças e da Saúde.

Artigo 41.o

Circuito do medicamento experimental

1 — Nos estabelecimentos de saúde integrados no Ser-
viço Nacional de Saúde, os medicamentos experimentais
e os dispositivos utilizados para a sua administração, bem
como os demais medicamentos já autorizados eventual-
mente necessários ou complementares à realização de
ensaios, devem ser armazenados e cedidos pelos respec-
tivos serviços farmacêuticos hospitalares.

2 — Para efeitos do número anterior, os serviços far-
macêuticos hospitalares devem manter registos e con-
firmação do armazenamento e da utilização dos medi-
camentos destinados à realização dos ensaios.

Artigo 42.o

Impugnação

As decisões proferidas no âmbito da presente lei são
impugnáveis judicialmente, nos termos gerais.

Artigo 43.o

Confidencialidade

Todos aqueles que, em qualquer qualidade, interve-
nham em ensaios ou que, por qualquer forma, tenham
conhecimento da sua realização, ficam obrigados ao
dever de sigilo sobre quaisquer dados pessoais a que
tenham acesso.

Artigo 44.o

Contagem dos prazos

À contagem dos prazos previstos na presente lei são
aplicáveis as regras estabelecidas no artigo 279.o do
Código Civil.

Artigo 45.o

Norma transitória

1 — As receitas a cobrar nos termos do artigo 40.o
constituem receita do INFARMED.

2 — As receitas a cobrar durante o corrente ano serão
inscritas no orçamento do INFARMED a fim de con-
tribuírem para o financiamento das actividades relativas
à implementação da presente lei, nomeadamente no que
se refere à instalação da CEIC.

Artigo 46.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 97/94, de 9 de Abril.

Artigo 47.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 8 de Julho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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Lei n.o 47/2004
de 19 de Agosto

Aprova a Lei Quadro dos Museus Portugueses

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei tem como objecto:

a) Definir princípios da política museológica nacio-
nal;

b) Estabelecer o regime jurídico comum aos mu-
seus portugueses;

c) Promover o rigor técnico e profissional das prá-
ticas museológicas;

d) Instituir mecanismos de regulação e supervisão
da programação, criação e transformação de
museus;

e) Estabelecer os direitos e deveres das pessoas
colectivas públicas e privadas de que dependam
museus;

f) Promover a institucionalização de formas de
colaboração inovadoras entre instituições públi-
cas e privadas tendo em vista a cooperação cien-
tífica e técnica e o melhor aproveitamento pos-
sível de recursos dos museus;

g) Definir o direito de propriedade de bens cul-
turais incorporados em museus, o direito de pre-
ferência e o regime de expropriação;

h) Estabelecer as regras de credenciação de mu-
seus;

i) Institucionalizar e desenvolver a Rede Portu-
guesa de Museus.

Artigo 2.o

Princípios da política museológica

1 — A política museológica nacional obedece aos
seguintes princípios:

a) Princípio do primado da pessoa, através da afir-
mação dos museus como instituições indispen-
sáveis para o seu desenvolvimento integral e a
concretização dos seus direitos fundamentais;

b) Princípio da promoção da cidadania responsá-
vel, através da valorização da pessoa, para a
qual os museus constituem instrumentos indis-
pensáveis no domínio da fruição e criação cul-
tural, estimulando o empenhamento de todos
os cidadãos na sua salvaguarda, enriquecimento
e divulgação;

c) Princípio de serviço público, através da afirma-
ção dos museus como instituições abertas à
sociedade;

d) Princípio da coordenação, através de medidas
concertadas no âmbito da criação e qualificação
de museus, de forma articulada com outras polí-
ticas culturais e com as políticas da educação,
da ciência, do ordenamento do território, do
ambiente e do turismo;

e) Princípio da transversalidade, através da utili-
zação integrada de recursos nacionais, regionais

e locais, de forma a corresponder e abranger
a diversidade administrativa, geográfica e temá-
tica da realidade museológica portuguesa;

f) Princípio da informação, através da recolha e
divulgação sistemática de dados sobre os museus
e o património cultural, com o fim de permitir
em tempo útil a difusão o mais alargada possível
e o intercâmbio de conhecimentos, a nível nacio-
nal e internacional;

g) Princípio da supervisão, através da identificação
e estímulo de processos que configurem boas
práticas museológicas, de acções promotoras da
qualificação e bom funcionamento dos museus
e de medidas impeditivas da destruição, perda
ou deterioração dos bens culturais neles incor-
porados;

h) Princípio de descentralização, através da valo-
rização dos museus municipais e do respectivo
papel no acesso à cultura, aumentando e diver-
sificando a frequência e a participação dos públi-
cos e promovendo a correcção de assimetrias
neste domínio;

i) Princípio da cooperação internacional, através
do reconhecimento do dever de colaboração,
especialmente com museus de países de língua
oficial portuguesa, e do incentivo à cooperação
com organismos internacionais com intervenção
na área da museologia.

2 — A aplicação dos princípios referidos no número
anterior subordina-se e articula-se com os princípios
basilares da política e do regime de protecção e valo-
rização do património cultural previstos na Lei
n.o 107/2001, de 8 de Setembro.

Artigo 3.o

Conceito de museu

1 — Museu é uma instituição de carácter permanente,
com ou sem personalidade jurídica, sem fins lucrativos,
dotada de uma estrutura organizacional que lhe permite:

a) Garantir um destino unitário a um conjunto de
bens culturais e valorizá-los através da inves-
tigação, incorporação, inventário, documenta-
ção, conservação, interpretação, exposição e
divulgação, com objectivos científicos, educati-
vos e lúdicos;

b) Facultar acesso regular ao público e fomentar
a democratização da cultura, a promoção da
pessoa e o desenvolvimento da sociedade.

2 — Consideram-se museus as instituições, com dife-
rentes designações, que apresentem as características
e cumpram as funções museológicas previstas na pre-
sente lei para o museu, ainda que o respectivo acervo
integre espécies vivas, tanto botânicas como zoológicas,
testemunhos resultantes da materialização de ideias,
representações de realidades existentes ou virtuais,
assim como bens de património cultural imóvel, ambien-
tal e paisagístico.

Artigo 4.o

Colecção visitável

1 — Considera-se colecção visitável o conjunto de
bens culturais conservados por uma pessoa singular ou
por uma pessoa colectiva, pública ou privada, exposto
publicamente em instalações especialmente afectas a
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esse fim, mas que não reúna os meios que permitam
o pleno desempenho das restantes funções museológicas
que a presente lei estabelece para o museu.

2 — A colecção visitável é objecto de benefícios e
de programas de apoio e de qualificação adequados à
sua natureza e dimensão através do Estado, das regiões
autónomas e dos municípios, desde que disponha de
bens culturais inventariados nos termos do artigo 19.o
da Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro.

3 — Os programas referidos no número anterior são
preferencialmente estabelecidos quando seja assegurada
a possibilidade de investigação, acesso e visita pública
regular.

Artigo 5.o

Criação de museus

É livre a criação de museus por quaisquer entidades
públicas ou privadas nos termos estabelecidos pela pre-
sente lei.

Artigo 6.o

Âmbito de aplicação

1 — A presente lei é aplicável aos museus indepen-
dentemente da respectiva propriedade ser pública ou
privada.

2 — A presente lei não se aplica às bibliotecas, arqui-
vos e centros de documentação.

3 — A credenciação não modifica a dependência nem
os direitos e deveres da pessoa colectiva em que se inte-
gra o museu.

CAPÍTULO II

Regime geral dos museus portugueses

SECÇÃO I

Funções museológicas

Artigo 7.o

Funções do museu

O museu prossegue as seguintes funções:

a) Estudo e investigação;
b) Incorporação;
c) Inventário e documentação;
d) Conservação;
e) Segurança;
f) Interpretação e exposição;
g) Educação.

SECÇÃO II

Estudo e investigação

Artigo 8.o

Estudo e investigação

O estudo e a investigação fundamentam as acções
desenvolvidas no âmbito das restantes funções do
museu, designadamente para estabelecer a política de
incorporações, identificar e caracterizar os bens culturais
incorporados ou incorporáveis e para fins de documen-
tação, de conservação, de interpretação e exposição e
de educação.

Artigo 9.o

Dever de investigar

1 — O museu promove e desenvolve actividades cien-
tíficas, através do estudo e da investigação dos bens
culturais nele incorporados ou incorporáveis.

2 — Cada museu efectua o estudo e a investigação
do património cultural afim à sua vocação.

3 — A informação divulgada pelo museu, nomeada-
mente através de exposições, de edições, da acção edu-
cativa e das tecnologias de informação, deve ter fun-
damentação científica.

Artigo 10.o

Cooperação científica

O museu utiliza recursos próprios e estabelece formas
de cooperação com outros museus com temáticas afins
e com organismos vocacionados para a investigação,
designadamente estabelecimentos de investigação e de
ensino superior, para o desenvolvimento do estudo e
investigação sistemática de bens culturais.

Artigo 11.o

Cooperação com o ensino

O museu deve facultar aos estabelecimentos de ensino
que ministrem cursos nas áreas da museologia, da con-
servação e restauro de bens culturais e de outras áreas
disciplinares relacionadas com a sua vocação, oportu-
nidades de prática profissional, mediante protocolos que
estabeleçam a forma de colaboração, as obrigações e
prestações mútuas, a repartição de encargos financeiros
e os resultados da colaboração.

SECÇÃO III

Incorporação

Artigo 12.o

Política de incorporações

1 — O museu deve formular e aprovar, ou propor
para aprovação da entidade de que dependa, uma polí-
tica de incorporações, definida de acordo com a sua
vocação e consubstanciada num programa de actuação
que permita imprimir coerência e dar continuidade ao
enriquecimento do respectivo acervo de bens culturais.

2 — A política de incorporações deve ser revista e
actualizada pelo menos de cinco em cinco anos.

Artigo 13.o

Incorporação

1 — A incorporação representa a integração formal
de um bem cultural no acervo do museu.

2 — A incorporação compreende as seguintes moda-
lidades:

a) Compra;
b) Doação;
c) Legado;
d) Herança;
e) Recolha;
f) Achado;
g) Transferência;
h) Permuta;
i) Afectação permanente;
j) Preferência;
l) Dação em pagamento.
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3 — Serão igualmente incorporados os bens culturais
que venham a ser expropriados, nos termos previstos
na Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro, salvaguardados
os limites consagrados na presente lei.

4 — Os bens culturais depositados no museu não são
incorporados.

Artigo 14.o

Incorporação de bens arqueológicos

1 — A incorporação de bens arqueológicos prove-
nientes de trabalhos arqueológicos e de achados for-
tuitos é efectuada em museus.

2 — A incorporação referida no número anterior é
feita preferencialmente em museus da Rede Portuguesa
de Museus.

SECÇÃO IV

Inventário e documentação

Artigo 15.o

Dever de inventariar e de documentar

1 — Os bens culturais incorporados são obrigatoria-
mente objecto de elaboração do correspondente inven-
tário museológico.

2 — O museu deve documentar o direito de proprie-
dade dos bens culturais incorporados.

3 — Em circunstâncias excepcionais, decorrentes da
natureza e características do acervo do museu, a incor-
poração pode não ser acompanhada da imediata ela-
boração do inventário museológico de cada bem cul-
tural.

4 — Nos casos previstos nos artigos 67.o, 68.o e 71.o
da presente lei, o inventário museológico será elaborado
no prazo máximo de 30 dias após a incorporação.

Artigo 16.o

Inventário museológico

1 — O inventário museológico é a relação exaustiva
dos bens culturais que constituem o acervo próprio de
cada museu, independentemente da modalidade de
incorporação.

2 — O inventário museológico visa a identificação e
individualização de cada bem cultural e integra a res-
pectiva documentação de acordo com as normas técnicas
mais adequadas à sua natureza e características.

3 — O inventário museológico estrutura-se de forma
a assegurar a compatibilização com o inventário geral
do património cultural, do inventário de bens particu-
lares e do inventário de bens públicos, previstos nos
artigos 61.o a 63.o da Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro.

Artigo 17.o

Elementos do inventário museológico

1 — O inventário museológico compreende necessa-
riamente um número de registo de inventário e uma
ficha de inventário museológico.

2 — O número de registo de inventário e a ficha de
inventário museológico devem ser tratados informati-
camente, podendo, porém, ter outro suporte enquanto
o museu não disponha dos meios necessários à respectiva
informatização.

Artigo 18.o

Número de inventário

1 — A cada bem cultural incorporado no museu é
atribuído um número de registo de inventário.

2 — O número de registo de inventário é único e
intransmissível.

3 — O número de registo de inventário é constituído
por um código de individualização que não pode ser
atribuído a qualquer outro bem cultural, mesmo que
aquele a que foi inicialmente atribuído tenha sido aba-
tido ao inventário museológico.

4 — O número de registo de inventário é associado
de forma permanente ao respectivo bem cultural da
forma tecnicamente mais adequada.

Artigo 19.o

Ficha de inventário

1 — O museu elabora uma ficha de inventário museo-
lógico de cada bem cultural incorporado, acompanhado
da respectiva imagem e de acordo com as regras técnicas
adequadas à sua natureza.

2 — A ficha de inventário museológico integra neces-
sariamente os seguintes elementos:

a) Número de inventário;
b) Nome da instituição;
c) Denominação ou título;
d) Autoria, quando aplicável;
e) Datação;
f) Material, meio e suporte, quando aplicável;
g) Dimensões;
h) Descrição;
i) Localização;
j) Historial;
l) Modalidade de incorporação;

m) Data de incorporação.

3 — A ficha de inventário pode ser preenchida de
forma manual ou informatizada.

4 — O museu dotar-se-á dos equipamentos e das con-
dições necessárias para o preenchimento informatizado
das fichas de inventário.

5 — A normalização das fichas de inventário museo-
lógico dos diversos tipos de bens culturais será promo-
vida pelo Instituto Português de Museus através da apro-
vação de normas técnicas e da divulgação de directrizes.

Artigo 20.o

Informatização do inventário museológico

1 — O número de registo de inventário e a ficha de
inventário museológico utilizam o mesmo código de
individualização.

2 — O inventário museológico informatizado articu-
la-se com outros registos que identificam os bens cul-
turais existentes no museu em outros suportes.

3 — O inventário museológico informatizado é obri-
gatoriamente objecto de cópias de segurança regulares,
a conservar no museu e na entidade de que dependa,
de forma a garantir a integridade e a inviolabilidade
da informação.

4 — A informação contida no inventário museológico
é disponibilizada ao Instituto Português de Museus.

5 — A informatização do inventário museológico não
dispensa a existência do livro de tombo, numerado
sequencialmente e rubricado pelo director do museu.
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Artigo 21.o

Contratação da informatização do inventário museológico

1 — As pessoas colectivas públicas de que dependam
museus podem contratar total ou parcialmente a rea-
lização da informatização do inventário museológico,
quando o pessoal afecto ao respectivo museu não tenha
a preparação adequada ou seja em número insuficiente.

2 — O contrato estabelece as condições de confiden-
cialidade e segurança dos dados a informatizar, bem
como sanções contratuais em caso de incumprimento.

Artigo 22.o

Classificação e inventário

1 — A incorporação e a elaboração do inventário
museológico são independentes da classificação do bem
móvel como tesouro nacional ou de interesse público,
ou da inclusão no inventário dos bens culturais que cons-
tituem o acervo de museus públicos ou privados.

2 — A classificação ou o inventário referidos no
número anterior constam da ficha de inventário museo-
lógico.

Artigo 23.o

Inventário de bens públicos

1 — O número de registo de inventário e a ficha de
inventário museológico constituem o instrumento de
descrição, identificação e individualização adequados
para a elaboração do inventário dos bens públicos pre-
visto no artigo 63.o da Lei n.o 107/2001, de 8 de
Setembro.

2 — Compete à direcção ou ao órgão administrativo
responsável por cada museu da administração central
do Estado, da administração regional autónoma, da
administração local e de outros organismos e serviços
públicos assegurar a disponibilidade dos dados referidos
no número anterior ao Instituto Português de Museus.

3 — A periodicidade, a forma e o suporte necessários
ao cumprimento da obrigação referida no número ante-
rior são estabelecidos por portaria conjunta dos Minis-
tros das Finanças e da Cultura.

Artigo 24.o

Inventário de bens particulares

1 — O número de registo de inventário e a ficha de
inventário museológico dos bens culturais que integram
o acervo dos museus privados aderentes à Rede Por-
tuguesa de Museus constituem o instrumento de descri-
ção, identificação e individualização adequados para a
elaboração do inventário de bens de particulares pre-
visto no artigo 62.o da Lei n.o 107/2001, de 8 de
Setembro.

2 — O inventário museológico dos bens referidos no
número anterior não modifica a sua propriedade ou
posse, designadamente dos bens culturais propriedade
da Igreja Católica ou de propriedade do Estado com
afectação permanente ao serviço da Igreja Católica, de
acordo com o estabelecido na Concordata entre a Repú-
blica Portuguesa e a Santa Sé.

Artigo 25.o

Documentação

O inventário museológico deve ser complementado
por registos subsequentes que possibilitem aprofundar

e disponibilizar informação sobre os bens culturais, bem
como acompanhar e historiar o respectivo processa-
mento e a actividade do museu.

Artigo 26.o

Classificação como património arquivístico

1 — Os inventários museológicos e outros registos
que identificam bens culturais elaborados pelos museus
públicos e privados consideram-se património arquivís-
tico de interesse nacional.

2 — O inventário museológico e outros registos não
informatizados produzidos pelo museu, independente-
mente da respectiva data e suporte material, devem ser
conservados nas respectivas instalações, de forma a evi-
tar a sua destruição, perda ou deterioração.

3 — A desclassificação como arquivo de interesse
nacional dos inventários e outros registos referidos no
n.o 1 do presente artigo reveste a forma de decreto
do Governo.

4 — A desclassificação é obrigatoriamente precedida
de parecer favorável do Conselho de Museus.

5 — Em caso de extinção de um museu, os inventários
e registos referidos nos números anteriores são con-
servados no Instituto Português de Museus.

SECÇÃO V

Conservação

Artigo 27.o

Dever de conservar

1 — O museu conserva todos os bens culturais nele
incorporados.

2 — O museu garante as condições adequadas e pro-
move as medidas preventivas necessárias à conservação
dos bens culturais nele incorporados.

Artigo 28.o

Normas de conservação

1 — A conservação dos bens culturais incorporados
obedece a normas e procedimentos de conservação pre-
ventiva elaborados por cada museu.

2 — As normas referidas no número anterior definem
os princípios e as prioridades da conservação preventiva
e da avaliação de riscos, bem como estabelecem os res-
pectivos procedimentos, de acordo com normas técnicas
emanadas pelo Instituto Português de Museus e pelo
Instituto Português de Conservação e Restauro.

Artigo 29.o

Condições de conservação

1 — As condições de conservação abrangem todo o
acervo de bens culturais, independentemente da sua
localização no museu.

2 — As condições referidas no número anterior
devem ser monitorizadas com regularidade no tocante
aos níveis de iluminação e teor de ultra violetas e de
forma contínua no caso da temperatura e humidade
relativa ambiente.

3 — A monitorização dos poluentes deve ser asse-
gurada, com a frequência necessária, por instituição ou
laboratório devidamente credenciados.
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4 — As instalações do museu devem possibilitar o tra-
tamento diferenciado das condições ambientais em rela-
ção à conservação dos vários tipos de bens culturais
e, quando tal não seja possível, devem ser dotadas com
os equipamentos de correcção tecnicamente adequados.

5 — A montagem de climatização centralizada, pre-
vista no Decreto-Lei n.o 118/98, de 7 de Maio, é adaptada
às especiais condições de conservação dos bens culturais.

Artigo 30.o

Conservação e reservas

1 — O museu deve possuir reservas organizadas, de
forma a assegurar a gestão das colecções tendo em conta
as suas especificidades.

2 — As reservas devem estar instaladas em áreas indi-
vidualizadas e estruturalmente adequadas, dotadas de
equipamento e mobiliário apropriados para garantir a
conservação e segurança dos bens culturais.

Artigo 31.o

Intervenções de conservação e restauro

1 — A conservação e o restauro de bens culturais
incorporados ou depositados no museu só podem ser
realizados por técnicos de qualificação legalmente reco-
nhecida, quer integrem o pessoal do museu, quer sejam
especialmente contratados para o efeito.

2 — No caso de bens culturais classificados ou em
vias de classificação, nos termos do artigo 15.o da Lei
n.o 107/2001, de 8 de Setembro, o projecto de conser-
vação ou de restauro carece de autorização prévia do
Instituto Português de Museus.

3 — É nulo o contrato celebrado para a conservação
ou o restauro de bens culturais incorporados ou depo-
sitados em museu que viole os requisitos previstos nos
números anteriores.

4 — Quando tiverem sido executados trabalhos de
conservação ou restauro que impliquem dano irrepa-
rável ou destruição de bens culturais incorporados ou
depositados em museu é aplicável o regime da respon-
sabilidade solidária previsto no artigo 109.o da Lei
n.o 107/2001, de 8 de Setembro.

SECÇÃO VI

Segurança

Artigo 32.o

Condições de segurança

1 — O museu deve dispor das condições de segurança
indispensáveis para garantir a protecção e a integridade
dos bens culturais nele incorporados, bem como dos
visitantes, do respectivo pessoal e das instalações.

2 — As condições referidas no número anterior con-
sistem designadamente em meios mecânicos, físicos ou
electrónicos que garantem a prevenção, a protecção
física, a vigilância, a detecção e o alarme.

Artigo 33.o

Plano de segurança

Cada museu deve dispor de um plano de segurança
periodicamente testado em ordem a garantir a preven-
ção de perigos e a respectiva neutralização.

Artigo 34.o

Restrições à entrada

1 — O museu, atendendo às respectivas caracterís-
ticas, pode estabelecer restrições à entrada por motivos
de segurança.

2 — As restrições limitam-se ao estritamente neces-
sário e podem consistir na obrigação de deixar depo-
sitados na área de acolhimento do museu objectos que
pela sua natureza possam prejudicar a segurança ou
conservação dos bens culturais e das instalações, como
equipamento de registo de imagem e malas de grandes
dimensões.

Artigo 35.o

Guarda de objectos depositados

1 — A responsabilidade civil do museu pela guarda
de objectos de valor elevado implica por parte do visi-
tante a respectiva declaração e identificação.

2 — O museu pode recusar a entrada a visitantes que
se façam acompanhar por objectos que pelo seu valor
ou natureza não possam ser guardados em segurança
nas instalações destinadas a esse fim.

Artigo 36.o

Vigilância

1 — O museu dispõe de vigilância presencial, que
pode ser reforçada através do registo de imagens dos
visitantes.

2 — Quando especiais razões de segurança o acon-
selhem, as instalações ou parte das mesmas são equi-
padas com detectores de metais ou aparelhos radio-
gráficos para controlo dos visitantes.

3 — Na área de acolhimento dos visitantes, os refe-
ridos meios de vigilância são anunciados de forma visível
e inequívoca.

4 — As imagens recolhidas só podem ser acedidas,
utilizadas, copiadas, transmitidas ou publicitadas por
razões de segurança ou de investigação criminal e junto
das entidades legalmente competentes.

5 — O museu elimina periodicamente os registos que
contenham as imagens referidas no número anterior de
acordo com o estabelecido no respectivo regulamento.

Artigo 37.o

Cooperação com as forças de segurança

1 — As forças de segurança têm o dever de cooperar
com o museu, designadamente através de definição con-
junta do plano de segurança e da aprovação dos equi-
pamentos de prevenção e neutralização de perigos.

2 — O museu colabora com as forças de segurança
no combate aos crimes contra a propriedade e tráfico
ilícito de bens culturais.

3 — O museu observará as recomendações das forças
de segurança sobre a defesa da integridade dos bens
culturais, instalações e equipamentos, bem como dos
procedimentos a seguir pelo respectivo pessoal.

4 — As recomendações referidas no número anterior
são obrigatórias para os museus dependentes de pessoas
colectivas públicas e para os museus da Rede Portuguesa
de Museus.
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Artigo 38.o

Confidencialidade do plano e das regras de segurança

1 — O plano de segurança e as regras de segurança
de cada museu têm natureza confidencial.

2 — A violação do dever de sigilo sobre o plano de
segurança ou das regras de segurança constitui infracção
disciplinar grave, independentemente da responsabili-
dade civil ou criminal pelas consequências da sua divul-
gação não autorizada.

3 — O regime do artigo anterior aplica-se ao pessoal
do museus e ao pessoal das empresas privadas de segu-
rança contratadas pelo museu.

4 — Os contratos com empresas privadas de segu-
rança incluirão obrigatoriamente as cláusulas necessá-
rias para garantir a natureza confidencial do plano e
das regras de segurança, bem como o dever de sigilo
do respectivo pessoal.

SECÇÃO VII

Interpretação e exposição

Artigo 39.o

Conhecimento dos bens culturais

1 — A interpretação e a exposição constituem as for-
mas de dar a conhecer os bens culturais incorporados
ou depositados no museu de forma a propiciar o seu
acesso pelo público.

2 — O museu utiliza, sempre que possível, novas tec-
nologias de comunicação e informação, designadamente
a Internet, na divulgação dos bens culturais e das suas
iniciativas.

Artigo 40.o

Exposição e divulgação

1 — O museu apresenta os bens culturais que cons-
tituem o respectivo acervo através de um plano de expo-
sições que contemple, designadamente, exposições per-
manentes, temporárias e itinerantes.

2 — O plano de exposições deve ser baseado nas
características das colecções e em programas de inves-
tigação.

3 — O museu define e executa um plano de edições,
em diferentes suportes, adequado à sua vocação e tipo-
logia e desenvolve programas culturais diversificados.

Artigo 41.o

Reproduções e actividade comercial

1 — O museu garante a qualidade, a fidelidade e os
propósitos científicos e educativos das respectivas publi-
cações e das réplicas de objectos ou de espécimes, bem
como da publicidade respectiva.

2 — As réplicas são produzidas e assinaladas como
tal para evitar que sejam confundidas com os objectos
ou com os espécimes originais.

3 — Sem prejuízo dos direitos de autor, compete ao
museu autorizar a reprodução dos bens culturais incor-
porados nas condições estabelecidas no respectivo
regulamento.

SECÇÃO VIII

Educação

Artigo 42.o

Educação

1 — O museu desenvolve de forma sistemática pro-
gramas de mediação cultural e actividades educativas
que contribuam para o acesso ao património cultural
e às manifestações culturais.

2 — O museu promove a função educativa no respeito
pela diversidade cultural tendo em vista a educação per-
manente, a participação da comunidade, o aumento e
a diversificação dos públicos.

3 — Os programas referidos no n.o 1 do presente
artigo são articulados com as políticas públicas sectoriais
respeitantes à família, juventude, apoio às pessoas com
deficiência, turismo e combate à exclusão social.

Artigo 43.o

Colaboração com o sistema de ensino

1 — O museu estabelece formas regulares de cola-
boração e de articulação institucional com o sistema
de ensino no quadro das acções de cooperação geral
estabelecidas pelos Ministérios da Educação, da Ciência
e do Ensino Superior e da Cultura, podendo promover
também autonomamente a participação e frequência dos
jovens nas suas actividades.

2 — A frequência do público escolar deve ser objecto
de cooperação com as escolas em que se definam acti-
vidades educativas específicas e se estabeleçam os ins-
trumentos de avaliação da receptividade dos alunos.

CAPÍTULO III

Recursos humanos, financeiros e instalações

SECÇÃO I

Recursos humanos

Artigo 44.o

Direcção

1 — O museu deve ter um director, que o representa
tecnicamente, sem prejuízo dos poderes da entidade
pública ou privada de que o museu dependa.

2 — Compete especialmente ao director do museu
dirigir os serviços, assegurar o cumprimento das funções
museológicas, propor e coordenar a execução do plano
anual de actividades.

Artigo 45.o

Pessoal

1 — O museu dispõe de pessoal devidamente habi-
litado, nos termos de diploma regulador específico.

2 — Os museus com pequena dimensão devem esta-
belecer acordos com outros museus ou com instituições
públicas ou privadas para reforçar o apoio ao exercício
das funções museológicas, de acordo com as suas neces-
sidades específicas.

Artigo 46.o

Formação profissional

O museu, de acordo com a sua vocação, tipo e dimen-
são, deve proporcionar, nos termos da legislação apli-
cável, formação especializada ao respectivo pessoal.
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Artigo 47.o

Estruturas associativas e voluntariado

1 — O museu estimula a constituição de associações
de amigos dos museus, de grupos de interesse espe-
cializado, de voluntariado ou de outras formas de cola-
boração sistemática da comunidade e dos públicos.

2 — O museu, na medida das suas possibilidades,
faculta espaços para a instalação de estruturas associa-
tivas ou de voluntariado que tenham por fim o contributo
para o desempenho das funções do museu.

3 — Às associações sem fim lucrativo dotadas de per-
sonalidade jurídica, constituídas nos termos da lei geral,
e em cujos estatutos conste especificamente a defesa
e valorização do património cultural de um museu da
Rede Portuguesa de Museus, pode ser atribuído o esta-
tuto de pessoa colectiva de utilidade pública.

SECÇÃO II

Recursos financeiros

Artigo 48.o

Recursos financeiros e funções museológicas

1 — O museu deve dispor de recursos financeiros
especialmente consignados, adequados à sua vocação,
tipo e dimensão, suficientes para assegurar a respectiva
sustentabilidade e o cumprimento das funções museo-
lógicas.

2 — A garantia dos recursos financeiros a que se
refere o número anterior, bem como da sua afectação,
cabem à entidade da qual o museu depende.

Artigo 49.o

Angariação de recursos financeiros

1 — O museu elabora, de acordo com o respectivo
programa de actividades, projectos susceptíveis de serem
apoiados através do mecenato cultural.

2 — As receitas do museu são parcialmente consig-
nadas às respectivas despesas.

SECÇÃO III

Instalações

Artigo 50.o

Funções museológicas e instalações

O museu deve dispor de instalações adequadas ao
cumprimento das funções museológicas, designada-
mente de conservação, de segurança e de exposição,
ao acolhimento e circulação dos visitantes, bem como
à prestação de trabalho do seu pessoal.

Artigo 51.o

Natureza das instalações

1 — As instalações do museu comportam necessaria-
mente espaços de acolhimento, de exposição, de reservas
e de serviços técnicos e administrativos.

2 — O museu deve dispor de espaços adequados ao
cumprimento das restantes funções museológicas, desig-
nadamente biblioteca ou centro de documentação, áreas
para actividades educativas e para oficina de conser-
vação.

SECÇÃO IV

Estrutura orgânica

Artigo 52.o

Enquadramento orgânico

As entidades públicas e privadas de que dependam
museus sem personalidade jurídica própria devem defi-
nir claramente o seu enquadramento orgânico e aprovar
o respectivo regulamento.

Artigo 53.o

Regulamento

O regulamento do museu contempla as seguintes
matérias:

a) Vocação do museu;
b) Enquadramento orgânico;
c) Funções museológicas;
d) Horário e regime de acesso público;
e) Gestão de recursos humanos e financeiros.

CAPÍTULO IV

Acesso público

Artigo 54.o

Regime de acesso

1 — O museu garante o acesso e a visita pública
regular.

2 — O horário de abertura deve ser regular, suficiente
e compatível com a vocação e a localização do museu,
bem como com as necessidades das várias categorias
de visitantes.

3 — O horário de abertura é estabelecido no regu-
lamento do museu, de acordo com os critérios referidos
no número anterior e deve ser amplamente publicitado.

4 — O horário de abertura é obrigatoriamente afixado
no exterior do museu.

Artigo 55.o

Custo de ingresso

1 — A gratuitidade ou onerosidade do ingresso no
museu é estabelecida por este ou pela entidade de que
dependa.

2 — O custo de ingresso no museu é fixado anual-
mente pelo museu ou pela entidade de que dependa.

3 — Devem ser estabelecidos custos de ingresso dife-
renciados e mais favoráveis em relação, nomeadamente,
a jovens, idosos, famílias e estudantes.

4 — Os museus que dependam de pessoas colectivas
públicas devem facultar o ingresso gratuito durante
tempo a estabelecer pelas respectivas tutelas.

Artigo 56.o

Registo de visitantes

1 — Devem ser registados os ingressos de visitantes
do museu e dos utentes de outros serviços, tais como
do centro de documentação, da biblioteca e das reservas.

2 — O sistema de registo dos visitantes e utentes deve
proporcionar um conhecimento rigoroso dos públicos
do museu.

3 — As estatísticas de visitantes do museu são envia-
das ao Instituto Português de Museus e ao Instituto
Nacional de Estatística de acordo com os procedimentos
e nos suportes fixados por estas entidades.
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Artigo 57.o

Estudos de público e de avaliação

O museu deve realizar periodicamente estudos de
público e de avaliação em ordem a melhorar a qualidade
do seu funcionamento e atender às necessidades dos
visitantes.

Artigo 58.o

Apoio aos visitantes

O museu deve prestar aos visitantes informações que
contribuam para proporcionar a qualidade da visita e
o cumprimento da função educativa.

Artigo 59.o

Apoio a pessoas com deficiência

1 — Os visitantes com necessidades especiais, nomea-
damente pessoas com deficiência, têm direito a um apoio
específico.

2 — O museu publicita o apoio referido no número
anterior e promove condições de igualdade na fruição
cultural.

Artigo 60.o

Acesso às reservas

1 — O acesso aos bens culturais guardados nas reser-
vas e à documentação que lhe está associada constitui
um princípio orientador do funcionamento do museu,
especialmente nos casos relacionados com trabalhos de
investigação.

2 — O acesso não é permitido, designadamente
quando as condições de conservação dos bens culturais
não o aconselhem ou por razões de segurança.

3 — Nos casos previstos no número anterior o museu
deve, na medida do possível, facilitar o acesso à docu-
mentação sobre os bens culturais.

Artigo 61.o

Acesso a documentos

O museu pode recusar o acesso aos seguintes docu-
mentos:

a) A avaliação ou o preço de bens culturais;
b) A identidade dos depositantes de bens culturais;
c) As condições de depósito;
d) A localização de bens culturais;
e) Os contratos de seguro;
f) Os planos e regras de segurança;
g) A ficha de inventário museológico ou outros

registos quando não seja possível omitir as refe-
rências previstas nas alíneas anteriores;

h) Os dados recolhidos nos termos dos artigos 36.o,
56.o e 57.o da presente lei.

Artigo 62.o

Livro de sugestões e reclamações

1 — Cada museu deve dispor de um livro de sugestões
e reclamações.

2 — O livro de sugestões e reclamações é anunciado
de forma visível na área de acolhimento dos visitantes.

3 — Os visitantes podem livremente inscrever suges-
tões ou reclamações sobre o funcionamento do museu.

4 — A disponibilização do livro referido no n.o 1 é
obrigatória para os museus dependentes de pessoas
colectivas públicas e para os museus da Rede Portuguesa
de Museus.

5 — O modelo do livro de sugestões e reclamações
é aprovado por despacho normativo do Ministro da
Cultura.

CAPÍTULO V

Propriedade de bens culturais, direito de preferência
e regime de expropriação

SECÇÃO I

Propriedade de bens culturais

Artigo 63.o

Propriedade pública e privada

1 — A classificação ou o inventário de bens culturais
incorporados em museus, previstos nos artigos 15.o e
19.o da Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro, não modifica
a respectiva propriedade, posse ou outro direito real.

2 — A garantia prevista no número anterior igual-
mente aplica-se à adesão à Rede Portuguesa de Museus,
bem como ao inventário museológico previsto na pre-
sente lei e que constitui instrumento de descrição, iden-
tificação e individualização adequado dos bens culturais
para efeitos da elaboração do inventário de bens públi-
cos e de bens particulares.

Artigo 64.o

Domínio público cultural

Os bens culturais incorporados em museus que sejam
pessoas colectivas públicas ou delas dependentes inte-
gram o domínio público do Estado, das regiões autó-
nomas ou dos municípios, conforme os casos.

Artigo 65.o

Desafectação do domínio público

1 — A desafectação de bens culturais do domínio
público incorporados em museus carece de autorização
do Ministro da Cultura ouvido o Conselho de Museus,
sem prejuízo do cumprimento de outras formalidades
exigidas por lei e, nomeadamente, do disposto no
artigo 65.o da Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro.

2 — A desafectação prevista no número anterior
depende de autorização conjunta dos Ministros da
Defesa Nacional e da Cultura quando abranger bens
culturais do domínio público incorporados em museus
militares.

SECÇÃO II

Direito de preferência

Artigo 66.o

Direito de preferência do Estado

1 — A alienação ou a constituição de outro direito
real sobre bem cultural incorporado em museu privado
confere ao Estado e às Regiões Autónomas o direito
de preferência, independentemente do bem estar clas-
sificado ou em vias de classificação ou inventariado, nos
termos dos artigos 15.o e 19.o da Lei n.o 107/2001, de
8 de Setembro.
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2 — Aplica-se o artigo 36.o da Lei n.o 107/2001, de
8 de Setembro, ao dever de comunicação da alienação
ou da constituição de outro direito real por parte do
responsável pelo museu ou do órgão dirigente da pessoa
colectiva de que dependa, no caso de o museu não dispor
de personalidade jurídica.

3 — O incumprimento do dever previsto no número
anterior determina a nulidade do acto ou negócio
jurídico.

4 — O prazo para o exercício do direito de preferência
é de 60 dias.

5 — O direito de preferência por parte do Estado
é exercido pelo Instituto Português de Museus.

Artigo 67.o

Incorporação em museu da Rede Portuguesa de Museus

O exercício do direito de preferência por parte do
Estado ou das Regiões Autónomas determina a incor-
poração do bem cultural em museu da Rede Portuguesa
de Museus, podendo, no caso de bens culturais de inte-
resse militar, ser efectuado o seu depósito em museu
dependente do Ministério da Defesa Nacional.

Artigo 68.o

Direito de preferência pelo município

1 — No caso de o Estado ou as Regiões Autónomas
não exercerem o direito de preferência, o mesmo é defe-
rido ao município em que se encontra o museu, caso
em que o bem cultural objecto da preferência é obri-
gatoriamente incorporado em museu municipal.

2 — O município goza do mesmo prazo do Estado
ou das Regiões Autónomas para exercer o direito de
preferência, contado a partir do termo do primeiro
prazo.

3 — O Estado ou as Regiões Autónomas notificam
o museu e o município da decisão que tomarem até
ao termo do prazo de que dispõem para preferir.

Artigo 69.o

Preferência em venda judicial e leilão

1 — Os museus da Rede Portuguesa de Museus
gozam do direito de preferência em caso da venda judi-
cial ou leilão de bens culturais, independentemente da
respectiva classificação.

2 — O prazo para o exercício do direito de preferência
é de 15 dias e em caso de concorrência no exercício
deste direito por museus da Rede Portuguesa de Museus
cabe ao Instituto Português de Museus determinar qual
o museu preferente.

3 — A preferência só pode ser exercida se o bem
cultural objecto da preferência se integrar na política
de incorporações do museu definida nos termos do
artigo 12.o da presente lei.

4 — A preferência exercida em violação do disposto
no número anterior ou a não incorporação do bem cul-
tural no museu preferente determina a anulabilidade
do acto de preferência.

5 — Ao exercício do direito de preferência previsto
no n.o 1 do presente artigo aplica-se o regime do
artigo 37.o da Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro, com
as necessárias adaptações.

SECÇÃO III

Regime de expropriação

Artigo 70.o

Regime de expropriação

1 — A expropriação de bens culturais móveis nos
casos previstos nas alíneas do n.o 1 do artigo 50.o da
Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro, está sujeita aos
seguintes limites:

a) Só pode ser exercida pelo Estado e pelas
Regiões Autónomas;

b) Depende de prévia pronúncia por parte do Con-
selho de Museus;

c) Os bens móveis só podem ser expropriados se
forem incorporados em museus da Rede Por-
tuguesa de Museus.

2 — Fica assegurado o direito à reversão do bem
expropriado nos termos previstos na presente lei.

3 — A declaração de utilidade pública da expropria-
ção é da competência do Ministro da Cultura, sob pro-
posta do Instituto Português de Museus, enquanto enti-
dade expropriante.

4 — A declaração referida no número anterior deter-
mina o início do procedimento de classificação como
tesouro nacional ou móvel de interesse público.

Artigo 71.o

Incorporação em museu da Rede Portuguesa de Museus

O bem cultural expropriado é obrigatoriamente incor-
porado em museu da Rede Portuguesa de Museus.

Artigo 72.o

Procedimento de expropriação

1 — À expropriação aplica-se o regime previsto no
artigo 91.o do Código das Expropriações, aprovado pela
Lei n.o 168/99, de 18 de Setembro.

2 — O Conselho de Museus emite parecer prévio à
declaração da utilidade pública.

Artigo 73.o

Direito de reversão

1 — O expropriado tem o direito de exigir a reversão
do bem cultural expropriado quando:

a) A decisão final do procedimento de classificação
não determine a classificação;

b) O bem cultural classificado não seja incorporado
em museu da Rede Portuguesa de Museus;

c) O bem cultural seja desclassificado.

2 — O direito de reversão cessa quando:

a) Tenham decorrido 20 anos sobre a data da publi-
cação da declaração de utilidade pública;

b) Haja renúncia do expropriado.
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CAPÍTULO VI

Depósito e cedência de bens culturais

SECÇÃO I

Depósito

Artigo 74.o

Tipos de depósito

O depósito de bens culturais em museus é determi-
nado como medida provisória para a sua segurança e
conservação ou por acordo entre o proprietário e o
museu.

Artigo 75.o

Depósito coercivo

1 — O Ministro da Cultura, sob proposta fundamen-
tada do Instituto Português de Museus, pode ordenar,
por despacho, o depósito coercivo de bens culturais inte-
grantes do acervo de museus dependentes de pessoas
colectivas públicas ou de museus da Rede Portuguesa
de Museus, quando a respectiva conservação ou segu-
rança não estejam garantidas com o fim de prevenir
a respectiva destruição, perda ou deterioração.

2 — O despacho referido no número anterior indica
o local do depósito e fixa o prazo do mesmo, que poderá
ser prorrogado até que as condições de conservação
ou segurança sejam consideradas suficientes.

3 — O disposto no presente artigo não prejudica os
poderes conferidos pelo artigo 58.o da Lei n.o 107/2001,
de 8 de Setembro.

Artigo 76.o

Depósito voluntário

O depósito de bens culturais móveis classificados
como tesouro nacional ou móvel de interesse público
ou em vias de classificação só pode ser efectuado em
museus da Rede Portuguesa de Museus.

Artigo 77.o

Registo do depósito

O museu deve dispor de registo actualizado de todos
os bens culturais depositados, atribuindo-lhes um
número individualizado e a que corresponderá uma ficha
de inventário.

Artigo 78.o

Certificado de depósito

O museu, independentemente do tipo de depósito,
passa um certificado comprovativo em que identifica
o bem cultural e descreve as condições de depósito.

Artigo 79.o

Restrição ao depósito

O museu só deve aceitar o depósito voluntário de
bens culturais de natureza semelhante ou afim aos que
constituem o respectivo acervo.

Artigo 80.o

Remuneração do depósito

1 — Em caso de depósito voluntário, o depositante
pode ser remunerado excepcionalmente, quando o bem

cultural seja classificado ou esteja em vias de classi-
ficação, possa ser exposto e seja de relevante impor-
tância para o museu.

2 — A remuneração pode consistir na obrigação de
conservar ou restaurar o bem cultural.

Artigo 81.o

Seguro

O museu deve celebrar contrato de seguro dos bens
culturais depositados quando tal for aconselhável por
razões de segurança ou constitua condição do depósito,
cujo objecto e clausulado serão acordados entre as
partes.

SECÇÃO II

Cedência

Artigo 82.o

Cedência temporária

1 — A cedência temporária de bens culturais incor-
porados em museus no território nacional só pode ser
efectuada quando estejam garantidas as condições de
segurança e de conservação.

2 — Carece de autorização do Instituto Português de
Museus a cedência temporária de bens culturais clas-
sificados ou em vias de classificação como tesouro nacio-
nal ou móvel de interesse público.

3 — À cedência temporária que implique a saída do
território nacional de bens culturais aplica-se o disposto
nos artigos 64.o a 67.o da Lei n.o 107/2001, de 8 de
Setembro, bem como as disposições regulamentares
respectivas.

Artigo 83.o

Documentação da cedência

1 — A cedência de bem cultural para exposições tem-
porárias ou itinerantes não determina a passagem do
certificado de depósito previsto no artigo 78.o da pre-
sente lei.

2 — O museu deve documentar a cedência e assegurar
as condições de integridade do bem cultural e da sua
devolução.

Artigo 84.o

Seguro

1 — Os bens culturais cedidos por museu ou por pes-
soas singulares ou colectivas a museus devem ser objecto
de contrato de seguro, cujo objecto e clausulado serão
acordados entre as partes.

2 — No caso de a cedência temporária se efectuar
entre museus dependentes de pessoas colectivas públicas
no território nacional, o seguro apenas pode ser dis-
pensado em casos excepcionais e devidamente fun-
damentados.

CAPÍTULO VII

Criação e fusão de museus

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 85.o

Documento fundador

A iniciativa da criação e fusão de museus deve ser
efectuada através de documento em que a entidade pro-
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ponente manifesta formalmente a intenção de criar ou
fundir o museu, define o respectivo estatuto jurídico
e compromete-se a executar o programa museológico,
bem como a disponibilizar os recursos humanos e finan-
ceiros que assegurarão a respectiva sustentabilidade.

Artigo 86.o

Programa museológico

1 — O programa museológico fundamenta a criação
ou a fusão de museus.

2 — O programa museológico integra os seguintes
elementos:

a) A denominação prevista para o museu;
b) A definição dos objectivos;
c) A identificação e a caracterização dos bens cul-

turais existentes ou a incorporar em função da
sua incidência disciplinar e temática;

d) A formulação das estratégias funcionais, desig-
nadamente nos domínios do estudo e investi-
gação, incorporação, documentação, conserva-
ção, exposição e educação;

e) A identificação dos públicos;
f) A indicação das instalações e a afectação a áreas

funcionais;
g) As condições de conservação e segurança;
h) Os recursos financeiros;
i) A previsão do pessoal e perfis profissionais

correspondentes.

3 — O projecto de arquitectura deve ser elaborado
de harmonia com o programa museológico, tendo em
conta a boa execução do mesmo.

SECÇÃO II

Procedimento de autorização

Artigo 87.o

Autorização

1 — A criação ou fusão de museus está sujeita a auto-
rização do Ministro da Cultura.

2 — Na instrução do procedimento é obrigatória a
emissão de parecer do Conselho de Museus.

Artigo 88.o

Informação e instrução do procedimento

O Instituto Português de Museus presta a colaboração
prévia solicitada pela entidade proponente da criação
ou fusão de museus, nomeadamente através de orien-
tações técnicas e da disponibilização de documentação,
competindo-lhe a posterior instrução do procedimento.

Artigo 89.o

Pedido de autorização

1 — O pedido de autorização consta de requerimento
instruído de acordo com os requisitos a seguir indicados
e é dirigido ao Instituto Português de Museus.

2 — O requerimento deve ser apresentado, sempre
que possível, em suporte informático.

Artigo 90.o

Requisitos do pedido

O requerente instrui o pedido com o documento fun-
dador referido no artigo 85.o, com todos os elementos
previstos no n.o 2 do artigo 86.o e junta as informações
complementares que considere pertinentes.

Artigo 91.o

Apreciação do pedido

1 — O Instituto Português de Museus, no prazo de
30 dias a contar da apresentação do requerimento refe-
rido no artigo anterior, notifica o requerente do início
da instrução do procedimento ou da rejeição liminar
do pedido quando for manifesta a sua improcedência
por falta da entrega ou insuficiência dos elementos
exigidos.

2 — Caso não sejam oficiosamente supríveis as defi-
ciências ou omissões, o requerente é notificado para
corrigir ou completar o pedido, ficando suspenso o
procedimento.

3 — O prazo para suprir as deficiências ou omissões
é fixado até ao limite máximo de 60 dias.

Artigo 92.o

Diligências instrutórias

1 — O Instituto Português de Museus solicita, sempre
que necessário, a colaboração do requerente através da
prestação de informações, apresentação de documentos
e outros meios de prova considerados indispensáveis
e requer a colaboração de outros serviços da Admi-
nistração Pública para verificar a consistência e viabi-
lidade do programa museológico.

2 — O prazo de instrução do procedimento pelo Ins-
tituto Português de Museus é de seis meses, podendo
ser prorrogado por decisão do Ministro da Cultura.

3 — O Conselho de Museus emite parecer nos 60
dias seguintes ao envio do procedimento por parte do
Instituto Português de Museus.

Artigo 93.o

Audiência prévia e decisão

1 — A audiência prévia do requerente é escrita e por
prazo não inferior a 20 dias.

2 — A decisão do Ministro da Cultura, proferida
sobre o relatório final do procedimento elaborado pelo
Instituto Português de Museus, pode ser condicionada
ao cumprimento por parte do requerente de obrigações
específicas em função da vocação, tipo e dimensão do
museu, bem como da obtenção das licenças ou auto-
rizações administrativas requeridas para a realização de
operações urbanísticas.

3 — A decisão é publicada no Diário da República,
notificada ao requerente e ao município em que se situe
o museu.

Artigo 94.o

Denominação de museus

1 — A denominação de museu nacional compete ao
Ministro da Cultura, ouvido obrigatoriamente o Con-
selho de Museus.

2 — A denominação de museu nacional só pode ser
utilizada por museus a quem tenha sido atribuída nos
termos do número anterior.
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3 — A denominação de museu municipal só pode ser
utilizada por museu municipal ou por museus a quem
o município autorize a utilização desta denominação.

SECÇÃO III

Parcerias

Artigo 95.o

Promoção de parcerias

O Estado, as Regiões Autónomas e os municípios
promovem a constituição de parcerias entre entidades
públicas e privadas para a criação e qualificação de
museus tendo em vista o enriquecimento do património
cultural.

Artigo 96.o

Limites

A constituição de parcerias por qualquer pessoa colec-
tiva pública não pode envolver a desafectação de bens
culturais do domínio público ou a sua cedência per-
manente, sem a autorização prevista no artigo 65.o da
presente lei.

Artigo 97.o

Regime jurídico

1 — Quando a constituição da parceria dependa da
afectação de um conjunto de bens culturais determinado
a incorporar no museu ou de instalações específicas é
dispensado o concurso público.

2 — Ao lançamento, avaliação, fiscalização e acom-
panhamento da parceria é aplicável o Decreto-Lei
n.o 86/2003, de 26 de Abril, com as necessárias adap-
tações.

Artigo 98.o

Instrumentos contratuais

Os instrumentos contratuais para o estabelecimento
de parcerias poderão consistir em contratos mistos ou
união de contratos e prever o recurso ao financiamento
privado.

Artigo 99.o

Gestão de museus

1 — A criação de novos museus em regime de par-
ceria pode prever a gestão privada de bens culturais
do domínio público.

2 — A gestão privada referida no número anterior
é objecto de contrato administrativo que fixa obriga-
toriamente a observância das funções museológicas e
demais requisitos previstos na presente lei.

Artigo 100.o

Cedência de instalações

1 — As pessoas colectivas públicas podem celebrar
contrato administrativo para a criação de museus com
outras pessoas colectivas públicas ou privadas mediante
a cedência de instalações.

2 — O contrato referido no número anterior consagra
obrigatoriamente a impossibilidade da dispersão dos
bens culturais incorporados ou a incorporar no museu.

Artigo 101.o

Parecer do Conselho de Museus

A constituição de parcerias previstas na presente sec-
ção é objecto de parecer obrigatório do Conselho de
Museus.

CAPÍTULO VIII

Rede Portuguesa de Museus

SECÇÃO I

Objectivos, composição e actividade

Artigo 102.o

Conceito de Rede Portuguesa de Museus

A Rede Portuguesa de Museus é um sistema orga-
nizado, baseado na adesão voluntária, configurado de
forma progressiva e que visa a descentralização, a media-
ção, a qualificação e a cooperação entre museus.

Artigo 103.o

Objectivos da Rede Portuguesa de Museus

A Rede Portuguesa de Museus tem os seguintes
objectivos:

a) A valorização e a qualificação da realidade
museológica nacional;

b) A cooperação institucional e a articulação entre
museus;

c) A descentralização de recursos;
d) O planeamento e a racionalização dos inves-

timentos públicos em museus;
e) A difusão da informação relativa aos museus;
f) A promoção do rigor e do profissionalismo das

práticas museológicas e das técnicas museo-
gráficas;

g) O fomento da articulação entre museus.

Artigo 104.o

Composição da Rede Portuguesa de Museus

1 — A Rede Portuguesa de Museus é composta pelos
museus existentes no território nacional e credenciados
nos termos da presente lei.

2 — Integram de imediato a Rede Portuguesa de
Museus os museus dependentes do Ministério da Cul-
tura e os museus que à data da entrada em vigor da
presente lei integrem a Rede Portuguesa de Museus.

Artigo 105.o

Actividade

1 — A Rede Portuguesa de Museus baseia a sua acti-
vidade nos museus nacionais, nos museus credenciados
e nos núcleos de apoio a museus de acordo com o prin-
cípio da subsidiariedade.

2 — A articulação entre museus da Rede Portuguesa
de Museus é promovida pelo Instituto Português de
Museus.
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SECÇÃO II

Museus nacionais e núcleos de apoio a museus

Artigo 106.o

Função dos museus nacionais

No âmbito da Rede Portuguesa de Museus, os museus
nacionais desempenham as seguintes missões:

a) Contribuir para assegurar a concretização do
direito à cultura e à fruição cultural;

b) Gerir sectores fundamentais do património cul-
tural, tendo em conta a manutenção e o reforço
da identidade nacional;

c) Fomentar a investigação de carácter disciplinar
e temática correspondente à sua área de actua-
ção;

d) Apoiar tecnicamente os museus da mesma área
disciplinar e temática ou de áreas funcionais
afins;

e) Desempenhar um papel promotor da inovação
e do incremento de actividades experimentais;

f) Formar pessoal especializado.

Artigo 107.o

Núcleos de apoio a museus

1 — Os núcleos de apoio a museus constituem uma
forma de desconcentração da coordenação da actividade
dos museus da Rede Portuguesa de Museus no âmbito
das funções museológicas.

2 — Os núcleos de apoio a museus serão instalados
em museus nacionais e em outros museus da Rede Por-
tuguesa de Museus que se destaquem pela qualidade
dos serviços prestados em determinadas áreas discipli-
nares e temáticas.

3 — A instalação de núcleos de apoio será feita de
forma a promover a qualificação dos museus municipais.

4 — Serão constituídos núcleos de apoio a museus
em todas as áreas geográficas de actuação das comissões
de coordenação regional.

5 — O Conselho de Museus pronuncia-se sobre os
critérios que presidem à instalação de núcleos de apoio.

Artigo 108.o

Função dos núcleos de apoio a museus

Os núcleos de apoio a museus desempenham as
seguintes missões:

a) Apoiar tecnicamente os museus da área disci-
plinar e temática ou geográfica que com ele este-
jam relacionados;

b) Promover a cooperação e a articulação entre
os museus da área disciplinar e temática, nomea-
damente de museus municipais, que com ele
estejam relacionados;

c) Contribuir para a vitalidade e o dinamismo cul-
tural dos locais onde os museus estão instalados;

d) Dar pareceres e elaborar relatórios sobre ques-
tões relativas à museologia no contexto da área
disciplinar, temática ou geográfica que lhe esteja
adstrita;

e) Colaborar com o Instituto Português de Museus
na apreciação das candidaturas à Rede Portu-
guesa de Museus, na promoção de programas
e de actividades e no controlo da respectiva
execução.

Artigo 109.o

Dever de colaboração

1 — Os museus que integram a Rede Portuguesa de
Museus colaboram entre si e articulam os respectivos
recursos com vista a melhorar e rendibilizar a prestação
de serviços ao público.

2 — A colaboração traduz-se no estabelecimento de
contratos, acordos, convénios e protocolos de coope-
ração entre museus ou com entidades públicas ou pri-
vadas que visem, designadamente:

a) A realização conjunta de programas e projectos
de interesse comum;

b) A utilização simultânea de recursos disponíveis,
dentro de uma perspectiva descentralizada de
racionalização e optimização desses recursos;

c) A concessão ou delegação de tarefas destinadas
a promover de modo concertado, planificado
e expedito as respectivas relações.

CAPÍTULO IX

Credenciação de museus

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 110.o

Noção

A credenciação do museu consiste na avaliação e no
reconhecimento oficial da sua qualidade técnica.

Artigo 111.o

Objectivos da credenciação

A credenciação tem como objectivos promover o
acesso à cultura e o enriquecimento do património cul-
tural através da introdução de padrões de rigor e de
qualidade no exercício das funções museológicas dos
museus portugueses.

Artigo 112.o

Pedido de credenciação

A credenciação pode ser requerida por qualquer
museu com personalidade jurídica ou por qualquer pes-
soa colectiva pública ou privada de que dependa um
museu.

Artigo 113.o

Requisitos de credenciação

A credenciação de um museu depende do preenchi-
mento dos seguintes requisitos:

a) Cumprimento das funções museológicas previs-
tas nos artigos 8.o a 43.o da presente lei;

b) Existência de recursos humanos, financeiros e
instalações contemplados nos artigos 44.o a 51.o;

c) Aprovação do regulamento do museu de acordo
com o artigo 53.o;

d) Garantia do acesso público nos termos previstos
nos artigos 54.o a 62.o
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Artigo 114.o

Formulário de candidatura

A instrução da candidatura obedece a um formulário
aprovado por despacho normativo do Ministro da
Cultura.

SECÇÃO II

Procedimento de credenciação

Artigo 115.o

Instrução do procedimento

1 — O pedido de credenciação é dirigido ao Instituto
Português de Museus.

2 — Na instrução do procedimento é obrigatória a
emissão de parecer do Conselho de Museus.

3 — O procedimento de credenciação deve ser con-
cluído no prazo de um ano, podendo ser prorrogado
por seis meses, por despacho do Ministro da Cultura,
quando a complexidade do procedimento o exigir.

Artigo 116.o

Diligências instrutórias

1 — A instrução do procedimento de credenciação
determina a elaboração de um relatório preliminar e
de um relatório técnico da responsabilidade do Instituto
Português de Museus.

2 — O relatório preliminar é notificado ao requerente
para se pronunciar e, quando for o caso, para completar
o pedido ou suprir deficiências.

3 — Após o relatório preliminar efectuam-se as visitas
e demais diligências consideradas necessárias e, de
seguida, é elaborado o relatório técnico.

Artigo 117.o

Relatório técnico

1 — O relatório técnico deve pronunciar-se sobre a
possibilidade de credenciação ou, no caso de concluir
que o requerente não preenche ainda os requisitos de
credenciação, propor as medidas correctivas e assinalar
o prazo razoável para o respectivo cumprimento, até
ao limite máximo de dois anos.

2 — Quando haja lugar à aplicação das medidas cor-
rectivas previstas no artigo anterior, o requerente pode
candidatar-se ou ser objecto de medidas de apoio espe-
cíficas, nomeadamente de contratos-programa.

3 — No caso de o requerente aceitar as recomen-
dações do relatório técnico considera-se em processo
de credenciação.

4 — O relatório técnico será submetido a parecer do
Conselho de Museus quando o requerente não aceitar
formalmente cumprir as medidas correctivas referidas no
n.o 1 do presente artigo, seguindo-se os trâmites previstos
no artigo 119.o

Artigo 118.o

Parecer do Conselho de Museus

1 — O Conselho de Museus emite parecer sobre o
relatório técnico e sobre o cumprimento das medidas
correctivas.

2 — Os membros do Conselho de Museus podem rea-
lizar audiências com os responsáveis do museu nas res-
pectivas instalações.

Artigo 119.o

Audiência prévia e decisão

1 — A audiência prévia incide sobre o relatório téc-
nico elaborado pelo Instituto Português de Museus e
sobre o parecer do Conselho de Museus que refere,
no caso previsto no n.o 2 do artigo anterior, o resultado
das audiências realizadas.

2 — Aplica-se à audiência prévia e à decisão o regime
previsto no artigo 93.o desta lei.

SECÇÃO III

Efeitos da credenciação

Artigo 120.o

Efeitos da credenciação

A credenciação de um museu tem os seguintes efeitos:
a) A passagem de documento comprovativo dessa

qualidade;
b) A utilização de um logótipo;
c) A divulgação do museu;
d) O acesso aos demais direitos e o cumprimento

dos deveres previstos na presente lei.

Artigo 121.o

Documento comprovativo

O museu tem direito a receber um documento com-
provativo da respectiva credenciação e a fazer menção
da qualidade de Museu da Rede Portuguesa de Museus
pelas formas que considere mais convenientes.

Artigo 122.o

Logótipo

O museu deve exibir na área de acolhimento um logo-
tipo destinado a informar os visitantes da credenciação.

Artigo 123.o

Modelos

Os modelos do documento comprovativo e do logó-
tipo são aprovados por despacho normativo do Ministro
da Cultura.

Artigo 124.o

Sinalização exterior

Os museus da Rede Portuguesa de Museus são
objecto de sinalização exterior.

Artigo 125.o

Divulgação dos museus credenciados

O Instituto Português de Museus efectua a divulgação
sistematizada, periódica e actualizada dos museus inte-
grados na Rede Portuguesa de Museus com a finalidade
de os promover junto do público, de divulgar as suas
características e a importância do respectivo património
cultural.

Artigo 126.o

Relatório anual sobre os museus da Rede Portuguesa de Museus

O Instituto Português de Museus publica anualmente
um relatório com os resultados da avaliação dos museus
da Rede Portuguesa de Museus, que incluirá um con-
junto de indicadores que evidenciem o seu desempenho,
qualidade e eficiência.
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Artigo 127.o

Apoios

1 — A credenciação do museu é requisito indispen-
sável para beneficiar de programas criados pelo Instituto
Português de Museus e para a concessão de outros
apoios financeiros pela administração central do Estado.

2 — Os museus em processo de credenciação podem
beneficiar de programas de qualificação específicos.

SECÇÃO IV

Cancelamento da credenciação

Artigo 128.o

Cancelamento por iniciativa do museu

1 — O museu credenciado quando tenha personali-
dade jurídica ou a pessoa colectiva de que dependa
podem solicitar livremente o cancelamento da cre-
denciação.

2 — O Instituto Português de Museus procede ao can-
celamento no prazo de 30 dias, notifica o requerente,
o município em que se situe o museu e promove a publi-
cação no Diário da República.

3 — O cancelamento da credenciação determina a
caducidade dos apoios concedidos, a impossibilidade de
gozar do direito de preferência e dos benefícios e incen-
tivos fiscais previstos na presente lei.

Artigo 129.o

Cancelamento por iniciativa da administração

É cancelada a credenciação do museu nos seguintes
casos:

a) Incumprimento reiterado das funções museo-
lógicas;

b) Alteração dos recursos humanos e financeiros
ou modificação das instalações que se traduzam
numa diminuição de qualidade;

c) Restrição injustificada do acesso e visita pública
regular.

Artigo 130.o

Medidas correctivas

Nos casos previstos nas alíneas a) e b) do artigo ante-
rior, e quando o incumprimento ou as alterações sejam
passíveis de correcção, o museu é notificado para tomar
as medidas correctivas necessárias no prazo máximo de
seis meses.

Artigo 131.o

Decisão de cancelamento

A decisão de cancelamento é devidamente fundamen-
tada, objecto de parecer obrigatório do Conselho de
Museus e publicitada nos termos do n.o 3 do artigo 93.o
da presente lei.

CAPÍTULO X

Tutela contra-ordenacional

Artigo 132.o

Legislação subsidiária

Às infracções previstas no presente capítulo é sub-
sidiariamente aplicável o regime geral das contra-or-
denações e coimas.

Artigo 133.o

Cumprimento do dever omitido

Sempre que a contra-ordenação resultar da omissão
de um dever, a aplicação da sanção e o pagamento da
coima não dispensam o infractor do seu cumprimento.

Artigo 134.o

Contra-ordenação grave

Constitui contra-ordenação punível com coima de
E 2500 a E 50 000 e de E 5000 a E 100 000, conforme
seja praticada por pessoa singular ou colectiva:

a) A violação do disposto no n.o 4 do artigo 15.o;
b) A violação do disposto no artigo 31.o;
c) A recusa de entrada de visitantes, sem funda-

mento, prevista no artigo 35.o;
d) A violação do disposto nos n.os 3, 4 e 5 do

artigo 36.o;
e) A violação do disposto no artigo 37.o;
f) A violação do disposto no artigo 38.o;
g) O incumprimento do despacho previsto no n.o 1

do artigo 75.o;
h) A violação do disposto no n.o 2 do artigo 82.o;
i) A utilização abusiva de denominação de museu

prevista no artigo 94.o

Artigo 135.o

Contra-ordenação simples

Constitui contra-ordenação punível com coima de
E 1000 a E 20 000 e de E 2000 a E 40 000, conforme
seja praticada por pessoa singular ou colectiva:

a) A violação do disposto no n.o 2 do artigo 22.o;
b) O estabelecimento de restrições de entrada des-

proporcionadas, previstas no artigo 34.o;
c) A violação do disposto no n.o 2 do artigo 41.o;
d) A violação do disposto nos n.os 3 e 4 do

artigo 54.o;
e) A violação do disposto nos n.os 2, 4 e 5 do

artigo 62.o;
f) A violação do disposto no n.o 1 do artigo 82.o;
g) A violação do disposto no artigo 122.o

Artigo 136.o

Negligência

A negligência é punível.

Artigo 137.o

Sanções acessórias

1 — Conjuntamente com a coima prevista no tipo
legal de contra-ordenação, pode ser aplicada ao infractor
uma das seguintes sanções acessórias:

a) Apreensão dos bens objecto de infracção;
b) Privação do direito a subsídio ou benefício

outorgado por entidade ou serviço público;
c) Privação do direito de participar em concursos

públicos;
d) Suspensão da credenciação.

2 — A sanção referida na alínea d) do número ante-
rior terá a duração máxima de dois anos, que se contarão
a partir da decisão condenatória.
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Artigo 138.o

Instrução e decisão

1 — A instrução do procedimento por contra-orde-
nação cabe ao Instituto Português de Museus ou aos
serviços competentes dos governos regionais, podendo
igualmente ser confiada a organismos com competência
de natureza inspectiva sobre a matéria.

2 — A aplicação da coima compete ao director do
Instituto Português de Museus ou ao dirigente do serviço
do governo regional previsto no número anterior.

3 — O produto da aplicação das coimas previstas no
presente artigo constitui receita do Estado e da entidade
instrutora nas percentagens de 60% e de 40%, respec-
tivamente, salvo quando cobrados pelos organismos
competentes dos governos regionais, caso em que rever-
tem totalmente para a respectiva Região.

4 — Quando a instrução procedimental ficar a cargo
de entidade distinta da competente para a aplicação
da coima, a percentagem dos 40% referida no número
anterior será dividida em partes iguais entre ambas.

CAPÍTULO XII

Disposições finais e transitórias

Artigo 139.o

Dados pessoais

Os dados pessoais recolhidos nos termos dos arti-
gos 36.o, 56.o e 57.o estão sujeitos ao regime previsto
na Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro.

Artigo 140.o

Transição dos museus integrados na Rede Portuguesa de Museus

1 — Os museus que actualmente integram a Rede
Portuguesa de Museus dispõem de dois anos para se
adaptarem ao cumprimento das funções museológicas
previstas na presente lei e poderão ser objecto das medi-
das previstas no n.o 2 do artigo 117.o

2 — No termo do prazo previsto no número anterior,
o museu pode perder a qualidade de museu da Rede
Portuguesa de Museus.

3 — À decisão referida no número anterior aplica-se
o artigo 131.o

Artigo 141.o

Aplicação às Regiões Autónomas

A aplicação da presente lei às Regiões Autónomas
dos Açores e da Madeira faz-se sem prejuízo das com-
petências cometidas aos respectivos órgãos de governo
próprio e das adaptações que lhe venham a ser intro-
duzidas por diploma das respectivas assembleias legis-
lativas regionais.

Artigo 142.o

Regime de excepção

Aos edifícios onde estão instalados museus creden-
ciados não se aplica o disposto no Decreto-Lei
n.o 118/98, de 7 de Maio, tendo em consideração as
exigências específicas de conservação dos bens culturais.

Artigo 143.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a respectiva
publicação.

Aprovada em 8 de Julho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Resolução da Assembleia da República n.o 59/2004

Quadro de pessoal da Comissão Nacional de Protecção de Dados

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição e do n.o 1 do
artigo 30.o da lei da organização e funcionamento da
Comissão Nacional de Protecção de Dados, que o qua-
dro de pessoal da Comissão Nacional de Protecção de
Dados bem como os conteúdos funcionais das respec-
tivas carreiras passem a ser os seguintes:

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria/cargo
Número

de
lugares

Dirigente . . . . . . . . . . . . . . . . Direcção e chefia . . . . . . . . . . . . — Secretário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Consultor . . . . . . . . . . . . . . . . Consultor-coordenador . . . . . . . . . . .
Consultor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Consultor-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . .

Consultor em estudos e informa-
ção técnico-jurídica, adminis-
trativa, assuntos culturais,
relações públicas e internacio-
nais, biblioteca, documenta-
ção, informática e tradução.

—

Técnico superior (*) . . . . . . . Estudos e informação técnico-
-jurídica.

Técnica superior (*) . . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . 4
Técnico superior de 1.a classe . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . .
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Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria/cargo
Número

de
lugares

Informática . . . . . . . . . . . . . . Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . Especialista de informáti-
ca (*).

Especialista de informática do grau 3
Especialista de informática do grau 2 1
Especialista de informática do grau 1

Técnico de informática . . . Técnico de informática do grau 3 . . .
Técnico de informática do grau 2 . . . 2
Técnico de informática do grau 1 . . .

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . Relações públicas . . . . . . . . . . . . Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . .

Técnico-profissional . . . . . . . Expediente, arquivo e secreta-
riado.

Técnico-profissional . . . . . . Técnico profissional especialista prin-
cipal.

Técnico profissional especialista . . . . 1Técnico profissional principal . . . . . .
Técnico profissional de 1.a classe . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . .

Administrativo . . . . . . . . . . . Arrecadação de receitas e paga-
mento de despesas. Controlo
de tesouraria.

Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Assistente administrativo especialista
Assistente administrativo principal . . . 7
Assistente administrativo . . . . . . . . . .

Processos. Expediente, arquivo,
secretariado, administração
de pessoal, contabilidade,
orçamento, aprovis iona-
mento, logística e património.

Assistente administrativo . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . Condução e conservação de via-
turas.

Motorista de ligeiros . . . . . Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . 1

Apoio geral. Vigilância das ins-
talações, acompanhamento de
visitantes e distribuição de
expediente.

Auxiliar administrativo . . . Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . 1

(*) A extinguir quando vagar.

Conteúdos funcionais

Carreira Conteúdos funcionais

Áreas de especialidade

Consultor/técnico superior 1 — Jurídica . . . . . . . . . . . .Exerce funções de investigação,
estudo, concepção e adaptação de
métodos e processos técnico-cien-
tíficos de âmbito geral e especia-
lizado, executadas com autonomia
e responsabilidade, tendo em vista
informar a decisão superior, reque-
rendo uma especialização e forma-
ção básica ao nível da licenciatura.
Desempenha funções de natureza
executiva para as quais é exigido
elevado grau de qualificação e um
domínio total da área de especia-
lização, enquadrado pela detecção
de uma visão global de administra-
ção que permita a interligação dos
vários quadrantes de actividade da
CNPD, no sentido da preparação
da tomada de decisão.

Presta assessoria técnica de elevado grau
de responsabilidade e qualificação na
área de actividade da CNPD, elabora
pareceres e informações, realizando estu-
dos que exijam conhecimentos jurídicos.
Presta apoio à Comissão e aos serviços
em questões que careçam de tratamento
jurídico, de âmbito nacional, comunitário
e internacional. Intervém, quando supe-
riormente determinado, em sindicâncias,
inquéritos ou averiguações que exijam a
participação de técnicos com formação
jurídica e mantém actualizados ficheiros
de legislação, jurisprudência e doutrina
sobre matérias específicas da actividade
da Comissão. Faz a instrução de proces-
sos, designadamente de contra-ordena-
ção, bem como a dos relativos a queixas,
reclamações e petições. Elabora propos-
tas de resposta e de contestação aos
recursos judiciais das decisões da Comis-
são. Presta informações jurídicas ao
público em matéria de protecção de
dados.
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Carreira Conteúdos funcionais

2 — Assuntos culturais,
relações públicas e inter-
nacionais, biblioteca e
documentação, tradu-
ção.

Presta assessoria técnica de elevado grau de
qualificação e responsabilidade à CNPD
na área especializada das relações públicas,
designadamente na gestão dos contactos
com os órgãos de comunicação social, no
âmbito do esclarecimento e divulgação da
actividade da Comissão, e na organização
e promoção de colóquios e conferências
realizados pela CNPD. Colabora na con-
cepção, edição e difusão do relatório anual
de actividades, bem como de outras publi-
cações e, ainda, na gestão de conteúdos
da página da Internet. Presta assessoria na
área das relações internacionais, nomea-
damente na preparação da participação
em instâncias comunitárias e internacio-
nais. Exerce com elevado grau de quali-
ficação e responsabilidade tarefas de
redacção, tradução e retroversão de textos
escritos, respeitando o conteúdo, presta
apoio linguístico no País e no estrangeiro
à Comissão e às delegações das entidades
congéneres. Executa tarefas relacionadas,
genericamente, com a aquisição, o registo,
a catalogação e o armazenamento de espé-
cies documentais, incluindo a documenta-
ção jurídica e doutrinal e de temas de inte-
resse para a Comissão, com a utilização
de sistemas manuais ou automatizados.

3 — Informática . . . . . . . . . Colabora no estudo, definição, concepção e
implementação do sistema de informação,
assegurando a sua permanente adequação
aos objectivos da Comissão. Garante a inte-
gração, normalização e coerência de todo
o sistema, definindo uma arquitectura de
informação que contemple as necessidades
funcionais de cada área de actividade. Faz
assessoria técnica à Comissão e aos serviços
e integra ou coordena as equipas de pro-
jecto no âmbito do desenvolvimento do sis-
tema de informação e produção de apli-
cações. Procede ao levantamento e mantém
actualizado o inventário dos meios neces-
sários ao sistema de informação. Colabora
na gestão das aplicações, participando,
nomeadamente, na respectiva instalação,
na realização dos testes de aceitação, na
formação dos utilizadores e na produção
da documentação actualizada relativa às
aplicações desenvolvidas. Propõe e aplica
critérios de segurança e de privacidade dos
dados e dos programas. Estuda e define
as regras de segurança dos equipamentos
e das aplicações e os procedimentos de
recuperação em caso de falha. Propõe a
definição das infra-estruturas tecnológicas
mais adequadas à satisfação das necessi-
dades da Comissão e participa na sua ins-
talação. Desenvolve e colabora na insta-
lação das diferentes peças do suporte lógico
de base, englobando os sistemas operativos
e utilitários associados, os produtos para
gestão da rede de comunicações, os siste-
mas de gestão de bases de dados e todos
os restantes programas, garantindo a sua
actualização e manutenção, apoiando os
utilizadores na sua actividade. Exerce as
funções de administrador de bases de dados
e de sistemas e de administração de dados.
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Carreira Conteúdos funcionais

Participa na concepção, implementação,
manutenção e actualização da rede de
comunicações e na gestão dos respectivos
suportes lógicos e equipamentos. Elabora
normas e documentação técnica nos seus
domínios de actuação. Gere os recursos
dos sistemas, colaborando na identifica-
ção, análise e resolução dos incidentes
de exploração. Realiza os estudos neces-
sários à fundamentação de decisões con-
ducentes ao desenvolvimento ou à aqui-
sição de suportes lógicos e de equipamen-
tos, organizando, desenvolvendo e super-
visionando os seus processos de aquisição
e a sua instalação. Acompanha a evolução
da tecnologia associada aos sistemas de
informação e sua eventual adequação ao
cumprimento dos objectivos da CNPD,
estudando o seu impacte na organização
do trabalho e preconizando metodologias
adequadas para introdução de inovações
na organização e no funcionamento dos
serviços. Gere o sítio da CNPD, garan-
tindo a sua actualização de acordo com
os conteúdos definidos. Garante os meios
técnicos necessários para a manutenção
do registo público previsto no n.o 1 do
artigo 31.o da Lei n.o 67/98, de 26 de
Outubro. Realiza acções de inspecção a
sistemas de informação, com mandato, no
âmbito das atribuições e competências da
CNPD. Presta assessoria técnica de ele-
vado grau de responsabilidade e quali-
ficação na área de actividade da CNPD,
elabora pareceres, informações e estudos
no domínio da informática e das tecno-
logias de comunicação.

Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . Relações públicas . . . . . . . . . . . . . . . . Atende, informa e encaminha o público que se dirige à Comissão, pres-
tando-lhe as informações necessárias por forma a estabelecer um elo
de ligação adequado entre o público e os serviços.

Executa a partir de orientações e instruções a pesquisa de documentos,
o processamento de expediente e arquivo, elaborando informações,
redigindo ofícios, registando e classificando expediente, organizando
processos e ficheiros; desempenha funções de secretariado, traduz e
retroverte textos curtos; procede à marcação de entrevistas e de reuniões
de trabalho.

Técnico-profissional . . . . . . . Operador de sistemas . . . . . . . . . . . . . Interactua com os sistemas, fornecendo as instruções e comandos ade-
quados ao seu regular funcionamento; garante o desencadeamento dos
procedimentos que definem e configuram os sistemas, nomeadamente
de instalação, configuração e optimização dos suportes lógicos. Instala
e configura os dispositivos de hardware. Controla o comportamento
e a capacidade dos sistemas. Acciona e manipula o equipamento peri-
férico integrante de cada configuração.

Colabora na parametrização dos sistemas a fim de assegurar o seu ade-
quado funcionamento. Desencadeia e controla os procedimentos regu-
lares de salvaguarda da informação (cópia de segurança), promovendo
a sua recuperação em caso de destruição, mau funcionamento ou avaria
do sistema. Gere adequadamente o arquivo de suportes. Zela pela
segurança dos equipamentos à sua guarda e da informação neles arma-
zenada. Diagnostica as anomalias do funcionamento do sistema e pro-
move o seu relançamento com a brevidade possível. Mantém os registos
das operações sobre os sistemas e eventuais anomalias verificadas. Asse-
gura as ligações de carácter técnico relativas à manutenção dos equi-
pamentos com as empresas responsáveis. Interactua, responde e apoia
os utilizadores na operação dos produtos (suporte lógico e equipa-
mentos), informando sobre questões que exijam acções imediatas. Ana-
lisa e participa na elaboração de informação técnica no seu domínio
de intervenção e na documentação de suporte ao utilizador no âmbito
da operação. Acompanha a evolução dos suportes lógicos adoptados
e assegura a sua implementação e actualização. Apoia a gestão do
sítio da CNPD, garantindo a sua manutenção técnica. Opera os meios
técnicos necessários para a manutenção do registo público previsto
no n.o 1 do artigo 31.o da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro.
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Carreira Conteúdos funcionais

Administrativa . . . . . . . . . . . 1 — Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . Coordena os trabalhos da tesouraria, tendo a responsabilidade dos valores
de caixa que lhe estão confiados, executando todo o movimento de
liquidação de despesas, de vencimentos e outros valores, para o que
procede a levantamentos, conferências, registos e pagamentos em che-
que ou numerário. Assegura o recebimento e registo do produto da
venda de livros, formulários e outras receitas, bem como o registo
do produto das coimas que são receita da CNPD.

2 — Área de processos . . . . . . . . . . . . Autua, regista e movimenta os processos, juntando e conferindo os docu-
mentos e elementos dele constantes, anotando eventuais falhas ou ano-
malias, e providencia pela sua regularização. Prepara os processos e
papéis para distribuição. Remete ao arquivo os processos. Extrai cer-
tidões e elabora outros documentos sobre o processo que lhe sejam
solicitados. Controla a execução dos prazos processuais a cumprir. Asse-
gura a comunicação entre os vários serviços e entre estes e o público,
através da elaboração, registo, classificação e arquivo do expediente.
Atende o público, prestando-lhe as informações na área da sua com-
petência. Elabora documentos estatísticos. Procede às notificações. Ela-
bora os autos de declarações. Introduz os dados respeitantes ao registo
público previsto no n.o 1 do artigo 31.o da Lei n.o 67/98, de 26 de
Outubro.

3 — Área de secretariado . . . . . . . . . . Executa tarefas de apoio a toda a actividade da Comissão. Assegura
o expediente, a organização e o arquivo de documentos e os registos
de natureza administrativa e outra documentação dos serviços. Efectua
o atendimento telefónico, a marcação de entrevistas e o apoio a reu-
niões. Executa tarefas auxiliares de documentação, designadamente
de organização, consulta de ficheiros, requisições e catalogação. Executa
funções de dactilografia ou de tratamento de texto.

4 — Área de administração e conta-
bilidade, gestão administrativa e
financeira.

Executa, a partir de orientações e instruções, o processamento admi-
nistrativo relativo a uma ou mais áreas de actividade funcional de
índole administrativa, nomeadamente de pessoal, expediente, arquivo,
economato e património, elaborando informações, processos de aqui-
sição de bens e serviços, redigindo ofícios, registando e classificando
expediente, organizando processos e ficheiros. Desempenha funções
de secretaria. Procede à identificação, classificação e tratamento,
manual ou automatizado, dos documentos a contabilizar. Elabora pro-
postas de autorização de despesas, efectua cabimentos, processa e con-
fere as receitas e despesas e as folhas de cofre. Passa certidões referentes
à sua área funcional. Elabora mapas de gestão económico-financeira,
orçamentos, contas de gerência, balancetes e balanços. Procede ao
arquivo de documentos e outras tarefas afins. Efectua cálculos numé-
ricos relativos a operações de contabilidade.

5 — Motorista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Conduz a viatura da CNPD ou a que lhe for distribuída para transporte
do presidente, vogais, funcionários e ou mercadorias, tendo em atenção
a segurança dos utilizadores e das mercadorias. Cuida da manutenção
das viaturas que lhe forem distribuídas. Recebe e entrega expediente
e encomendas oficiais, executa trabalhos de apoio administrativo indis-
pensáveis ao funcionamento dos serviços.

6 — Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Presta serviços auxiliares a todas as áreas funcionais da Comissão, asse-
gurando o apoio administrativo, designadamente a recepção e entrega
de expediente e encomendas. Exerce funções de recepção e acesso
aos serviços da Comissão, encaminhando o público aos gabinetes e
serviços pretendidos e anuncia mensagens. Efectua trabalhos indife-
renciados de apoio à CNPD.

Aprovada em 8 de Julho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco Mota Amaral.

Resolução da Assembleia da República n.o 60/2004

Participação da Assembleia da República
na União Interparlamentar

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Adesão

A Assembleia da República reitera a sua adesão à
União Interparlamentar (UIP) e aos seus princípios,
finalidades, organização e modos de funcionamento,
constantes dos Estatutos integralmente revistos em 2003,

que se publicam, em tradução para língua portuguesa,
em anexo à presente resolução.

Artigo 2.o

Delegação

1 — A participação da Assembleia da República na
UIP é assegurada por uma Delegação.

2 — A Delegação é composta por oito membros.
incluindo um presidente e um vice-presidente.

3 — Serão eleitos ainda três suplentes que substitui-
rão os membros efectivos em caso de impedimento.

4 — A Delegação deve ser pluripartidária, reflectindo
a composição da Assembleia da República.
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Artigo 3.o

Competências

1 — A Delegação desempenha as tarefas, exerce os pode-
res e cumpre as obrigações previstas nos Estatutos da UIP.

2 — O presidente da Delegação dirige os seus tra-
balhos e coordena a actuação dos respectivos membros.

3 — Nas suas ausências e impedimentos, o presidente
é substituído pelo vice-presidente.

Artigo 4.o

Mandato

1 — A Delegação é eleita pela Assembleia da Repú-
blica no começo de cada legislatura e pelo período desta.

2 — Os membros da Delegação, caso sejam reeleitos
deputados, manter-se-ão em funções até nova eleição dela.

Artigo 5.o

Funcionamento

O funcionamento da Delegação rege-se pelo disposto
no artigo 2.o da Resolução da Assembleia da República
n.o 5/2003, de 22 de Janeiro.

Artigo 6.o

Normas aplicáveis

A Delegação e os seus membros cumprem as normas
aplicáveis do regimento e a da resolução citada no artigo
anterior.

Artigo 7.o

Secretariado

A Delegação terá apoio administrativo da Secreta-
ria-Geral da Assembleia da República, em termos a defi-
nir por despacho do Presidente da Assembleia da Repú-
blica, sob proposta do presidente da Delegação, ouvida
a secretária-geral.

Artigo 8.o

Norma transitória

O conselho directivo do grupo português da UIP,
eleito no começo da IX Legislatura, mantém a sua actual
composição, mas passa a designar-se por Delegação da
Assembleia da República à UIP, regendo-se pela pre-
sente resolução.

Aprovada em 8 de Julho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Estatutos da União Interparlamentar (1)

Adoptados em 1976, totalmente revistos em Outubro de 1983,
alterados em Outubro de 1987, Setembro de 1988, Março
de 1989, Abril de 1990, Setembro de 1992, Setembro de 1993,
Abril de 1995, Abril de 1996, Setembro de 1998, Abril de
1999, Outubro de 2000 e Abril de 2001, totalmente revistos
em Abril de 2003 e alterados em Abril de 2004.

I

Natureza, objectivos e composição

Artigo 1.o

1 — A União Interparlamentar é a organização inter-
nacional dos parlamentos dos Estados soberanos.

2 — Na qualidade de centro de concertação inter-
parlamentar ao nível mundial desde 1889, a União Inter-
parlamentar promove a paz e a cooperação entre os
povos, bem como a consolidação das instituições repre-
sentativas. Visando a prossecução deste objectivo, a
União Interparlamentar:

a) Promove os contactos, a coordenação e o inter-
câmbio de experiências entre os parlamentos
e os parlamentares de todos os países;

b) Analisa matérias de interesse internacional e
pronuncia-se sobre as mesmas no sentido de
desencadear a acção dos parlamentos e respec-
tivos membros;

c) Contribui para a defesa e a promoção dos direi-
tos humanos de âmbito universal e cujo respeito
representa um factor essencial da democracia
parlamentar e do desenvolvimento;

d) Contribui para um melhor conhecimento do
funcionamento das instituições representativas
e para o reforço e desenvolvimento dos seus
meios de acção.

3 — A União, que partilha os objectivos da Orga-
nização das Nações Unidas, apoia os seus esforços e
trabalha em estreita cooperação com esta organização.
A União colabora igualmente com as organizações inter-
parlamentares regionais e com as organizações inter-
nacionais, intergovernamentais e não governamentais
que perfilhem os mesmos ideais.

Artigo 2.o

A União Interparlamentar tem sede em Genebra.

Artigo 3.o

1 — Qualquer parlamento constituído em consonân-
cia com as leis de um Estado soberano, cuja população
representa e em cujo território funciona, pode solicitar
a adesão à União Interparlamentar. Qualquer grupo
nacional que represente tal Parlamento mas que já seja
membro no momento da aprovação do presente
artigo (2), pode escolher continuar a ser membro da
União.

2 — Nos estados federais, só o parlamento federal
pode solicitar a adesão à União Interparlamentar.

3 — Todos os membros da União devem aprovar os
princípios da organização e agir em conformidade com
os seus Estatutos.

4 — As assembleias parlamentaras internacionais,
instituídas através de um acordo internacional entre os
Estados representados na União, podem ser admitidas
pelo Conselho Directivo como membros associados da
União mediante solicitação desses Estados e após pare-
cer dos membros da União.

Artigo 4.o

1 — A decisão de admitir ou de readmitir um par-
lamento cabe ao Conselho Directivo, que é informado
pelo Secretário-Geral ou pela Secretária-Geral sobre
os pedidos de adesão ou de readmissão. O Conselho
Directivo delibera mediante parecer prévio por parte
do Comité Executivo, que analisa a observância das con-
dições previstas no artigo 3.o e elabora o respectivo
relatório.
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2 — Se um membro da União deixar de funcionar
enquanto tal ou caso se verifique um atraso de três
anos no pagamento das quotas da União, o Comité Exe-
cutivo analisa a situação e dá parecer ao Conselho Direc-
tivo. O Conselho Directivo decide sobre a suspensão
da afiliação deste membro da União.

Artigo 5.o

1 — Todos os membros e membros associados da
União contribuem anualmente para as despesas da
União, de acordo com uma tabela aprovada pelo Con-
selho Directivo (cf. Regulamento Financeiro, artigo 5.o).

2 — Qualquer membro da União que tenha quotas
por liquidar não pode participar nas votações dos órgãos
estatutários da União Interparlamentar se o montante
em atraso for igual ou superior à contribuição devida
relativamente aos dois anos completos precedentes. O
Conselho Directivo pode, contudo, autorizar este mem-
bro a participar nas votações caso constate que a falta
de pagamento resulta de circunstâncias alheias à sua
vontade. Antes de analisar esta questão, Conselho
Directivo pode receber uma justificação por escrito do
membro da União. Não obstante as disposições do n.o 2
do artigo 10.o dos Estatutos, tal membro não pode ser
representado por mais de dois delegados nas reuniões
convocadas pela União.

Artigo 6.o

1 — Todos os membros ou membros associados da
União devem elaborar um regulamento sobre a sua par-
ticipação nos trabalhos da União. Os membros devem
definir as disposições orgânicas, administrativas e finan-
ceiras necessárias para assegurar a sua representação
na União e a execução das decisões tomadas, bem como
para manter um contacto regular com o Secretariado
da União, ao qual os membros devem enviar um rela-
tório das suas actividades, incluindo o nome dos diri-
gentes e a lista ou o número total dos membros, antes
do final do mês de Janeiro de cada ano.

2 — Os membros da União têm o direito soberano
de decidir sobre a forma de organizar a sua participação
no seio da União.

Artigo 7.o

Os membros da União têm o dever de apresentar
no seu parlamento, na forma apropriada, as resoluções
adoptadas pela União Interparlamentar, de as comu-
nicar ao Governo, de incentivar a sua implementação
e de informar o Secretariado da União com a maior
regularidade e exaustividade possível, nomeadamente
através de relatórios anuais, das diligências efectuadas
e dos resultados obtidos (cf. Regulamento da Assem-
bleia, n.o 2 do artigo 39.o).

II

Órgãos

Artigo 8.o

Os órgãos da União Interparlamentar são a Assem-
bleia, o Conselho Directivo, o Comité Executivo e o
Secretariado.

III

Assembleia

Artigo 9.o

1 — A União Interparlamentar reúne em assembleia
duas vezes por ano.

2 — A data e o local de cada sessão são definidos
pelo Conselho Directivo (cf. Regulamento da Assem-
bleia, n.o 2 do artigo 4.o).

3 — Em circunstâncias excepcionais, o Conselho
Directivo pode decidir alterar a data e o local da assem-
bleia ou cancelar a reunião. Em caso de urgência, o
Presidente ou a Presidente da União Interparlamentar
pode tomar esta decisão com o acordo do Comité
Executivo.

Artigo 10.o

1 — Assembleia é composta por parlamentares que
são nomeados delegados pelos membros da União. Os
membros devem incluir homens e mulheres parlamen-
tares na sua delegação e esforçar-se por assegurar uma
representação paritária dos dois sexos.

2 — O número dos parlamentares que são nomeados
delegados para a primeira sessão anual da Assembleia
por um membro da União não deve, em caso algum,
ser superior a 8, no caso de parlamentos de países com
uma população inferior a 100 milhões de habitantes,
e a 10, no caso de parlamentos de países com uma
população igual ou superior a este número. O número
de parlamentares que são nomeados delegados para a
segunda sessão anual não deve ser superior a 5 ou a 7,
no caso de parlamentos de países com uma população
igual ou superior 100 milhões de habitantes.

3 — As delegações formadas exclusivamente por par-
lamentares do mesmo sexo em três sessões consecutivas
da Assembleia vêem o seu número de elementos redu-
zido numa pessoa.

Artigo 11.o

1 — A Assembleia é aberta pelo Presidente ou pela
Presidente da União Interparlamentar ou, na sua ausên-
cia, pelo Vice-Presidente ou pela Vice-Presidente do
Comité Executivo nomeado(a) nos termos do n.o 2 do
artigo 5.o do Regulamento do Comité Executivo.

2 — A Assembleia nomeia o Presidente ou a Pre-
sidente, os Vice-Presidentes e as Vice-Presidentes e os
escrutinadores e as escrutinadoras.

3 — O número de Vice-Presidentes é igual ao número
membros da União representados na Assembleia.

Artigo 12.o

A Assembleia debate os problemas que, nos termos
do artigo 1.o dos Estatutos, são da competência da União
e elabora recomendações sobre essas matérias, expri-
mindo a opinião da organização.

Artigo 13.o

1 — No desempenho das suas funções, a Assembleia
é assistida pelas comissões permanentes, cujo número
e área de competência são definidos pelo Conselho
Directivo [cf. alínea e) do artigo 21.o].

2 — As comissões permanentes têm normalmente a
tarefa de elaborar relatórios e projectos de resolução
para a Assembleia.
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3 — As comissões permanentes podem igualmente
ser encarregadas pelo Conselho Directivo de analisar
uma questão incluída na agenda do Conselho Directivo
e de elaborar o respectivo relatório para este órgão.

Artigo 14.o

1 — A Assembleia define a agenda da sessão seguinte
(cf. Regulamento da Assembleia, artigo 10.o).

2 — A Assembleia pode incluir na sua agenda um
assunto urgente (cf. Regulamento da Assembleia,
artigo 11.o).

Artigo 15.o

1 — Só os delegados presentes têm direito de voto.
2 — O número de votos de que dispõem os membros

da União é calculado da seguinte forma:

a) Cada membro da União dispõe de um mínimo
de 10 votos;

b) Cada membro da União dispõe do seguinte
número adicional de votos em função da popu-
lação do seu país:

De 1 a 5 milhões de habitantes — 1 voto;
Mais de 5 e até 10 milhões de habitantes —

2 votos;
Mais de 10 e até 20 milhões de habitantes —

3 votos;
Mais de 20 e até 30 milhões de habitantes —

4 votos;
Mais de 30 e até 40 milhões de habitantes —

5 votos;
Mais de 40 e até 50 milhões de habitantes —

6 votos;
Mais de 50 e até 60 milhões de habitantes —

7 votos;
Mais de 60 e até 80 milhões de habitantes —

8 votos;
Mais de 80 e até 100 milhões de habitantes —

9 votos;
Mais de 100 e até 150 milhões de habitan-

tes — 10 votos;
Mais de 150 e até 200 milhões de habitan-

tes — 11 votos;
Mais de 200 e até 300 milhões de habitan-

tes — 12 votos;
Mais de 300 milhões de habitantes —

13 votos;

c) Todas as delegações formadas exclusivamente
por parlamentares do mesmo sexo em três ses-
sões consecutivas da Assembleia dispõem de um
mínimo de 8 votos (em vez dos 10 votos das
delegações mistas) nas votações da Assembleia
da União Interparlamentar. Para as delegações
que têm direito a um certo número de votos
adicionais, o cálculo global é efectuado a partir
de 8 votos e não de 10.

3 — Uma delegação pode dividir os seus votos para
exprimir as diferentes opiniões dos seus membros. Um
delegado não pode apresentar mais de 10 votos.

Artigo 16.o

1 — As votações da Assembleia são votações nomi-
nais, excepto quando a decisão proposta à Assembleia
não é objecto de oposição.

2 — A eleição decorre através de voto secreto se pelo
menos 20 delegados assim o solicitarem.

IV

Conselho Directivo

Artigo 17.o

1 — O Conselho Directivo reúne normalmente duas
vezes por ano (cf. Regulamento do Conselho Directivo,
artigo 5.o).

2 — O Conselho Directivo é convocado pelo Presi-
dente ou pela Presidente em sessão extraordinária sem-
pre que o Presidente ou a Presidente assim o entender,
ou quando o Comité Executivo ou pelo menos um quarto
dos membros do Conselho Directivo o solicitarem.

Artigo 18.o

1 — O Conselho Directivo é composto por três repre-
sentantes por cada membro da União (cf. Regulamento
do Conselho Directivo, n.o 2 do artigo 1.o). As funções
dos membros do Conselho Directivo são desempenha-
das pelo período de uma assembleia.

2 — Todos os membros do Conselho Directivo devem
ser membros de um parlamento.

3 — Em caso de falecimento, demissão ou impedi-
mento de um representante, o membro da União visado
procede à sua substituição.

Artigo 19.o

1 — O Conselho Directivo elege o Presidente ou a
Presidente da União Interparlamentar por um período
de três anos (cf. Regulamento do Conselho Directivo,
artigos 6.o, 7.o e 8.o). O Presidente ou a Presidente da
União Interparlamentar é Presidente do Conselho
Directivo de pleno direito.

2 — Após o final do mandato, o Presidente ou a Pre-
sidente não pode ser reeleito(a) por um período de três
anos e deve ser substituído(a) por uma pessoa perten-
cente a outro parlamento. Estão a ser envidados esforços
no sentido de assegurar uma rotatividade regular entre
os diversos grupos geopolíticos.

3 — A eleição tem lugar durante a segunda Assem-
bleia do ano. Se, por motivos excepcionais, a Assembleia
não reunir, o Conselho Directivo pode, não obstante,
proceder à eleição.

4 — Em caso de demissão, perda de mandato par-
lamentar ou falecimento do Presidente ou da Presidente,
as suas funções são exercidas pelo Vice-Presidente ou
pela Vice-Presidente do Comité Executivo nomeado(a)
pelo Comité Executivo, até que o Conselho Directivo
realize nova eleição. As mesmas disposições são apli-
cáveis caso o membro da União ao qual pertence o
Presidente ou a Presidente deixar de o ser.

Artigo 20.o

1 — O Conselho Directivo determina e coordena as
actividades da União Interparlamentar e supervisiona
a sua realização em conformidade com os objectivos
estabelecidos nos Estatutos.

2 — O Conselho Directivo adopta a sua agenda. O
Comité Executivo estabelece uma agenda provisória (cf.
Regulamento do Conselho Directivo, n.o 2 do
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artigo 12.o). Todos os membros do Conselho Directivo
podem apresentar propostas adicionais à agenda pro-
visória (cf. Regulamento do Conselho Directivo,
artigo 13.o).

Artigo 21.o

As competências do Conselho Directivo são, desig-
nadamente, as seguintes:

a) Decidir, admitir e readmitir membros da União,
bem como suspender a afiliação destes, nos ter-
mos do disposto no artigo 4.o dos Estatutos;

b) Definir a data e o local da Assembleia (cf. n.o 2
do artigo 9.o e Regulamento da Assembleia,
artigo 4.o);

c) Propor o Presidente ou a Presidente da Assem-
bleia;

d) Decidir sobre a organização das restantes reu-
niões interparlamentares efectuada pela União,
incluindo a criação de comissões eventuais para
analisar problemas específicos; determinar as
suas modalidades e pronunciar-se sobre as res-
pectivas conclusões;

e) Fixar o número e a área de competência das
comissões permanentes da Assembleia (cf. n.o 1
do artigo 13.o);

f) Criar comissões eventuais ou especiais e grupos
de trabalho para apoiar o Conselho Directivo
no desempenho das suas funções, assegurando
um equilíbrio geopolítico e geográfico (regional
e sub-regional), bem como um equilíbrio no
número de homens e mulheres na sua com-
posição;

g) Definir as categorias de observadores nas reu-
niões da União, bem como os seus direitos e
responsabilidades, e decidir quais as organiza-
ções internacionais e outras entidades que
adquirem estatuto de observador regular nas
reuniões da União (cf. artigo 2.o do Regula-
mento da Assembleia; artigo 4.o do Regula-
mento do Conselho Directivo; artigo 3.o do
Regulamento das Comissões Permanentes),
bem como convidar, a título ocasional, obser-
vadores que possam contribuir para a análise
de um assunto específico incluído na agenda
da Assembleia;

h) Adoptar anualmente o programa de actividades
e o orçamento da União e fixar a tabela de
contribuições (cf. Regulamento Financeiro,
artigo 3 .o e n.o 2 do artigo 5.o);

i) Aprovar anualmente as contas do exercício do
ano precedente sob proposta dos dois auditores
ou auditoras nomeados(as) de entre os mem-
bros do Conselho Directivo (cf. Regulamento
do Conselho Directivo, artigo 41.o; Regula-
mento Financeiro, artigo 12.o; Regulamento do
Secretariado, artigo 12.o);

j) Autorizar a recepção de donativos e doações
(cf. Regulamento Financeiro, artigo 7.o);

k) Eleger os membros do Comité Executivo (cf.
Regulamento do Conselho Directivo, arti-
gos 37.o, 38.o e 39.o);

l) Nomear o Secretária-Geral ou a Secretária-Ge-
ral da União (cf. n.o 1 do artigo 26.o e Regu-
lamento do Secretariado, artigo 3.o);

m) Adoptar o respectivo regulamento e dar parecer
sobre as propostas de alteração dos Estatutos
(cf. Regulamento do Conselho Directivo,
artigo 45.o).

Artigo 22.o

Uma Reunião das Mulheres Parlamentares tem lugar
durante a primeira sessão anual da Assembleia e deve
informar o Conselho Directivo sobre os seus trabalhos.
O regulamento estabelecido na reunião deve ser apro-
vado pelo Conselho Directivo. A Reunião é apoiada
por um Comité de Coordenação, cujo regulamento deve
ser por ela aprovado. O Comité de Coordenação reúne
durante as duas sessões anuais da Assembleia.

V

Comité Executivo

Artigo 23.o

1 — O Comité Executivo é composto pelo Presidente
ou pela Presidente da União Interparlamentar, por
15 membros dos vários parlamentos e pela Presidente
do Comité de Coordenação da Reunião das Mulheres
Parlamentares.

2 — O Presidente ou a Presidente da União Inter-
parlamentar preside de pleno direito ao Comité Exe-
cutivo. 15 membros são eleitos pelo Conselho Directivo;
12 membros, pelo menos, devem ser eleitos de entre
os membros do Conselho Directivo, do qual continuam
a fazer parte durante o exercício do seu mandato. Pelo
menos três dos membros eleitos devem ser mulheres.

3 — Nas eleições do Comité Executivo, importa ter
em conta a contribuição para os trabalhos da União
fornecida pelo candidato ou pela candidata e pelo mem-
bro da União em questão. Só os parlamentares dos Esta-
dos onde as mulheres têm direito de voto e podem apre-
sentar-se como candidatas às eleições são elegíveis para
o Comité Executivo.

4 — Os 15 lugares eleitos são atribuídos aos grupos
geopolíticos através da aplicação do método Sainte-La-
guë ao número total de votos a que os membros têm
direito na Assembleia. Em caso de alteração do número
de lugares a que cada grupo geopolítico tem direito
no Comité Executivo, cada lugar só volta a ser ocupado
no termo do mandato do anterior titular.

5 — O mandato dos membros do Comité Executivo,
com excepção do Presidente ou da Presidente, tem dura-
ção de quatro anos. Pelo menos dois membros deixam
o Comité anualmente em regime de rotatividade. Após
o final do mandato, um membro só é reelegível passados
dois anos e deve ser substituído por um membro per-
tencente a outro Parlamento. O mandato da Presidente
do Comité de Coordenação da Reunião das Mulheres
Parlamentares tem a duração de dois anos e pode ser
renovado uma vez (cf. Regulamento da Reunião das
Mulheres Parlamentares, n.o 4 do artigo 32.o).

6 — Em caso de falecimento, demissão ou perda de
mandato no parlamento nacional de um membro do
Comité Executivo, o membro da União visado nomeia
um substituto ou uma substituta, cujas funções devem
durar até à sessão seguinte do Conselho Directivo, que
procede a uma eleição. Se o novo membro eleito per-
tencer a um parlamento diferente daquele do membro
que sai, cumprirá um mandato completo. Caso contrário,
o novo membro conclui o mandato do seu antecessor.
Em caso de falecimento, demissão ou cessação das fun-
ções de parlamentar da Presidente do Comité de Coor-
denação da Reunião das Mulheres Parlamentares, a
1.a Vice-Presidente ou a 2.a Vice-Presidente, depen-
dendo do caso, conclui o mandato da Presidente.
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7 — Se a Presidente do Comité de Coordenação já
for membro do Comité Executivo ou pertencer ao
mesmo parlamento que um dos 15 membros, será subs-
tituída pela 1.a Vice-Presidente do Comité de Coor-
denação ou pela 2.a Vice-Presidente, caso a primeira
seja membro do Comité Executivo ou pertença ao
mesmo parlamento que um dos 15 membros.

8 — Se um membro do Comité Executivo for eleito
para a Presidência da União Interparlamentar, o Con-
selho Directivo elege um membro para preencher o
lugar vago. Neste caso, a questão é incluída automa-
ticamente na agenda do Conselho Directivo. O mandato
do novo membro tem a duração de quatro anos.

9 — Os membros do Comité Executivo não podem
assumir simultaneamente a Presidência ou a Vice-Pre-
sidência de uma comissão permanente.

Artigo 24.o

1 — O Comité Executivo é o órgão administrativo
da União Interparlamentar.

2 — As competências do Comité Executivo são as
seguintes:

a) Quando um parlamento apresenta um pedido
de adesão ou de readmissão à União, verificar
a observância das condições previstas no
artigo 3.o dos Estatutos e comunicar as suas con-
clusões ao Conselho Directivo (cf. artigo 4.o);

b) Em caso de urgência, convocar o Conselho
Directivo (cf. n.o 2 do artigo 17.o);

c) Definir a data e o local das sessões do Conselho
Directivo e estabelecer a agenda provisória;

d) Dar parecer relativamente à inclusão de pontos
adicionais na agenda do Conselho Directivo;

e) Propor ao Conselho Directivo o programa e o
orçamento anuais da União (cf. Regulamento
Financeiro, n.o 4 do artigo 3.o);

f) Informar o Conselho Directivo sobre as suas
actividades durante as sessões através de um
relatório do Presidente ou da Presidente;

g) Supervisionar a gestão do Secretariado, bem
como as suas actividades na execução das deci-
sões tomadas quer pela Assembleia quer pelo
Conselho Directivo e receber sobre esta questão
todos os relatórios e informações considerados
úteis;

h) Avaliar as candidaturas para o lugar de Secre-
tário-Geral no sentido de apresentar uma pro-
posta ao Conselho Directivo; definir as condi-
ções do mandato do Secretário-Geral ou da
Secretária-Geral nomeado(a) pelo Conselho
Directivo;

i) Solicitar ao Conselho Directivo a concessão de
créditos suplementares no caso de os créditos
orçamentais votados pelo Conselho Directivo
não serem suficientes para cobrir a despesa
necessária à execução do programa e à admi-
nistração da União; em caso de urgência, con-
ceder estes créditos com a reserva de que é
necessário informar o Conselho Directivo desta
situação na sessão seguinte;

j) Designar um(a) auditor(a) externo(a) respon-
sável pela verificação das contas da União (cf.
Regulamento Financeiro, artigo 12.o);

k) Estabelecer os índices salariais e os subsídios
dos funcionários do Secretariado da União (cf.
Estatuto do Pessoal, secção IV);

l) Adoptar o seu próprio regulamento;
m) Exercer ainda todas as funções que lhe são dele-

gadas pelo Conselho Directivo nos termos dos
Estatutos e dos regulamentos.

VI

Grupos geopolíticos

Artigo 25.o

1 — Os membros da União Interparlamentar podem
formar grupos geopolítico (3). Cada grupo decide sobre
os métodos de trabalho que melhor servem a sua par-
ticipação nas actividades da organização. Cada grupo
informa o Secretariado da sua composição, do nome
dos membros e do seu regulamento.

2 — Os membros pertencentes a mais do que um
grupo geopolítico devem informar o Secretário-Geral
sobre o grupo geopolítico que representam no sentido
de apresentar candidaturas a cargos dentro da União.

3 — O Comité Executivo pode convidar os presiden-
tes dos grupos geopolíticos a participar nas suas deli-
berações, a título consultivo.

VII

Secretariado da União

Artigo 26.o

1 — O Secretariado da União é composto pela tota-
lidade dos funcionários da organização sob a direcção
do Secretário-Geral ou da Secretária-Geral nomeado(a)
pelo Conselho Directivo [cf. Estatuto do Pessoal,
artigo 2.o; Estatutos, alínea l) do artigo 21.o].

2 — As competências do Secretariado são as seguin-
tes:

a) Assegurar a permanência da sede da União;
b) Manter registos sobre os membros da União

e promover a criação de novos pedidos de
adesão;

c) Apoiar e incentivar as actividades dos membros
da União e contribuir, no plano técnico, para
a harmonização destas actividades;

d) Preparar as questões a debater nas reuniões
interparlamentares e distribuir a documentação
necessária, em tempo útil;

e) Assegurar a execução das decisões do Conselho
Directivo e da Assembleia;

f) Preparar as propostas de programa e de orça-
mento para o Comité Executivo (cf. Regula-
mento Financeiro, n.os 2, 3 e 7 do artigo 3.o);

g) Recolher e divulgar informações relativas à
estrutura e ao funcionamento das instituições
representativas;

h) Assegurar a ligação entre a União e as restantes
organizações internacionais e, regra geral, a
representação desta em conferências interna-
cionais;

i) Conservar os arquivos da União Interparla-
mentar.
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VIII

Associação dos Secretários-Gerais dos Parlamentos

Artigo 27.o

1 — A Associação dos Secretários-Gerais dos Parla-
mentos (ASGP) é um organismo consultivo da União
Interparlamentar.

2 — As actividades da Associação e dos órgãos da
União Interparlamentar competentes em matéria de
análise das instituições parlamentares são complemen-
tares. Estas actividades são coordenadas através de troca
de informação e de uma estreita colaboração nas etapas
de preparação e de realização dos projectos.

3 — A Associação tem uma gestão autónoma. A
União faz uma contribuição anual para o orçamento
da ASGP. O regulamento definido pela ASGP é apro-
vado pelo Conselho Directivo da União Interparla-
mentar.

IX

Alteração dos Estatutos

Artigo 28.o

1 — As propostas de alteração dos Estatutos devem
ser apresentadas por escrito ao Secretariado da União
pelo menos três meses antes da reunião da Assembleia.
O Secretariado informa de imediato os membros da
União sobre as propostas. A análise das propostas de
alteração é automaticamente incluída na agenda da
Assembleia.

2 — As propostas de subalteração devem ser apre-
sentadas por escrito ao Secretariado da União pelo
menos seis semanas antes da reunião da Assembleia.
O Secretariado informa de imediato os membros da
União sobre as propostas.

3 — Após parecer do Conselho Directivo, expresso
por uma votação de maioria simples, a Assembleia pro-
nuncia-se sobre estas propostas através de uma votação
de maioria de dois terços.

(1) Nestes Estatutos, as palavras «parlamentar», «representante»
e «delegado», «membro», «dirigente» e «observador» designam indi-
ferentemente mulheres e homens.

(2) Abril de 2001.
(3) No momento da aprovação deste artigo, os grupos geopolíticos

activos na UIP eram o Grupo Africano, o Grupo Árabe, o Grupo
Ásia-Pacífico, o Grupo dos Doze Mais, o Grupo Eurásia e o Grupo
Latino-Americano.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 204/2004
de 19 de Agosto

A redenominação em euros do valor nominal mínimo
dos títulos de capital das cooperativas, operada pelo
Decreto-Lei n.o 131/99, de 21 de Abril, veio determinar,
para a grande maioria das cooperativas existentes em
Portugal, a necessidade de substituição dos títulos de
capital até então emitidos em escudos.

Com efeito, foi prática corrente da generalidade das
cooperativas a adopção do valor nominal mínimo fixado
na lei para tais títulos, ou seja, 500$.

Ao fixar este valor mínimo em E 5, o Decreto-Lei
n.o 131/99, de 21 de Abril, obrigou assim a, mais do
que uma mera redenominação, uma concentração do
número de títulos representativos do capital social das
cooperativas, em todos os casos em que o seu valor
nominal era de 500$.

O processo de substituição física destes títulos, para
além de oneroso, não deixaria igualmente de representar
um encargo burocrático pesado e lento na sua execução.

Justifica-se, pois, que, tal como já se permite às socie-
dades anónimas, e na concretização de um princípio
geral de não discriminação do sector cooperativo, seja
expressamente concedida às cooperativas a faculdade
de emitirem títulos de capital e de investimento sob
a forma escritural, apesar de os primeiros não revestirem
a natureza de valores mobiliários, uma vez que não são
susceptíveis de transmissão em mercado.

Foi ouvida a Comissão do Mercado de Valores Mobi-
liários e o Instituto António Sérgio do Sector Coo-
perativo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Alterações ao Código Cooperativo

Os artigos 20.o, 23.o, 27.o e 91.o do Código Coope-
rativo, aprovado pela Lei n.o 51/96, de 7 de Setembro,
e alterado pelos Decretos-Leis n.os 343/98, de 6 de
Novembro, 131/99, de 21 de Abril, e 108/2001, de 6
de Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 20.o

Títulos de capital

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os títulos representativos do capital social das

cooperativas podem ser representados sob a forma escri-
tural, aplicando-se aos títulos escriturais o disposto no
título II do Código dos Valores Mobiliários, com as adap-
tações necessárias.

Artigo 23.o

Transmissão dos títulos de capital

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A transmissão dos títulos de capital escriturais

segue, com as adaptações necessárias, o regime de trans-
missão dos valores mobiliários escriturais previsto no
Código dos Valores Mobiliários.

Artigo 27.o

Emissão de títulos de investimento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os títulos de investimento podem ser represen-

tados sob a forma escritural, aplicando-se aos títulos
escriturais e à sua transmissão o disposto no Código
dos Valores Mobiliários para esta forma de represen-
tação, com as adaptações necessárias.



N.o 195 — 19 de Agosto de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5405

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)
6 — (Anterior n.o 5.)

Artigo 91.o

Aplicação do Código Cooperativo às cooperativas existentes

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A conversão dos títulos de capital e dos títulos

de investimento emitidos por cooperativas de titulados
em escriturais ou de escriturais em titulados é feita nos
termos do disposto no Código dos Valores Mobiliários
para estas duas formas de conversão.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Julho de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — José Luís Fazenda Arnaut
Duarte.

Promulgado em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 205/2004
de 19 de Agosto

A aprovação da Directiva n.o 2004/59/CE, da Comis-
são, de 23 de Abril, que veio estabelecer novos limites
máximos de resíduos e alterar outros já estabelecidos,
respeitantes à substância activa bromopropilato em pro-
dutos fitofarmacêuticos, permitidos à superfície ou no
interior de produtos agrícolas de origem vegetal,
incluindo frutos, hortícolas e cereais, implica que se pro-
ceda à sua transposição para o direito interno através
da publicação do presente diploma, introduzindo-se,
concomitantemente, uma alteração ao Decreto-Lei
n.o 68/2003, de 8 de Abril, no que respeita à referida
substância activa.

Entretanto, foi publicada no Jornal Oficial da União
Europeia, n.o L 104, de 8 de Abril de 2004, uma rec-
tificação à Directiva n.o 2003/113/CE, da Comissão,
de 3 de Dezembro, directiva esta transposta pelo
Decreto-Lei n.o 116/2004, de 18 de Maio, pelo que
importa introduzir as alterações em causa neste
diploma.

Aproveita-se a oportunidade, por um lado, para apro-
var seis novos limites máximos de resíduos, a nível nacio-
nal, respeitantes a seis substâncias activas de produtos
fitofarmacêuticos, no âmbito das Portarias n.os 649/96,
102/97 e 1101/99, respectivamente de 12 de Novembro,
de 14 de Fevereiro e de 21 de Dezembro, e, por outro,
revoga-se uma disposição do Decreto-Lei n.o 156/2003,
de 18 de Julho, relativa à substância activa metidatião,

por não estar conforme com a legislação comunitária
pertinente.

Foi, igualmente, aprovada a Directiva n.o 2004/61/CE,
da Comissão, de 26 de Abril, que veio estabelecer novos
limites máximos de resíduos e alterar outros já esta-
belecidos, respeitantes a 13 substâncias activas de pro-
dutos fitofarmacêuticos, cuja utilização na Comunidade
Europeia é proibida, o que implica, também, a neces-
sária transposição para o direito nacional desta directiva,
na parte respeitante aos produtos agrícolas de origem
vegetal, e, consequentemente, introduzir alterações às
Portarias n.os 488/90, 492/90 e 127/94, respectivamente
de 29 de Junho, de 30 de Junho e de 1 de Março,
e ao Decreto-Lei n.o 27/2000, de 3 de Março.

Por último, na aplicação deste diploma, importa ter
presente o Decreto-Lei n.o 144/2003, de 2 de Julho,
que estabelece o regime dos limites máximos de resíduos
de produtos fitofarmacêuticos permitidos nos produtos
agrícolas de origem vegetal destinados à alimentação
humana ou, ainda que ocasionalmente, à alimentação
animal, assim como nestes produtos agrícolas secados
ou transformados, ou incorporados em alimentos com-
postos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna:

a) A Directiva n.o 2004/59/CE, da Comissão, de
23 de Abril, que veio estabelecer novos limites
máximos de resíduos e alterar outros já esta-
belecidos respeitantes à substância activa bro-
mopropilato em produtos fitofarmacêuticos per-
mitidos à superfície ou no interior de produtos
agrícolas de origem vegetal, incluindo frutos,
hortícolas e cereais;

b) A Directiva n.o 2004/61/CE, da Comissão, de
26 de Abril, na parte respeitante aos produtos
agrícolas de origem vegetal, que veio estabelecer
novos limites máximos de resíduos e alterar
outros já estabelecidos respeitantes a 13 subs-
tâncias activas de produtos fitofarmacêuticos
cuja utilização na Comunidade Europeia é
proibida.

Artigo 2.o

Aprovação de novos limites máximos de resíduos

1 — É aprovada a lista de limites máximos de resíduos
(LMR) da substância activa bromopropilato em pro-
dutos fitofarmacéuticos, permitidos em determinados
produtos agrícolas de origem vegetal, incluindo frutos,
hortícolas e cereais, que constitui o anexo I ao presente
diploma e dele faz parte integrante.

2 — Os valores de LMR constantes no anexo I refe-
rido no número anterior que tenham a indicação «t»
são provisórios, nos termos do Regulamento (CE)
n.o 2076/2002, da Comissão, de 20 de Novembro.
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Artigo 3.o

Alteração à Portaria n.o 649/96, de 12 de Novembro

No anexo da Portaria n.o 649/96, de 12 de Novembro,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Por-
tarias n.os 102/97 e 1101/99, respectivamente de 14 de
Fevereiro e de 21 de Dezembro, e pelos Decretos-Leis
n.os 27/2000, 215/2001, 31/2002, 245/2002, 68/2003,
156/2003 e 300/2003, respectivamente de 3 de Março,
de 2 de Agosto, de 19 de Fevereiro, de 8 de Novembro,
de 8 de Abril, de 18 de Julho e de 8 de Dezembro,
na rubrica referente à substância activa pirimicarbe é
estabelecido em 1 mg/kg o valor do LMR em coentros.

Artigo 4.o

Alteração à Portaria n.o 102/97, de 14 de Fevereiro

No anexo da Portaria n.o 102/97, de 14 de Fevereiro,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 27/2000, 215/2001, 245/2002, 68/2003
e 116/2004, respectivamente de 3 de Março, de 2 de
Agosto, de 8 de Novembro, de 8 de Abril e de 18 de
Maio, na rubrica referente à substância activa fluazi-
fope-P-butilo é estabelecido em 0,5 mg/kg o valor do
LMR em pastinagas.

Artigo 5.o

Alteração à Portaria n.o 1101/99, de 21 de Dezembro

O anexo da Portaria n.o 1101/99, de 21 de Dezembro,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 215/2001, 31/2002, 245/2002, 156/2003
e 116/2004, respectivamente de 2 de Agosto, de 19 de
Fevereiro, de 8 de Novembro, de 18 de Julho e de 18
de Maio, é alterado do seguinte modo:

a) Na rubrica referente à substância activa acri-
natina, é estabelecido em 0,2 mg/kg o valor do
LMR em beringela;

b) Na rubrica referente à substância activa dife-
noconazol, é estabelecido em 0,2 mg/kg o valor
do LMR em couve-bróculo;

c) Na rubrica referente à substância activa hidro-
cloreto de formetanato, é estabelecido em
0,5 mg/kg o valor do LMR em beringela;

d) Na rubrica referente à substância activa imida-
clopride, é estabelecido em 0,5 mg/kg o valor
do LMR em beringela.

Artigo 6.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 68/2003, de 8 de Abril

No anexo do Decreto-Lei n.o 68/2003, de 8 de Abril,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 300/2003 e 116/2004, respectivamente
de 8 de Dezembro e de 18 de Maio, é suprimida a
rubrica referente à substância activa bromopropilato.

Artigo 7.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 116/2004, de 18 de Maio

O anexo do Decreto-Lei n.o 116/2004, de 18 de Maio,
é alterado do seguinte modo:

a) Na rubrica referente à substância activa ciazo-
famida, o valor do LMR em sementes de olea-
ginosas é substituído por 0,02 (*) (p) mg/kg;

b) Na rubrica referente à substância activa pen-
dimetalina, o valor do LMR em sementes de
oleaginosas é substituído por 0,1 (*) (p) mg/kg.

Artigo 8.o

LMR de substâncias activas cuja utilização
na Comunidade Europeia é proibida

1 — É aprovada a lista de LMR de 13 substâncias
activas de produtos fitofarmacêuticos cuja utilização na
Comunidade Europeia é proibida, que constitui o
anexo II ao presente diploma e dele faz parte integrante.

2 — Nos casos a que se refere o número anterior,
os LMR estabelecidos correspondentes ao limite de
determinação analítica nos produtos frescos devem apli-
car-se igualmente aos produtos compostos e trans-
formados.

Artigo 9.o

Alteração à Portaria n.o 488/90, de 29 de Junho

No anexo II da Portaria n.o 488/90, de 29 de Junho,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Por-
tarias n.os 127/94 e 102/97, respectivamente de 1 de
Março e de 14 de Fevereiro, e pelos Decretos-Leis
n.os 21/2001, 215/2001, 68/2003, 300/2003 e 116/2004,
respectivamente de 30 de Janeiro, de 2 de Agosto, de
8 de Abril, de 4 de Dezembro e de 18 de Maio, é supri-
mida a rubrica referente à substância activa canfecloro.

Artigo 10.o

Alteração à Portaria n.o 492/90, de 30 de Junho

No anexo II da Portaria n.o 492/90, de 30 de Junho,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Por-
tarias n.os 48/94, 625/96 e 49/97, respectivamente de 18
de Janeiro, de 4 de Novembro e de 18 de Janeiro, e
pelos Decretos-Leis n.os 215/2001 e 68/2003, respecti-
vamente de 2 de Agosto e de 8 de Abril, são suprimidas
as rubricas referentes às substâncias activas aldrina, clor-
dano, dieldrina, hexaclorobenzeno (HCB) e hexacloro-
ciclo-hexano (HCH).

Artigo 11.o

Alteração à Portaria n.o 127/94, de 1 de Março

No anexo II da Portaria n.o 127/94, de 1 de Março,
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Por-
taria n.o 102/97, de 14 de Fevereiro, e pelos Decre-
tos-Leis n.os 27/2000, 21/2001, 215/2001, 300/2003 e
116/2004, respectivamente de 3 de Março, de 30 de
Janeiro, de 2 de Agosto, de 8 de Dezembro e de 18
de Maio, são suprimidas as rubricas referentes às subs-
tâncias activas 1,2-dibromoetano, binapacril, canfecloro
e dinosebe.

Artigo 12.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 27/2000, de 3 de Março

No anexo B do Decreto-Lei n.o 27/2000, de 3 de
Março, com as alterações que lhe foram introduzidas
pelos Decretos-Leis n.os 215/2001, 256/2001, 245/2002,
68/2003 e 156/2003, respectivamente de 2 de Agosto,
de 22 de Setembro, de 8 de Novembro, de 8 de Abril
e de 18 de Julho, são suprimidas as rubricas referentes
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às substâncias activas aldrina, dieldrina, hexacloroben-
zeno (HCB) e hexaclorociclo-hexano (HCH).

Artigo 13.o

Contra-ordenação

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
cujo limite mínimo é de E 500 e o máximo se eleva
a E 3740, no caso de o agente da infracção ser pessoa
singular, e a E 44 890, no caso de ser pessoa colectiva,
qualquer entrega, a título oneroso ou gratuito, dos pro-
dutos agrícolas de origem vegetal, após a sua colheita,
que contenham níveis de resíduos de produtos fitofar-
macéuticos superiores aos estabelecidos nos artigos 2.o
a 5.o, 7.o e 8.o

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 14.o

Levantamento, instrução e decisão das contra-ordenações

1 — A fiscalização e o levantamento dos autos de
contra-ordenação competem às direcções regionais de
agricultura (DRA) e à Direcção-Geral de Fiscalização
e Controlo da Qualidade Alimentar (DGFCQA), assim
como às autoridades policiais e fiscalizadoras.

2 — A instrução dos processos e a aplicação das coi-
mas competem à DGFCQA.

Artigo 15.o

Competências das Regiões Autónomas

Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira,
as competências cometidas às DRA e à DGFCQA são
exercidas pelos respectivos órgãos de governo próprio.

Artigo 16.o

Produto das coimas

O produto das coimas cobradas é distribuído da
seguinte forma:

a) 10% para a entidade que levantou o auto;
b) 30% para a entidade que instruiu o processo

e aplicou a coima;
c) 60% para o Estado.

Artigo 17.o

Revogação

É revogada a alínea b) do n.o 1 do artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 156/2003, de 18 de Julho.

Artigo 18.o

Produção de efeitos

O disposto no artigo 8.o e no anexo II do presente
diploma produz efeitos a partir de 26 de Janeiro de
2005.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Julho de 2004. — Maria Manuela Dias Ferreira
Leite — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria
Teresa Pinto Basto Gouveia — Maria Celeste Ferreira
Lopes Cardona — Carlos Manuel Tavares da

Silva — Armando José Cordeiro Sevinate Pinto — Luís
Filipe Pereira — Arlindo Marques da Cunha.

Promulgado em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

ANEXO I

(a que se refere o n.o 1 do artigo 2.o)

Resíduos de substâncias activas de produtos fitofarmacêuticos
e LMR (miligramas/quilogramas)

Grupos de produtos e exemplos de produtos a
que se aplicam os limites máximos de resíduos Bromopropilato

1) Frutos frescos, secos ou não cozidos, congelados,
sem adição de açúcar; frutos de casca rija . . . . . . . .

I) Citrinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (t) 2

Toranjas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Limões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Limas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tangerinas (incluindo clementinas e híbridos

semelhantes) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Laranjas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pomelos (Citrus grandis) e híbridos semelhantes
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

II) Frutos de casca rija (com ou sem casca) . . . . . . . . . (*) 0,05

Amêndoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Castanhas-do-brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Castanhas-de-caju . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Castanhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cocos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Avelãs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nozes-de-macadâmia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nozes-pécans . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pinhões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pistácios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nozes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

III) Pomóideas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (t) 2

Maçãs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pêras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Marmelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

IV) Frutos de caroço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05

Damascos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cerejas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pêssegos (incluindo nectarinas e híbridos seme-

lhantes) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ameixas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

V) Bagas e frutos pequenos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Uvas de mesa e para vinho . . . . . . . . . . . . . . . (t) 2

Uvas de mesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Uvas para vinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Morangos (à excepção dos silvestres) . . . . . . . (*) 0,05
c) Frutos de plantas com tutor . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05

Amoras (frutos do Rubus fruticosus) . . . . .
Amoras-pretas (frutos do Rubus caesius)

e híbridos semelhantes . . . . . . . . . . . . . .
Amoras-framboesas (frutos do Rubus loga-

nobaccus) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Framboesas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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d) Outras bagas e frutos pequenos (à excepção
dos silvestres) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05

Mirtilos (frutos da espécie Vaccinium
myrtillus) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Airelas (frutos de Vaccinium vitusidaea) . .
Groselhas (de cachos vermelhos, negros e

brancos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Groselhas-espinhosas (verdes) . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

e) Bagas e frutos silvestres . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05

VI) Frutos diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05

Abacates . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Bananas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tâmaras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Figos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Kiwis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Kumquats (frutos de várias espécies do género

Fortunella) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Líchias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Mangas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Azeitonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Maracujás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ananases . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Romãs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Papaias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2) Produtos hortícolas, frescos ou não, cozidos, con-
gelados ou secos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

I) Raízes e tubérculos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05

Beterrabas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cenouras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aipos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rábanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tupinambos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pastinagas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Salsa de raiz grossa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rabanetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Salsifis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Batatas-doces . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rutabagas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nabos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Inhames . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

II) Bolbos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05

Alhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cebolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Chalotas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cebolinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

III) Frutos de hortícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Solanáceas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Tomates . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (t) 1
Pimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pimentos picantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Beringelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05

b) Cucurbitáceas de pele comestível . . . . . . . . . (*) 0,05

Pepinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pepininhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aboborinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Cucurbitáceas de pele não comestível . . . . . (*) 0,05

Melões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Abóboras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Melancias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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d) Milho-doce . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05

IV) Brássicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05

a) Brássicas de inflorescência . . . . . . . . . . . . . .

Brócolos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Couves-flores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Brássicas de cabeça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Couves-de-bruxelas . . . . . . . . . . . . . . . . .
Couves de repolho . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Brássicas de folhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Couves-chinesas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Couves-galegas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) Couves-rábanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

V) Hortícolas de folha e plantas aromáticas frescas . . (*) 0,05

a) Alfaces e semelhantes . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Agriões-da-horta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alfaces-de-cordeiro . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alfaces . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Chicórias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Espinafres e semelhantes . . . . . . . . . . . . . . .

Espinafres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acelgas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Agriões-de-água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Endívias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Plantas aromáticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cerefólio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cebolinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Salsa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Folhas de aipo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VI) Legumes de vagem (frescos) . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Feijões (com casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (t) 1
Feijões (sem casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ervilhas (com casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ervilhas (sem casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05

VII) Legumes de caule . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05

Espargos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cardos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aipos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Funchos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alcachofras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alhos-franceses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ruibarbos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VIII) Fungos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05

a) Cogumelos, à excepção dos silvestres . . . . .
b) Cogumelos silvestres . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3) Grãos de leguminosas (secos) . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Feijões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Lentilhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ervilhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4) Sementes de oleaginosas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,1

Sementes de linho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Amendoins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Sementes de papoila . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de sésamo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de girassol (com casca) . . . . . . . . . . . . .
Sementes de colza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de soja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de mostarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de algodão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5) Batatas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05

Batatas primor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Batatas de conservação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6) Chá (preto, obtido a partir de folhas de Camellia
sinensis) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,1

7) Lúpulo (seco, incluindo granulados e pó não
concentrado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,1
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8) Cereais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,05

Cevada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Trigo-mourisco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Milho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Painço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aveia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Arroz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Centeio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sorgo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Triticale . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Trigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Espelta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(*) Limite de determinação analítica.
(t) Limite máximo de resíduo estabelecido provisoriamente até 31 de Dezembro de 2008,

a fim de adaptar uma utilização essencial, em conformidade com o Regulamento (CE)
n.o 2076/2002, de 20 de Novembro.

ANEXO II

(a que se refere o n.o 1 do artigo 8.o)

Resíduos de substâncias activas de produtos fitofarmacêuticos e LMR (miligramas/quilogramas)

Grupos de produtos e exemplos de produtos a que se aplicam os limites máximos de resíduos 1,2-dibromoetano 1,2-dicloroetano

Aldrina
e dieldrina

combinadas,
expressas

em dieldrina

Binapacril

1) Frutos frescos, secos ou não cozidos, congelados, sem adição de açúcar; frutos
de casca rija . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,05

I) Citrinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Toranjas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Limões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Limas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tangerinas (incluindo clementinas e híbridos semelhantes) . . . . . . . . . . . . . . . .
Laranjas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pomelos (Citrus grandis) e híbridos semelhantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

II) Frutos de casca rija (com ou sem casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Amêndoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Castanhas-do-brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Castanhas-de-caju . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Castanhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cocos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Avelãs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nozes-de-macadâmia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nozes-pécans . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pinhões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pistácios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nozes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

III) Pomóideas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Maças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pêras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Marmelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

IV) Frutos de caroço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Damascos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cerejas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pêssegos (incluindo nectarinas e híbridos semelhantes) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ameixas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

V) Bagas e frutos pequenos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Uvas de mesa e para vinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Uvas de mesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Uvas para vinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Morangos (à excepção dos silvestres) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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expressas
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c) Frutos de plantas com tutor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Amoras (frutos do Rubus fruticosus) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Amoras-pretas (frutos do Rubus caesius) e híbridos semelhantes . . . . .
Amoras-framboesas (frutos do Rubus loganobacus) . . . . . . . . . . . . . . . .
Framboesas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) Outras bagas e frutos pequenos (à excepção dos silvestres) . . . . . . . . . . . . .

Mirtilos (frutos da espécie Vaccinium myrtillus) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Airelas (frutos de Vaccinium vitusidaea) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Groselhas (de cachos vermelhos, negros e brancos) . . . . . . . . . . . . . . . .
Groselhas-espinhosas (verdes) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

e) Bagas e frutos silvestres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VI) Frutos diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Abacates . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Bananas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tâmaras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Figos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Kiwis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Kumquats (frutos de várias espécies do género Fortunella) . . . . . . . . . . . . . . . . .
Líchias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Mangas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Azeitonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Maracujás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ananases . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Romãs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Papaias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2) Produtos hortícolas, frescos ou não, cozidos, congelados ou secos . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,05
I) Raízes e tubérculos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Beterrabas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cenouras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aipos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rábanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tupinambos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pastinagas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) 0,02
Salsa de raiz grossa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rabanetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Salsifis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Batatas-doces . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rutabagas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nabos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Inhames . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01

II) Bolbos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01

Alhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cebolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Chalotas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cebolinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

III) Frutos de hortícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Solanáceas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01

Tomates . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pimentos picantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Beringelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Cucurbitáceas de pele comestível . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) 0,02

Pepinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pepininhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aboborinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Cucurbitáceas de pele não comestível . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) 0,03

Melões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Abóboras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Melancias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) Milho-doce . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01

IV) Brássicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01

a) Brássicas de inflorescência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Brócolos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Couves-flores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Brássicas de cabeça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Couves-de-bruxelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Couves de repolho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Brássicas de folhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Couves-chinesas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Couves-galegas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) Couves-rábanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

V) Hortícolas de folha e plantas aromáticas frescas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01

a) Alfaces e semelhantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Agriões-da-horta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alfaces-de-cordeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alfaces . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Chicórias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Espinafres e semelhantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Espinafres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acelgas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Agriões-de-água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Endívias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Plantas aromáticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cerefólio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cebolinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Salsa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Folhas de aipo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VI) Legumes de vagem (frescos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01

Feijões (com casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Feijões (sem casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ervilhas (com casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ervilhas (sem casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VII) Legumes de caule . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01

Espargos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cardos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aipos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Funchos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alcachofras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alhos-franceses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ruibarbos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VIII) Fungos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01

a) Cogumelos, à excepção dos silvestres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Cogumelos silvestres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3) Grãos de leguminosas (secos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,05

Feijões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Lentilhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ervilhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Grupos de produtos e exemplos de produtos a que se aplicam os limites máximos de resíduos 1,2-dibromoetano 1,2-dicloroetano

Aldrina
e dieldrina

combinadas,
expressas

em dieldrina

Binapacril

4) Sementes de oleaginosas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,02 (2) 0,02 (*) 0,05

Sementes de linho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Amendoins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de papoila . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de sésamo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de girassol (com casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de colza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de soja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de mostarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de algodão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5) Batatas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,05

Batatas primor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Batatas de conservação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6) Chá (preto, obtido a partir de folhas de Camellia sinensis) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,1 (*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,1
7) Lúpulo (seco, incluindo granulados e pó não concentrado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,1
8) Cereais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,01

Cevada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Trigo-mourisco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Milho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Painço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aveia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Arroz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Centeio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sorgo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Triticale . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Trigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Espelta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(*) Limite de determinação analítica.
(1) Tendo em conta os níveis de base devidos à utilização de dieldrina e de aldrina no passado.
(2) Os dados de controlo mostram que podem encontrar-se níveis de até 0,02 mg/kg de dieldrina nas sementes de abóbora utilizadas na extracção de óleo.

Grupos de produtos e exemplos de produtos a que se aplicam os limites máximos de resíduos

Canfecloro
(canfeno clorado
com 67 % a 69 %

de cloro)

Clordano
(soma de
clordano

cis e trans)

Dinosebe

HCH (soma
de isómeros,

excepto
o isómero gama)

1) Frutos frescos, secos ou não cozidos, congelados, sem adição de açúcar; frutos
de casca rija . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,1 (*) 0,01 (*) 0,05 (*) 0,01

I) Citrinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Toranjas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Limões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Limas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tangerinas (incluindo clementinas e híbridos semelhantes) . . . . . . . . . . . . . . . .
Laranjas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pomelos (citrus grandis) e híbridos semelhantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

II) Frutos de casca rija (com ou sem casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Amêndoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Castanhas-do-brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Castanhas-de-caju . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Castanhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cocos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Avelãs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nozes-de-macadâmia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nozes-pécans . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pinhões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pistácios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nozes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

III) Pomóideas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Maçãs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pêras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Marmelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

IV) Frutos de caroço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Damascos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cerejas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Grupos de produtos e exemplos de produtos a que se aplicam os limites máximos de resíduos

Canfecloro
(canfeno clorado
com 67 % a 69 %

de cloro)

Clordano
(soma de
clordano

cis e trans)

Dinosebe

HCH (soma
de isómeros,

excepto
o isómero gama)

Pêssegos (incluindo nectarinas e híbridos semelhantes) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ameixas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

V) Bagas e frutos pequenos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Uvas de mesa e para vinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Uvas de mesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Uvas para vinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Morangos (à excepção dos silvestres) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Frutos de plantas com tutor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Amoras (frutos do Rubus fruticosus) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Amoras-pretas (frutos do Rubus caesius) e híbridos semelhantes . . . . .
Amoras-framboesas (frutos do Rubus loganobaccus) . . . . . . . . . . . . . . .
Framboesas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) Outras bagas e frutos pequenos (à excepção dos silvestres) . . . . . . . . . . . . .

Mirtilos (frutos da espécie Vaccinium myrtillus) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Airelas (frutos de Vaccinium vitusidaea) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Groselhas (de cachos vermelhos, negros e brancos) . . . . . . . . . . . . . . . .
Groselhas-espinhosas (verdes) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

e) Bagas e frutos silvestres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VI) Frutos diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Abacates . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Bananas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tâmaras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Figos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Kiwis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Kumquats (frutos de várias espécies do género Fortunella) . . . . . . . . . . . . . . . . .
Líchias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Mangas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Azeitonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Maracujás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ananases . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Romãs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Papaias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2) Produtos hortícolas, frescos ou não, cozidos, congelados ou secos . . . . . . . . . . . . . (*) 0,1 (*) 0,01 (*) 0,05 (*) 0,01
I) Raízes e tubérculos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Beterrabas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cenouras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aipos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rábanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tupinambos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pastinagas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Salsa de raiz grossa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rabanetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Salsifis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Batatas-doces . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rutabagas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nabos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Inhames . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

II) Bolbos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Alhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cebolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Chalotas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cebolinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

III) Frutos de hortícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Solanáceas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Tomates . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pimentos picantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Beringelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .



5414 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 195 — 19 de Agosto de 2004

Grupos de produtos e exemplos de produtos a que se aplicam os limites máximos de resíduos

Canfecloro
(canfeno clorado
com 67 % a 69 %

de cloro)

Clordano
(soma de
clordano

cis e trans)

Dinosebe

HCH (soma
de isómeros,

excepto
o isómero gama)

b) Cucurbitáceas de pele comestível . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pepinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pepininhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aboborinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Cucurbitáceas de pele não comestível . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Melões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Abóboras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Melancias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) Milho-doce . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

IV) Brássicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Brássicas de inflorescência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Brócolos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Couves-flores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Brássicas de cabeça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Couves-de-bruxelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Couves de repolho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Brássicas de folhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Couves-chinesas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Couves-galegas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) Couves-rábanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

V) Hortícolas de folha e plantas aromáticas frescas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Alfaces e semelhantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Agriões-da-horta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alfaces-de-cordeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alfaces . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Chicórias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Espinafres e semelhantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Espinafres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acelgas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Agriões-de-água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Endívias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Plantas aromáticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cerefólio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cebolinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Salsa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Folhas de aipo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VI) Legumes de vagem (frescos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Feijões (com casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Feijões (sem casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ervilhas (com casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ervilhas (sem casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VII) Legumes de caule . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Espargos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cardos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aipos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Funchos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alcachofras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alhos-franceses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ruibarbos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VIII) Fungos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Cogumelos, à excepção dos silvestres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Cogumelos silvestres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .



N.o 195 — 19 de Agosto de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5415

Grupos de produtos e exemplos de produtos a que se aplicam os limites máximos de resíduos

Canfecloro
(canfeno clorado
com 67 % a 69 %

de cloro)

Clordano
(soma de
clordano

cis e trans)

Dinosebe

HCH (soma
de isómeros,

excepto
o isómero gama)

3) Grãos de leguminosas (secos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,1 (*) 0,01 (*) 0,05 (*) 0,01

Feijões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Lentilhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ervilhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4) Sementes de oleaginosas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,1 (*) 0,02 (*) 0,05 (*) 0,02

Sementes de linho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Amendoins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de papoila . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de sésamo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de girassol (com casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de colza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de soja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de mostarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de algodão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5) Batatas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,1 (*) 0,01 (*) 0,05 (*) 0,01

Batatas primor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Batatas de conservação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6) Chá (preto, obtido a partir de folhas de Camellia sinensis) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,1 (*) 0,02 (*) 0,1 (*) 0,02
7) Lúpulo (seco, incluindo granulados e pó não concentrado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,1 (*) 0,02 (*) 0,1 (*) 0,02
8) Cereais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,1 (*) 0,02 (*) 0,01 (*) 0,02

Cevada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Trigo-mourisco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Milho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Painço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aveia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Arroz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Centeio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sorgo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Triticale . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Trigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Espelta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(*) Limite de determinação analítica.

Grupos de produtos e exemplos de produtos a que se aplicam os limites máximos de resíduos Hexaclorobenzeno Nitrofeno

Óxido de etileno
(soma de óxido
de etileno e de
2-clor-etanol
expressa em

óxido de etileno

Soma
de compostos de

mercúrio expressa
em mercúrio

1) Frutos frescos, secos ou não cozidos, congelados, sem adição de açúcar; frutos
de casca rija . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,1 (*) 0,01

I) Citrinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Toranjas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Limões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Limas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tangerinas (incluindo clementinas e híbridos semelhantes) . . . . . . . . . . . . . . . .
Laranjas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pomelos (Citrus grandis) e híbridos semelhantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

II) Frutos de casca rija (com ou sem casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Amêndoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Castanhas-do-brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Castanhas-de-caju . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Castanhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cocos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Avelãs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nozes-de-macadâmia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nozes-pécans . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pinhões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pistácios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nozes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

III) Pomóideas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Maças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pêras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Marmelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Grupos de produtos e exemplos de produtos a que se aplicam os limites máximos de resíduos Hexaclorobenzeno Nitrofeno

Óxido de etileno
(soma de óxido
de etileno e de
2-clor-etanol
expressa em

óxido de etileno

Soma
de compostos de

mercúrio expressa
em mercúrio

IV) Frutos de caroço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Damascos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cerejas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pêssegos (incluindo nectarinas e híbridos semelhantes) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ameixas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

V) Bagas e frutos pequenos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Uvas de mesa e para vinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Uvas de mesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Uvas para vinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Morangos (à excepção dos silvestres) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Frutos de plantas com tutor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Amoras (frutos do Rubus fruticosus) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Amoras-pretas (frutos do Rubus caesius) e híbridos semelhantes . . . . .
Amoras-framboesas (frutos do Rubus loganobacus) . . . . . . . . . . . . . . . .
Framboesas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) Outras bagas e frutos pequenos (à excepção dos silvestres) . . . . . . . . . . . . .

Mirtilos (frutos da espécie Vaccinium myrtillus) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Airelas (frutos de Vaccinium vitusidaea) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Groselhas (de cachos vermelhos, negros e brancos) . . . . . . . . . . . . . . . .
Groselhas-espinhosas (verdes) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

e) Bagas e frutos silvestres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VI) Frutos diversos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Abacates . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Bananas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tâmaras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Figos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Kiwis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Kumquats (frutos de várias espécies do género Fortunella) . . . . . . . . . . . . . . . . .
Líchias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Mangas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Azeitonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Maracujás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ananases . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Romãs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Papaias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2) Produtos hortícolas, frescos ou não, cozidos, congelados ou secos . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,1 (*) 0,01
I) Raízes e tubérculos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Beterrabas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cenouras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aipos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rábanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tupinambos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pastinagas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Salsa de raiz grossa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rabanetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Salsifis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Batatas-doces . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Rutabagas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Nabos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Inhames . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

II) Bolbos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Alhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cebolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Chalotas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cebolinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

III) Frutos de hortícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Solanáceas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Tomates . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .



N.o 195 — 19 de Agosto de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5417

Grupos de produtos e exemplos de produtos a que se aplicam os limites máximos de resíduos Hexaclorobenzeno Nitrofeno

Óxido de etileno
(soma de óxido
de etileno e de
2-clor-etanol
expressa em

óxido de etileno

Soma
de compostos de

mercúrio expressa
em mercúrio

Pimentos picantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Beringelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Cucurbitáceas de pele comestível . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pepinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Pepininhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aboborinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Cucurbitáceas de pele não comestível . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Melões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Abóboras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Melancias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) Milho-doce . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

IV) Brássicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Brássicas de inflorescência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Brócolos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Couves-flores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Brássicas de cabeça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Couves-de-bruxelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Couves de repolho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Brássicas de folhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Couves-chinesas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Couves-galegas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) Couves-rábanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

V) Hortícolas de folha e plantas aromáticas frescas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Alfaces e semelhantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Agriões-da-horta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alfaces-de-cordeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alfaces . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Chicórias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Espinafres e semelhantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Espinafres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acelgas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Agriões-de-água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Endívias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Plantas aromáticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cerefólio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cebolinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Salsa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Folhas de aipo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VI) Legumes de vagem (frescos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Feijões (com casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Feijões (sem casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ervilhas (com casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ervilhas (sem casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VII) Legumes de caule . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Espargos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cardos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aipos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Funchos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alcachofras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alhos-franceses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ruibarbos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Grupos de produtos e exemplos de produtos a que se aplicam os limites máximos de resíduos Hexaclorobenzeno Nitrofeno

Óxido de etileno
(soma de óxido
de etileno e de
2-clor-etanol
expressa em

óxido de etileno

Soma
de compostos de

mercúrio expressa
em mercúrio

VIII) Fungos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Cogumelos, à excepção dos silvestres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Cogumelos silvestres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3) Grãos de leguminosas (secos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,1 (*) 0,01

Feijões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Lentilhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ervilhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4) Sementes de oleaginosas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,2 (*) 0,02

Sementes de linho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Amendoins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de papoila . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de sésamo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de girassol (com casca) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de colza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de soja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de mostarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sementes de algodão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5) Batatas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,1 (*) 0,01

Batatas primor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Batatas de conservação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6) Chá (preto, obtido a partir de folhas de Camellia sinensis) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,2 (*) 0,02
7) Lúpulo (seco, incluindo granulados e pó não concentrado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,02 (*) 0,02 (*) 0,2 (*) 0,02
8) Cereais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0,01 (*) 0,01 (*) 0,02 (*) 0,01

Cevada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Trigo-mourisco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Milho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Painço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aveia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Arroz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Centeio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sorgo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Triticale . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Trigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Espelta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(*) Limite de determinação analítica.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 206/2004

de 19 de Agosto

Os hospitais com ensino pré-graduado e investigação
científica em Portugal estão abrangidos pelo novo
regime jurídico da gestão hospitalar, aprovado pela Lei
n.o 27/2002, de 8 de Novembro, que determina, no seu
artigo 15.o, que os aspectos relacionados com a inter-
ligação entre o exercício clínico e as actividades de for-
mação e de investigação no domínio do ensino dos pro-
fissionais de saúde devem ser objecto de diploma
específico.

A complexidade da gestão dos problemas de saúde
actuais nestes hospitais implica a aquisição de compe-
tências indispensáveis nas áreas da comunicação, inte-
racção e auto-aprendizagem, sem esquecer a necessária
difusão de uma cultura de serviço, de descoberta, de
ensino, de troca de conhecimentos.

Estes objectivos só se atingem com líderes reconhe-
cidos e, em escolas que encorajem uma procura colectiva
do conhecimento e a sua transmissão, pela educação
e envolvimento dos profissionais, princípios que devem
estar presentes nas normas orientadoras dos cuidados
a prestar ao doente.

O hospital com ensino, sendo mais do que um centro
académico, deve ser o suporte intelectual do sistema
da saúde, devendo o ensino estender-se para lá dos
muros da instituição hospitalar.

Um centro médico académico deve estar integrado
numa rede de hospitais e centros de saúde devidamente
credenciados e deve ter como objectivo alcançar a exce-
lência no serviço, ensino e investigação, pela introdução
de práticas baseadas na evidência e inovação no serviço,
fazendo traduzir a investigação na prática e, ainda, gerir
adequadamente uma base de conhecimento em cres-
cimento e desenvolver novas formas de organização do
trabalho.

A legislação não tem sido suficientemente clara nem
explícita no que respeita à definição dos princípios sub-
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jacentes ao relacionamento entre as entidades presta-
doras de cuidados de saúde e as instituições responsáveis
pelo ensino, a educação e a investigação científica.

Por esta razão, tem-se verificado, em muitos casos,
uma dicotomia de funções e uma bicefalia de respon-
sabilidades, inadequadas e contraditórias, tendo em
conta a natureza complementar e o objectivo comum
da vocação de ambas as entidades, que urge ultrapassar.

Por outro lado, dado o novo enquadramento legal
definido para a rede de cuidados hospitalares em arti-
culação com as outras redes de cuidados de saúde, tor-
na-se indispensável identificar quais as questões que,
no quadro das relações entre os serviços de saúde e
as unidades orgânicas das universidades, deverão figurar
nos protocolos a estabelecer entre eles.

A Lei n.o 27/2002, de 8 de Novembro, entretanto
regulamentada pelo Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de
Agosto, determina aos profissionais da rede de prestação
de serviços de saúde um desempenho com qualidade,
atempado e humanizado.

Por maioria de razão é agora exigido às unidades
com ensino que utilizem as melhores práticas clínicas
ao longo de todo o processo assistencial, em qualquer
das suas vertentes de prevenção, diagnóstico, terapêutica
ou reabilitação.

De facto, o ensino das ciências e das tecnologias da
saúde, a par da investigação biomédica e clínica, deve
ser ministrado em serviços de excelência, devendo, em
simultâneo, ajudar a manter a qualidade dos cuidados
prestados à população.

Este diploma pretende criar mecanismos transparen-
tes entre as organizações envolvidas, de forma a tornar
claras as relações e o resultado final, e pretende esta-
belecer uma definição clara de responsabilidades e de
mecanismos partilhados.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pelo artigo 15.o do regime jurídico da gestão hospitalar,
aprovado pela Lei n.o 27/2002, de 8 de Novembro, e
nos termos das alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma estabelece o regime jurídico
dos hospitais com ensino pré-graduado e de investigação
científica, definindo, designadamente, os modelos de
interligação entre o exercício clínico e as actividades
de formação e de investigação no domínio do ensino
dos profissionais de saúde.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
consideram-se abrangidos:

a) Os hospitais integrados na rede de prestação
de cuidados de saúde hospitalares, de harmonia
com o disposto no n.o 1 do artigo 1.o do regime
jurídico da gestão hospitalar, aprovado pela Lei
n.o 27/2002, de 8 de Novembro;

b) Os serviços e entidades integrados nas redes de
prestação de cuidados de saúde primários e de
cuidados continuados, constantes, respectiva-
mente, do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 60/2003,
de 1 de Abril, e do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 281/2003, de 8 de Novembro;

c) Os serviços, departamentos e unidades funcio-
nais dos estabelecimentos referidos nas alíneas

anteriores, cujas autonomia de gestão e com-
petência científica, pedagógica e profissional
permitam a celebração de um protocolo de coo-
peração com um estabelecimento de ensino;

d) Outras instituições do sector social ou privado
do sector da saúde que, por força do seu objecto,
possam actuar em articulação com as institui-
ções de ensino e investigação no domínio das
ciências e tecnologias da saúde.

3 — O presente diploma aplica-se, ainda, aos esta-
belecimentos, ou às suas partes funcionalmente autó-
nomas, que integram a rede de prestação de cuidados
de saúde, com os quais sejam celebrados protocolos de
colaboração destinados ao ensino das ciências farma-
cêuticas, da enfermagem e das tecnologias da saúde,
de harmonia com o disposto no artigo 13.o

Artigo 2.o

Princípios gerais

1 — As unidades prestadoras de cuidados de saúde
que participam em actividades de ensino e investigação
devem corresponder aos princípios constantes dos
números seguintes.

2 — Quanto à prestação de cuidados de saúde:

a) Cooperar para que a investigação e o ensino
universitário possam ser utilizados numa melho-
ria progressiva da prestação dos cuidados de
saúde;

b) Rentabilizar os recursos assistenciais destinados
à docência e à investigação biomédica e clínica.

3 — Quanto à investigação biomédica e clínica:

a) Fomentar uma maior concertação científica,
reforçando as sinergias existentes ao nível
nacional;

b) Potenciar a investigação coordenando as acti-
vidades docentes com as assistenciais de forma
a rentabilizar os recursos humanos e financeiros;

c) Promover a formação e o treino científico de
forma a responder à estratégia definida para
as áreas clínica e de saúde pública;

d) Contemplar as áreas das ciências básicas de
modo a favorecer o alargamento do número de
profissionais qualificados que acedem a uma
carreira universitária;

e) Aumentar o espaço de pesquisa, pela promoção
de um maior número de projectos de dimensão
nacional de qualidade, medido em termos de
reconhecimento nacional e internacional, e
diversificar as fontes de financiamento;

f) Integrar no seu plano de actividades os projectos
de investigação científica numa base plurianual.

4 — Quanto ao ensino:

a) Promover a excelência na aplicação dos pro-
gramas curriculares de acordo com padrões
estabelecidos;

b) Integrar na docência a formação profissional
pós-graduada e a educação médica contínua;

c) Promover modificações nas infra-estruturas e na
metodologia educacional tendentes à melhoria
qualitativa da actividade escolar.

5 — As unidades prestadoras de cuidados de saúde
que participam em actividades de ensino e investigação
devem ser objecto de acreditação periódica, nos termos
da lei.
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Artigo 3.o

Protocolos de colaboração

1 — Para os efeitos da articulação entre as actividades
de ensino ou de investigação e a actividade clínica desen-
volvida nos estabelecimentos ou serviços e unidades
constantes do n.o 2 do artigo 1.o, são celebrados pro-
tocolos entre estes e as universidades onde se ministre
o curso de licenciatura em Medicina.

2 — Os protocolos são subscritos pelo reitor da uni-
versidade e pelo presidente do conselho de adminis-
tração, ou órgão correspondente, da unidade prestadora
de cuidados de saúde.

3 — A celebração de protocolos pelas entidades a que
se refere a alínea c) do n.o 2 do artigo 1.o está sujeita
a autorização prévia dos órgãos de gestão da entidade
em que se integram.

4 — Os protocolos de colaboração referidos no n.o 1
são homologados por despacho conjunto dos Ministros
da Saúde e da Ciência e do Ensino Superior.

5 — O acompanhamento da execução dos protocolos
é assegurado por uma comissão mista, de harmonia com
o disposto nos artigos 9.o e 10.o

6 — Dos protocolos consta, obrigatoriamente:

a) A lista das unidades curriculares do curso de
licenciatura em Medicina cuja ministração vai
ser assegurada no âmbito do protocolo, a res-
pectiva duração e conteúdo;

b) O serviço, departamento ou unidade funcional
da unidade prestadora de cuidados de saúde
onde o ensino de cada unidade curricular é
ministrado;

c) O processo de designação do pessoal da unidade
prestadora de cuidados de saúde que vai desem-
penhar funções docentes;

d) O modo de articulação e coordenação entre as
actividades de ensino e de investigação e a acti-
vidade clínica assistencial, designadamente no
que se refere aos recursos humanos;

e) Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do n.o 2
do artigo 1.o, a composição da comissão mista;

f) Os procedimentos a adoptar para a alteração
e cessação da vigência do protocolo.

7 — Quando seja prevista a realização de ensino em
regime de blocos ou módulos a que se refere o Decreto-
-Lei n.o 33/2002, de 19 de Fevereiro, dos protocolos
deve ainda constar:

a) O procedimento anual de fixação das unidades
curriculares, ou parte delas, abrangidas por este
regime;

b) O valor da gratificação, em percentagem da
remuneração base, a que se refere o n.o 3 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 33/2002, bem como
os procedimentos relativos ao seu processa-
mento e ao processamento da compensação pre-
vista no n.o 4 da mesma norma.

Artigo 4.o

Órgão de coordenação nacional do ensino médico
pré-graduado, investigação biomédica e clínica

1 — O órgão de coordenação nacional do ensino
médico pré-graduado, investigação biomédica e clínica,
adiante designado por órgão de coordenação nacional,
assegura o planeamento e a coordenação, ao nível nacio-
nal, dos protocolos de colaboração e das actividades
desenvolvidas pelos serviços da rede de cuidados de
saúde, no âmbito da leccionação do ensino médico pré-
-graduado e da investigação biomédica e clínica.

2 — O órgão de coordenação nacional depende dos
Ministros da Saúde e da Ciência e do Ensino Superior,
através de representante a nomear por despacho con-
junto dos referidos ministros.

3 — O órgão de coordenação nacional é composto
pelos seguintes membros:

a) O representante referido no número anterior,
que preside;

b) Os presidentes dos conselhos de administração,
os directores clínicos e os vogais não executivos
dos hospitais com ensino universitário, de har-
monia com o disposto no artigo 7.o;

c) Os presidentes dos conselhos científicos e direc-
tivos das unidades orgânicas das universidades
que ministram o curso de licenciatura em Medi-
cina ou de órgãos com funções correspondentes,
de acordo com os estatutos da universidade.

4 — O órgão de coordenação nacional define o seu
modo de funcionamento, a fixar em regulamento pró-
prio.

5 — O órgão de coordenação nacional funciona em
plenário ou por comissões de especialidade.

6 — Em tudo quanto não esteja previsto nos números
anteriores, deve ser aplicado, subsidiariamente, o
Código do Procedimento Administrativo (CPA), apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro.

Artigo 5.o

Competências do órgão de coordenação nacional do ensino médico
pré-graduado, investigação biomédica e clínica

1 — Compete ao órgão de coordenação nacional
supervisionar e coordenar a interligação funcional e ins-
titucional entre as unidades orgânicas das universidades
que ministram o curso de licenciatura em Medicina e
as entidades e instituições prestadoras de cuidados de
saúde e, em especial:

a) Promover o cumprimento dos princípios gerais
constantes do artigo 2.o;

b) Promover uma utilização racional dos recursos
disponíveis em todo o território nacional;

c) Definir critérios e padrões de avaliação que per-
mitam ao pessoal das carreiras médicas ser con-
tratado pelas universidades num dos regimes
previstos no Estatuto da Carreira Docente
Universitária;

d) Definir critérios e padrões de avaliação dos
docentes com actividade assistencial e dos pro-
fissionais que exercem cumulativamente fun-
ções de ensino e assistenciais;

e) Propor a criação de regras gerais orientadoras
da elaboração de protocolos de colaboração a
que os contratantes devem obedecer, nomea-
damente no que respeita ao processo de acre-
ditação;

f) Propor a cessação da vigência dos protocolos
por não preenchimento dos seus requisitos, no
cumprimento dos princípios gerais constantes
do artigo 2.o, por parte das respectivas entida-
des, bem como pelo incumprimento dos critérios
definidos nas alíneas c) e d).

2 — A tipificação do disposto na alínea f) do número
anterior determina a cessação do ensino de medicina
na respectiva unidade prestadora de cuidados de saúde.
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CAPÍTULO II

Rede de prestação de cuidados de saúde

SECÇÃO I

Dos estabelecimentos e entidades com ensino e investigação

Artigo 6.o

Definição

1 — É concedida a denominação «hospital com
ensino universitário» aos hospitais em que a totalidade
ou a maioria dos serviços, departamentos e unidades
funcionais participe em actividades de ensino.

2 — É concedida a denominação «serviço com ensino
universitário» ou «clínica com ensino universitário»:

a) Aos serviços, departamentos e unidades funcio-
nais dos hospitais com ensino universitário que
participam nas actividades de ensino;

b) Aos serviços, departamentos e unidades funcio-
nais referidos na alínea c) do n.o 2 do artigo 1.o
que participam nas actividades de ensino.

3 — A atribuição das denominações a que se referem
os números anteriores é feita, precedendo requerimento
da unidade prestadora de cuidados de saúde, por des-
pacho conjunto dos Ministros da Saúde e da Ciência
e do Ensino Superior.

4 — É concedida a denominação «hospital universi-
tário» aos hospitais com ensino universitário que, em
cada um dos serviços, departamentos e unidades fun-
cionais que participam nas actividades de ensino, satis-
façam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Existência de um número significativo de médi-
cos da carreira médica hospitalar habilitados
com o grau de doutor;

b) Capacidade assistencial de referência, eviden-
ciada em termos de desempenho, técnicas e tec-
nologias de vanguarda, bem como capacidade
de investigação instalada.

5 — A apreciação do preenchimento dos requisitos
a que se refere o número anterior é realizada por uma
comissão de peritos constituída por despacho dos Minis-
tros da Saúde e da Ciência e do Ensino Superior, do
qual consta a sua composição.

6 — É concedida a denominação «serviço universi-
tário» ou «clínica universitária» aos serviços, departa-
mentos e unidades funcionais dos hospitais universitá-
rios que participam nas actividades de ensino.

7 — A atribuição da denominação «hospital univer-
sitário» é feita, precedendo requerimento do hospital,
por despacho conjunto dos Ministros da Saúde e da
Ciência e do Ensino Superior.

8 — A utilização das denominações a que se referem
os números anteriores cessa sempre que se verifique
o não preenchimento superveniente dos pressupostos
da sua atribuição.

9 — A cessação da utilização da denominação é deter-
minada por despacho conjunto dos Ministros da Saúde
e da Ciência e do Ensino Superior.

Artigo 7.o

Da estrutura, órgãos e serviços

1 — A estrutura, composição e funcionamento dos
órgãos e serviços das unidades prestadoras de cuidados
de saúde com ensino e investigação no domínio das
ciências e tecnologias da saúde referidos na alínea a)

do n.o 2 do artigo 1.o regem-se pelo Decreto-Lei
n.o 188/2003, de 20 de Agosto.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
os conselhos de administração dos hospitais com ensino
universitário, de harmonia com o disposto no n.o 1 do
artigo anterior, podem integrar um vogal não executivo,
que, nos designados hospitais universitários nos termos
do n.o 4 do artigo anterior, assume as funções de director
pedagógico e científico.

3 — De harmonia com o disposto no número anterior,
o vogal não executivo tem apenas direito a voto nas
matérias que constam do número seguinte.

4 — Compete ao conselho de administração tomar
todas as decisões relacionadas com a execução dos pro-
tocolos de colaboração referidos no artigo 3.o, sob pare-
cer da comissão mista, devendo promover a realização
de sessões cuja ordem do dia apenas diga respeito à
aplicação dos mesmos.

Artigo 8.o

Director pedagógico e científico

1 — De harmonia com o disposto no n.o 2 do artigo
anterior, o director pedagógico e científico é nomeado
pelo Ministro da Saúde, sob proposta da respectiva uni-
dade orgânica da universidade a apresentar ao presi-
dente do conselho de administração do hospital, de entre
três médicos da carreira médica hospitalar com expe-
riência docente e perfil adequado e que, cumulativa-
mente, sejam professores universitários.

2 — Compete ao director científico e pedagógico:

a) Acompanhar a execução dos protocolos de cola-
boração, de harmonia com os pareceres da
comissão mista;

b) Compatibilizar, conjuntamente com o director
clínico, os objectivos assistenciais com os peda-
gógico-científicos, promovendo e dinamizando
acções destinadas a valorizar esse objectivo;

c) Emitir pareceres sobre as matérias a que se
refere o n.o 4 do artigo anterior;

d) Participar nas reuniões da comissão mista.

SECÇÃO II

Da comissão mista

Artigo 9.o

Da comissão mista

1 — Nos estabelecimentos da rede de cuidados de
saúde referidos na alínea a) do n.o 2 do artigo 1.o que
celebrem um protocolo com estabelecimentos de ensino
previsto no artigo 3.o existe uma comissão mista.

2 — A comissão mista é nomeada por despacho con-
junto dos Ministros da Saúde e da Ciência e do Ensino
Superior e é constituída pelos seguintes elementos:

a) O presidente do conselho de administração do
hospital;

b) O presidente do conselho directivo da unidade
orgânica da universidade;

c) O presidente do conselho científico da unidade
orgânica da universidade;

d) O director clínico do hospital;
e) O vogal não executivo previsto no n.o 2 do

artigo 7.o, quando exista.

3 — Para os restantes estabelecimentos ou serviços
referidos nas alíneas b), c) ou d) do n.o 2 do artigo 1.o,
a comissão mista deve integrar representantes das partes
que subscrevem o protocolo, designados pelos órgãos
de gestão das entidades envolvidas.
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4 — A comissão mista reúne, pelo menos, duas vezes
ao ano, uma das quais no mês de Junho, para apreciação
das condições a definir para o ano lectivo seguinte, e
sempre que convocada pelo seu presidente ou por soli-
citação de dois dos seus membros para assuntos espe-
cíficos.

5 — Os membros da comissão mista escolhem entre
si o respectivo presidente, o qual possui voto de
qualidade.

6 — Em tudo quanto não esteja previsto nos números
anteriores, aplica-se, subsidiariamente, o CPA, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro.

Artigo 10.o

Competências da comissão mista

1 — À comissão mista compete assegurar e zelar pela
execução dos protocolos de colaboração referidos no
artigo 3.o, bem como assegurar a correspondência e a
interligação logística e funcional entre o estabelecimento
universitário e os serviços, departamentos e unidades
funcionais envolvidos na leccionação do ensino médico
pré-graduado, e na investigação biomédica e clínica.

2 — À comissão mista compete dar parecer sobre:

a) A correspondência e interligação entre as uni-
dades curriculares do curso de licenciatura em
Medicina e os serviços;

b) A criação, extinção ou transformação de ser-
viços com implicações no ensino;

c) As alterações curriculares que se repercutam
na actividade dos serviços hospitalares;

d) A atribuição de verbas de investimento para
actividades assistenciais e de educação e de
investigação;

e) A promoção do cumprimento dos critérios de
avaliação definidos nas alíneas c) e d) do n.o 1
do artigo 5.o;

f) Dar parecer de carácter científico sobre pro-
jectos de investigação a realizar nos estabele-
cimentos da rede não abrangidos pelo Decre-
to-Lei n.o 97/94, de 9 de Abril;

g) Dar parecer sobre o programa anual de inves-
tigação a integrar no plano de actividades do
hospital.

3 — A comissão mista deve ainda ser informada e
pronunciar-se sobre a abertura de concursos para luga-
res dos quadros permanentes no hospital e na univer-
sidade, afectos a disciplinas ou serviços incluídos no
protocolo.

4 — Sem prejuízo das competências dos respectivos
órgãos institucionais e do disposto no Decreto-Lei
n.o 312/84, de 26 de Setembro, compete ainda à comissão
mista apreciar os pedidos de acumulação do pessoal
das carreiras médicas que é convidado para o exercício
de funções docentes, bem como do pessoal docente
necessário ao exercício de funções assistenciais.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 11.o

Dos recursos humanos

1 — Os profissionais das unidades prestadoras de cui-
dados de saúde que participam em actividades de ensino
e investigação regem-se pela legislação em vigor, desig-
nadamente das respectivas carreiras.

2 — A ministração do ensino clínico do curso de licen-
ciatura em Medicina pelo pessoal médico das unidades
prestadoras de cuidados de saúde que participam em
actividades de ensino e investigação é regulada pelo dis-
posto no Decreto-Lei n.o 312/84, de 26 de Setembro,
alterado pelos Decretos-Leis n.os 294/85, de 24 de Julho,
246/89, de 5 de Agosto, 311/94, de 21 de Dezembro,
e 188/2003, de 20 de Agosto, e derrogado pelo Decre-
to-Lei n.o 94/91, de 26 de Fevereiro.

3 — O disposto no Decreto-Lei n.o 312/84, de 26 de
Setembro, é igualmente aplicável ao pessoal médico em
regime de contrato individual de trabalho que exerça
funções nas unidades prestadoras de cuidados de saúde
que participam em actividades de ensino e investigação.

4 — Nos concursos para as vagas de assistentes e che-
fes de serviço do quadro hospitalar dos estabelecimentos
com ensino universitário das disciplinas que constam
do protocolo é valorizada, em percentagem não inferior
a 20%, a experiência no ensino pré ou pós-graduado
e na investigação.

Artigo 12.o

Das receitas

Constituem receitas dos estabelecimentos e entidades
com ensino do ciclo clínico pré-graduado, investigação
biomédica e clínica as constantes do regime jurídico da
gestão hospitalar, aprovado pela Lei n.o 27/2002, de 8
de Novembro, e pelos Decretos-Leis n.os 60/2003, de
1 de Abril, e 188/2003, de 20 de Agosto, e ainda as
transferências previstas no Decreto-Lei n.o 33/2002, de
19 de Fevereiro.

Artigo 13.o

Estágios e investigação nas áreas da enfermagem,
da farmácia e das tecnologias da saúde

1 — Os estabelecimentos referidos no n.o 2 do
artigo 1.o e os estabelecimentos de ensino superior que
ministram o ensino das ciências farmacêuticas, da enfer-
magem e das tecnologias da saúde articulam-se através
de protocolos para a realização de estágios e desen-
volvimento da investigação.

2 — Os protocolos referidos no número anterior
devem obedecer, com as devidas adaptações, aos prin-
cípios gerais definidos no presente diploma.

Artigo 14.o

Disposições finais

1 — Em tudo quanto não esteja previsto neste
diploma aplica-se, com as necessárias adaptações, o dis-
posto no Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
nos hospitais a que se refere o n.o 4 do artigo 6.o o
director clínico é coadjuvado, no exercício das suas fun-
ções, por um a cinco adjuntos, consoante o que for fixado
no regulamento interno do hospital, por si livremente
escolhidos.

3 — O disposto no número anterior é aplicável ao
enfermeiro-director nos casos previstos no artigo ante-
rior.

Artigo 15.o

Norma revogatória

1 — São revogados:

a) Os artigos 1.o e 16.o do Decreto-Lei n.o 312/84,
de 26 de Setembro, alterado pelos Decretos-Leis
n.os 294/85, de 24 de Julho, 246/89, de 5 de
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Agosto, 311/94, de 21 de Dezembro, e 188/2003,
de 20 de Agosto, e derrogado pelo Decreto-Lei
n.o 94/91, de 26 de Fevereiro;

b) Os artigos 1.o a 4.o e 8.o do Decreto-Lei
n.o 94/91, de 26 de Fevereiro;

c) O Decreto-Lei n.o 311/94, de 21 de Dezembro;
d) O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 33/2002, de 19

de Fevereiro.

2 — As universidades que ministram o curso de licen-
ciatura em Medicina e as unidades prestadoras de cui-
dados de saúde com elas articuladas devem, no prazo
de dois meses sobre a entrada em vigor do presente
diploma, promover a celebração de protocolos nos ter-
mos deste e submetê-los a aprovação ministerial nos
termos do artigo 3.o

3 — Os protocolos celebrados ao abrigo da legislação
revogada pelo n.o 1 cessam a sua vigência com a entrada
em vigor dos protocolos celebrados nos termos do pre-
sente diploma.

Artigo 16.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Junho de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria da
Graça Martins da Silva Carvalho — Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Decreto-Lei n.o 207/2004
de 19 de Agosto

A reforma do sector da saúde constitui um vector
prioritário de actuação governamental, estando em
curso uma profunda reestruturação do Serviço Nacional
de Saúde (SNS) por forma a transformar o actual sistema
público num sistema de saúde moderno e renovado,
mais justo e eficiente, e fundamentalmente orientado
para as necessidades dos utentes.

Nesta linha, o Governo propôs-se lançar um amplo
e ambicioso programa de reforma da gestão hospitalar,
apostando no aprofundamento das formas de gestão de
natureza empresarial.

Na linha da reforma levada a cabo no ano de 2002,
o presente diploma constitui mais um passo no alar-
gamento do processo de empresarialização dos estabe-
lecimentos hospitalares, consagrando, do mesmo modo,
a sua autonomia de gestão, em moldes empresariais,
e a separação funcional entre o financiador/comprador
de prestações de saúde e o prestador de cuidados de
saúde, assegurando sempre o carácter unitário e uni-
versal do SNS, de acordo com a matriz constitucional.

Neste contexto, tendo em vista o desiderato final da
modernização e renovação do actual SNS, importa apro-
fundar o modelo de gestão hospitalar de natureza
empresarial, que permita prosseguir um conjunto arti-
culado de objectivos, mobilizando os profissionais de
saúde e a sociedade em torno desta iniciativa, que visa
a modernização e a revitalização do SNS.

Por outro lado, ao presente diploma subjazem ainda
razões de ordem geográfica e funcional, que justificam
a criação de um centro hospitalar, de forma a propiciar
uma melhor racionalização de todos os recursos dos
hospitais envolvidos, permitindo uma gestão mais efi-
ciente e eficaz dos mesmos.

Tal como sucedeu na reforma operada em 2002, o
que se pretende alterar é apenas e tão-só o modelo
de gestão, mantendo-se intacta a responsabilidade do
Estado pela prestação dos cuidados de saúde. Esta res-
ponsabilidade é uma imposição constitucional. Trata-se
de uma responsabilidade pública de que o Estado não
pode alhear-se.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei
n.o 23/98, de 26 de Maio, e consideradas no presente
diploma as observações formuladas no âmbito da audição.

Foram ouvidas a Ordem dos Médicos, a Ordem dos
Enfermeiros e a Ordem dos Revisores de Contas.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

da base XXXVI da Lei n.o 48/90, de 24 de Agosto, com
a redacção introduzida pelo artigo 1.o da Lei n.o 27/2002,
de 8 de Novembro, e nos termos da alínea c) do n.o 1
do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Criação do Centro Hospitalar do Baixo Alentejo, S. A.

1 — É criado o Centro Hospitalar do Baixo Alentejo,
com a natureza de sociedade anónima de capitais exclu-
sivamente públicos, com a designação de Centro Hos-
pitalar do Baixo Alentejo, S. A., adiante abreviadamente
designado como Centro, titular do número de identi-
ficação de pessoa colectiva P507062523.

2 — O Centro integra o Hospital José Joaquim Fer-
nandes, S. A., de Beja, e o Hospital de São Paulo, de
Serpa, que, pelo presente diploma, são extintos para
todos os efeitos legais e com dispensa de todas as for-
malidades legais.

3 — Os hospitais referidos no número anterior man-
têm as designações originais de Hospital José Joaquim
Fernandes e Hospital de São Paulo.

Artigo 2.o

Objecto

1 — O Centro tem por objecto a prestação de serviços
de saúde, nos termos do seu estatuto e no respeito pelas
normas que o regem.

2 — O Centro está integrado no Serviço Nacional de
Saúde (SNS).

3 — O Centro pode, acessoriamente, explorar os ser-
viços e efectuar as operações civis e comerciais rela-
cionadas, directa ou indirectamente, no todo ou em
parte, com o seu objecto ou que sejam susceptíveis de
facilitar ou favorecer a sua realização, bem como par-
ticipar em agrupamentos complementares de empresas
e outras formas de associação.

Artigo 3.o

Sucessão

O Centro sucede em todos os direitos e obrigações
ao Hospital José Joaquim Fernandes, S. A., e ao Hos-
pital de São Paulo.

Artigo 4.o

Regime jurídico

O Centro rege-se pelo presente diploma, pelos seus
Estatutos, pelo regime jurídico do sector empresarial
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do Estado e pela lei reguladora das sociedades anó-
nimas, bem como pelas normas especiais cuja aplicação
decorra do seu objecto social e do seu regulamento.

Artigo 5.o

Estatutos

1 — Os estatutos anexos ao presente diploma são por
ele aprovados e dele fazem parte integrante, sendo a
respectiva publicação no Diário da República título bas-
tante para efeitos de registo.

2 — As alterações aos referidos estatutos efectuar-
-se-ão nos termos da lei comercial.

Artigo 6.o

Titularidade e função accionista

1 — As acções pertencem apenas ao Estado e a
empresas de capitais exclusivamente públicos.

2 — As acções são nominativas e revestem a forma
escritural.

3 — O exercício da função accionista do Estado é
assegurado, conjuntamente, pelos Ministros das Finan-
ças e da Saúde.

Artigo 7.o

Capital

1 — O capital social inicial é de E 39 950 000 e encon-
tra-se integralmente subscrito e realizado pelo Estado
à data da entrada em vigor do presente diploma.

2 — Os bens, direitos e obrigações que transitam para
o Centro nos termos do artigo 3.o são incluídos no capital
próprio como reservas pelo seu valor contabilístico.

3 — Até ao final de 2005 será realizada a avaliação
dos bens, reportada à data da criação do Centro, sendo
o valor do capital social alterado de acordo com o neces-
sário, em função do resultado da avaliação, sem qualquer
outra formalidade para além da deliberação da assem-
bleia geral e do registo de alteração.

Artigo 8.o

Património

O Centro deve manter em dia o inventário dos bens
do domínio público cuja administração lhe incumba,
bem como de outros bens que não sejam de sua pro-
priedade, mas cujo uso lhe esteja afecto.

Artigo 9.o

Poderes especiais

1 — Pode o Centro:

a) Requerer a expropriação por utilidade pública;
b) Utilizar, proteger e gerir as infra-estruturas afec-

tas ao serviço público;
c) Concessionar, nos termos da legislação aplicável

à utilização do domínio público, a ocupação ou
o exercício de actividades relacionadas com o
seu objecto social, nos terrenos, edificações e
outras infra-estruturas que lhe sejam afectas;

d) Celebrar contratos ou acordos que tenham
como objecto a gestão de partes funcionalmente
autónomas do Centro.

2 — Poderá ainda o Centro exercer poderes e prer-
rogativas especiais que lhe forem atribuídas por diploma
legal e em situações excepcionais.

Artigo 10.o

Execução da política nacional de saúde

Cabe às autoridades de saúde avaliar e acompanhar
o cumprimento, pelo Centro, das orientações relativas
à execução da política nacional de saúde, podendo o
Ministro da Saúde determinar, por despacho, especiais
deveres de informação, periódica ou não.

Artigo 11.o

Controlo financeiro

1 — Sem prejuízo de outras obrigações que legal-
mente incumbam ao Centro em relação a outras enti-
dades no âmbito da sua gestão patrimonial e financeira
e do respectivo controlo, bem como do disposto no
artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de Dezem-
bro, deve o conselho de administração submeter aos
Ministros das Finanças e da Saúde, com pelo menos
duas semanas de antecedência relativamente à data de
realização da assembleia geral, o relatório de gestão,
contas de cada exercício e demais documentos de pres-
tação de contas previstos na lei.

2 — O Centro está ainda obrigado a prestar infor-
mações mensais sobre a execução orçamental.

Artigo 12.o

Endividamento

1 — O endividamento do Centro não pode ser supe-
rior a 30% do seu capital social.

2 — O endividamento superior a 10% do capital
social carece de autorização da assembleia geral.

Artigo 13.o

Primeira reunião da assembleia geral

A primeira assembleia geral do Centro reunirá no
prazo de cinco dias após a data da entrada em vigor
do presente diploma ou nos termos do artigo 54.o do
Código das Sociedades Comerciais, para eleição dos titu-
lares dos órgãos sociais.

Artigo 14.o

Recursos humanos

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 15.o e
seguintes, os trabalhadores do Centro estão sujeitos às
normas do regime jurídico do contrato individual de
trabalho.

2 — O Centro pode celebrar convenções colectivas
de trabalho, nos termos da lei geral.

3 — As habilitações e qualificações para admissão ao
Centro correspondem às do SNS.

Artigo 15.o

Regime laboral e transição

1 — O pessoal com relação jurídica de emprego
público que se encontre a exercer funções no Hospital
de São Paulo transita para o Centro, sendo garantida
a manutenção integral do seu estatuto jurídico, sem pre-
juízo do disposto nos números seguintes.

2 — O pessoal a que se refere o número anterior
pode optar pelo regime de contrato individual de tra-
balho, no prazo de um ano a contar da data de entrada
em vigor do presente diploma, implicando a celebração
do contrato de trabalho a exoneração do lugar de origem
e a cessação do vínculo à função pública.
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3 — A opção a que se refere o número anterior é
exercida mediante declaração escrita, individual e irre-
vogável, dirigida ao presidente do conselho de admi-
nistração.

4 — Os funcionários que não optem pela aplicação
do regime do contrato individual de trabalho mantêm-se
integrados nos lugares do quadro de pessoal existente
à data da entrada em vigor do presente diploma, vigo-
rando o referido quadro exclusivamente para esse efeito,
incluindo a promoção e progressão nas respectivas car-
reiras, através de concursos limitados aos funcionários
do Centro.

5 — Mantêm-se válidos os concursos de pessoal pen-
dentes e os estágios e cursos de especialização em curso
à data da entrada em vigor do presente diploma.

6 — O pessoal que se encontre a exercer funções no
Hospital José Joaquim Fernandes, S. A., transita para
o Centro e mantém integralmente o seu estatuto jurí-
dico, independentemente da natureza do respectivo
vínculo.

Artigo 16.o

Regimes especiais

1 — Os funcionários e agentes das instituições do SNS
inseridos em corpos especiais podem ser contratados
pelo Centro, nos termos do disposto nos artigos 21.o
e 22.o dos respectivos Estatutos.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável
aos agentes cuja situação jurídico-funcional não seja
compatível com o regime nele previsto.

3 — Aos funcionários e agentes a que se refere o
n.o 1 contratados pelo Centro é assegurada durante a
licença sem vencimento:

a) A contagem, na categoria de origem, do tempo
de serviço prestado no Centro;

b) A opção pelo regime de protecção social da fun-
ção pública, incidindo os descontos para a Caixa
Geral de Aposentações e Assistência na Doença
aos Servidores do Estado sobre o montante da
remuneração auferida no lugar de origem e
sobre o montante de remuneração efectiva-
mente auferida, respectivamente.

4 — Finda a licença sem vencimento, é ainda asse-
gurado aos mencionados profissionais, consoante os
casos:

a) Tratando-se de funcionários, a integração no
quadro de origem, se necessário em lugar a
extinguir quando vagar; ou em lugar vago do
quadro de outro serviço mais carenciado na
mesma sub-região de saúde ou, se não existir,
da região de saúde;

b) Tratando-se de agentes, a cessação da suspensão
da vigência do contrato administrativo de pro-
vimento, podendo ser colocado, no caso de o
respectivo serviço não carecer de pessoal noutro
da mesma sub-região de saúde ou, se não for
possível, da mesma região de saúde.

5 — Podem ainda exercer funções de carácter espe-
cífico no Centro, em comissão de serviço com a duração
máxima de três anos, nos termos gerais, os funcionários
do Estado e das autarquias locais, bem como os fun-
cionários ou trabalhadores de institutos e de empresas
públicas.

6 — Os profissionais ao serviço do Centro que sejam
designados como titulares dos seus órgãos ou que sejam
requisitados para exercer funções em empresas ou ser-
viços públicos mantêm todos os direitos inerentes ao
seu estatuto de origem.

7 — O Centro entrega mensalmente à Caixa Geral
de Aposentações montante igual ao das quotas dedu-
zidas nas remunerações do pessoal a que se refere o
n.o 1 do artigo 15.o, bem como dos que, nos termos
da alínea b) do n.o 3, optem por manter o regime de
protecção social da função pública, simultaneamente
com a remessa daquelas quotizações.

8 — O Centro observa, relativamente ao pessoal refe-
rido no número anterior, o mesmo regime que o Decre-
to-Lei n.o 118/83, de 25 de Fevereiro, prevê para os
organismos dotados de autonomia administrativa e
financeira.

Artigo 17.o

Cessação de funções

1 — Com a entrada em vigor do presente diploma,
os mandatos e comissões dos membros dos órgãos sociais
do Hospital José Joaquim Fernandes, S. A., e do órgão
de administração do Hospital de São Paulo cessam auto-
maticamente, mantendo-se os mesmos em gestão cor-
rente até à designação dos novos titulares dos órgãos
sociais do Centro.

2 — Cessam na mesma data as comissões de serviço
do pessoal dirigente dos Hospitais que integram o Cen-
tro, bem como as do restante pessoal provido, inde-
pendentemente do respectivo título, em cargos de direc-
ção das carreiras respectivas inseridas em corpos espe-
ciais, mantendo-se em gestão corrente até à data da
designação dos titulares da nova estrutura orgânica.

3 — O disposto no número anterior aplica-se com as
necessárias adaptações aos titulares dos restantes
órgãos, independentemente da sua natureza.

Artigo 18.o

Investigação, ensino e formação

A criação do Centro não prejudica as actividades de
investigação, ensino e formação em desenvolvimento
nos Hospitais ou que o Centro venha a desenvolver.

Artigo 19.o

Participação na formação

1 — Sempre que lhe seja reconhecida capacidade for-
mativa, o Centro participa na formação de profissionais
de saúde em termos a definir em contrato-programa.

2 — Os estágios e cursos de profissionais de saúde
realizados no Centro ao abrigo do disposto no número
anterior têm a mesma validade dos realizados nos esta-
belecimentos hospitalares do sector público adminis-
trativo.

Artigo 20.o

Regulamento interno

O primeiro regulamento interno do Centro deve ser
submetido à assembleia geral para aprovação, no prazo
de noventa dias, a contar da data de eleição dos titulares
do conselho de administração.

Artigo 21.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 275/2002, de 9 de
Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Julho de 2004. — Maria Manuela Dias Ferreira
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Leite — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Luís Filipe
Pereira — Arlindo Marques da Cunha.

Promulgado em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

ANEXO

ESTATUTOS

Artigo 1.o

Forma e denominação

A sociedade adopta a forma de sociedade anónima
de capitais exclusivamente públicos e a denominação
Centro Hospitalar do Baixo Alentejo, S. A., adiante
abreviadamente designado por Centro.

Artigo 2.o

Sede

1 — A sede social é na Rua do Dr. António Fernando
Covas Lima, em Beja.

2 — Poderá a assembleia geral deliberar a deslocação
da sede para outro lugar, assim como a criação de dele-
gações, centros e similares extensões da sede noutros
lugares.

Artigo 3.o

Objecto e duração

1 — O Centro tem por objecto a prestação de serviços
de saúde, integrado no Serviço Nacional de Saúde, com
respeito pelas normas que o regulam e em cumprimento
da lei e dos presentes Estatutos.

2 — O Centro pode, acessoriamente, explorar os ser-
viços e efectuar as operações civis e comerciais rela-
cionadas, directa ou indirectamente, no todo ou em
parte, com o seu objecto ou que sejam susceptíveis de
facilitar ou favorecer a sua realização, bem como par-
ticipar em agrupamentos complementares de empresas
e outras formas de associação.

3 — O Centro é constituído por tempo ilimitado.

Artigo 4.o

Capital social e acções

1 — O capital social inicial é de E 39 950 000 e encon-
tra-se integralmente subscrito e realizado.

2 — O capital é representado por 3995 acções com
o valor nominal de E 10 000 cada uma.

3 — As acções são nominativas e revestem a forma
escritural.

4 — As acções pertencem apenas ao Estado e a
empresas de capitais exclusivamente públicos.

5 — A cada 100 acções corresponde um voto.
6 — Os accionistas têm direito de preferência na alie-

nação de acções em função das respectivas participações
no capital social e pelo seu valor nominal.

7 — O direito de preferência referido no número
anterior deve ser exercido no prazo de 15 dias úteis
a contar da notificação, por carta registada com aviso
de recepção, que para o efeito deve ser enviada pelo
accionista alienante.

8 — A falta de exercício do direito de preferência,
no prazo fixado, confere ao accionista alienante o direito
a transmitir livremente as acções, sem prejuízo do dis-
posto no n.o 4 do presente artigo.

Artigo 5.o

Órgãos

1 — São órgãos sociais do Centro:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração;
c) O fiscal único.

2 — Compõem, ainda, a estrutura organizativa do
Centro os seguintes órgãos:

a) O conselho consultivo;
b) Os órgãos de apoio técnico;
c) Outros órgãos que estejam previstos na lei ou

no regulamento interno do Centro.

Artigo 6.o

Assembleia geral

1 — A assembleia geral do Centro é constituída pelos
accionistas com direito a voto.

2 — Participam nas reuniões da assembleia geral o
conselho de administração e o fiscal único.

3 — O accionista Estado é representado por man-
datário designado para o efeito por despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e da Saúde.

Artigo 7.o

Competência da assembleia geral

1 — A assembleia geral delibera sobre todos os assun-
tos para os quais a lei e estes Estatutos lhe atribuam
competência.

2 — Compete, especialmente à assembleia geral:

a) Apreciar o relatório do conselho de adminis-
tração, discutir e votar o balanço, as contas e
o parecer do fiscal único e deliberar sobre a
aplicação dos resultados do exercício;

b) Eleger a mesa da assembleia geral, os admi-
nistradores e o fiscal único;

c) Aprovar a aquisição, a alienação ou oneração
de participações no capital de outras sociedades,
bem como obrigações e outros títulos seme-
lhantes;

d) Deliberar sobre quaisquer alterações dos esta-
tutos;

e) Deliberar sobre as remunerações dos membros
dos corpos sociais, podendo, para o efeito, desig-
nar uma comissão de vencimentos;

f) Autorizar, com prévio parecer do fiscal único,
a aquisição, a alienação e a oneração de imóveis
e, bem assim, de investimentos, uns e outros
quando de valor superior a 2% do capital social;

g) Deliberar sobre o endividamento do Centro,
com prévio parecer do fiscal único, até ao limite
de 30% do capital social e nos termos do decre-
to-lei que aprova os presentes Estatutos;

h) Deliberar sobre a definição dos sistemas de con-
trolo interno;

i) Aprovar o regulamento interno;
j) Deliberar sobre qualquer outro assunto para o

qual tenha sido convocada.
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Artigo 8.o

Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por
um presidente e um secretário, eleitos pela assembleia
geral por um período de três anos.

2 — O mandato dos membros da mesa da assembleia
geral é renovável, mantendo-se estes em efectividade
de funções até à posse dos membros que os venham
a substituir.

Artigo 9.o

Reuniões da assembleia geral

1 — A assembleia geral reunir-se-á pelo menos uma
vez por ano e sempre que for convocada, nos termos
da lei ou a requerimento do conselho de administração,
do fiscal único ou dos accionistas.

2 — A convocação da assembleia geral faz-se, nos ter-
mos da lei, com uma antecedência mínima de trinta
dias, por carta registada, com indicação expressa dos
assuntos a tratar.

Artigo 10.o

Conselho de administração — Composição e funcionamento

1 — O conselho de administração é constituído no
máximo por cinco membros, tendo o presidente, em
qualquer caso, voto de qualidade.

2 — Do conselho de administração fazem parte, por
inerência, os membros da direcção técnica.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, os
membros da direcção técnica são considerados membros
não executivos do conselho de administração, tendo
direito a voto.

4 — A duração do mandato dos administradores é
de três anos, cessando em qualquer caso com o termo
do mandato do presidente, mantendo-se estes em efec-
tividade de funções até à posse dos membros que os
venham a substituir.

5 — Cabe à assembleia geral destituir livremente os
administradores, presumindo-se haver justa causa
quando a destituição se fundamentar em inobservância
de lei ou regulamento, na violação grave dos deveres
de gestão, incluindo o não cumprimento de contra-
tos-programa.

6 — Na falta de justa causa, a destituição determina
para o Centro a obrigação de indemnizar em valor cor-
respondente às remunerações periódicas vincendas até
ao final do mandato, com o limite de doze meses e
deduzindo-se o montante das remunerações nesse
período auferidas por trabalho subordinado ou por fun-
ções de gestão, quer no sector público quer no sector
privado.

Artigo 11.o

Competência do conselho de administração

1 — Compete ao conselho de administração assegurar
a gestão das actividades do Centro, sendo-lhe atribuídos
os poderes de, designadamente:

a) Outorgar o contrato-programa previsto no
artigo 24.o;

b) Aprovar os planos de actividades anual e plu-
rianual, elaborados em obediência ao contra-
to-programa;

c) Aprovar o orçamento e acompanhar a sua
execução;

d) Gerir os negócios sociais e praticar todos os
actos relativos ao objecto social que não caibam
na competência de outro órgão do Centro;

e) Adquirir, alienar ou onerar participações no
capital de outras sociedades, bem como obri-
gações e outros títulos semelhantes, mediante
aprovação da assembleia geral;

f) Representar o Centro, em juízo e fora dele,
activa e passivamente, propor e acompanhar
acções, confessar, desistir, transigir e aceitar
compromissos arbitrais;

g) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis cujo
valor não exceda 2% do capital social;

h) Deliberar sobre o endividamento do Centro,
após prévio parecer do fiscal único, com o limite
de 10% do capital social;

i) Elaborar o regulamento interno a submeter à
assembleia geral do Centro;

j) Decidir sobre a administração de pessoal e sua
remuneração;

l) Exercer o poder disciplinar nos termos da legis-
lação aplicável;

m) Constituir procuradores e mandatários do Cen-
tro, nos termos que julgue convenientes;

n) Adoptar procedimentos de controlo interno no
Centro, nos termos previstos no artigo 12.o,
n.o 3, do Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de
Dezembro;

o) Exercer as demais competências que lhe cabem
por lei.

2 — O conselho de administração poderá delegar em
algum ou alguns dos seus membros ou na comissão exe-
cutiva alguns dos seus poderes, definindo em acta os
limites e condições de tal delegação, atentas as limi-
tações previstas na lei.

3 — Incumbe especialmente ao presidente do con-
selho de administração:

a) Representar o conselho, em juízo e fora dele;
b) Coordenar a actividade do conselho de admi-

nistração e convocar e dirigir as respectivas
reuniões;

c) Zelar pela correcta execução das deliberações
do conselho de administração.

Artigo 12.o

Reuniões e deliberações

1 — O conselho de administração reúne semanal-
mente e, ainda, sempre que convocado pelo presidente,
a solicitação de dois administradores ou do fiscal único.

2 — O conselho de administração não pode deliberar
sem que esteja presente a maioria dos seus membros.

3 — Não é permitida a representação de mais de um
administrador em cada reunião.

4 — Os membros do conselho de administração que
não possam estar presentes à reunião poderão, em casos
de deliberações consideradas urgentes pelo presidente,
expressar o seu voto por correspondência a este dirigida.

5 — Todos os membros do conselho de administração
têm direito a voto, tendo o presidente voto de qualidade,
em caso de empate.

6 — Os administradores não podem participar na dis-
cussão de assuntos em relação aos quais possa haver
conflito de interesses pessoais, directos ou indirectos,
com os do Centro.

Artigo 13.o

Vinculação

O Centro obriga-se pela assinatura, com indicação
da qualidade, de dois membros do conselho de admi-
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nistração ou de quem estiver legitimado nos termos da
alínea m) do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 11.o dos presentes
Estatutos.

Artigo 14.o

Direcção técnica

A direcção técnica é composta pelos director clínico
e enfermeiro-director.

Artigo 15.o

Nomeação e competências do director clínico

1 — O director clínico é nomeado pelo Ministro da
Saúde, sob proposta do presidente do conselho de admi-
nistração, de entre médicos que trabalhem no Serviço
Nacional de Saúde.

2 — Compete ao director clínico do Centro coordenar
toda a assistência prestada aos doentes, assegurar o fun-
cionamento harmónico dos serviços de assistência e
garantir a correcção e prontidão dos cuidados de saúde
prestados pelo Centro e, sem prejuízo do disposto em
sede de regulamento interno, nomeadamente:

a) Coordenar a elaboração dos planos de acção
apresentados pelos vários serviços de acção
médica a integrar no plano de acção global do
Centro;

b) Assegurar uma integração adequada da activi-
dade médica dos departamentos e serviços,
designadamente através de uma utilização não
compartimentada da capacidade instalada;

c) Propor medidas necessárias à melhoria das
estruturas organizativas, funcionais e físicas dos
serviços de acção médica, dentro de parâmetros
de eficiência e eficácia reconhecidos, que pro-
duzam os melhores resultados face às tecno-
logias disponíveis;

d) Desenvolver a implementação de instrumentos
de garantia de qualidade técnica dos cuidados
de saúde;

e) Decidir sobre conflitos de natureza técnica entre
serviços de acção médica;

f) Decidir as dúvidas que lhe sejam presentes sobre
deontologia médica, desde que não seja possível
o recurso, em tempo útil, da comissão de ética;

g) Participar na gestão do pessoal médico, desig-
nadamente nos processos de admissão e mobi-
lidade interna;

h) Velar pela constante actualização do pessoal
médico;

i) Acompanhar e avaliar sistematicamente outros
aspectos relacionados com o exercício da medi-
cina e com a formação dos médicos.

3 — No exercício das suas funções, o director clínico
é coadjuvado por um a três adjuntos, consoante o que
for fixado no regulamento interno do Centro, por si
livremente escolhidos.

4 — O director clínico responde perante o conselho
de administração pela qualidade da assistência prestada,
dentro das regras da boa prática e melhor gestão de
recursos.

Artigo 16.o

Nomeação e competências do enfermeiro-director

1 — O enfermeiro-director é nomeado pelo Ministro
da Saúde, de entre enfermeiros que trabalhem no Ser-
viço Nacional de Saúde, sob proposta do presidente do
conselho de administração.

2 — Compete ao enfermeiro-director a coordenação
técnica da actividade de enfermagem do Centro velando

pela sua qualidade e, sem prejuízo do disposto em sede
do regulamento interno, nomeadamente:

a) Coordenar a elaboração dos planos de acção
de enfermagem apresentados pelos vários ser-
viços a integrar no plano de acção global do
Centro;

b) Compatibilizar os objectivos do Centro com a
filosofia e objectivos da profissão de enfer-
magem;

c) Contribuir para a definição das políticas ou
directivas de formação e investigação em enfer-
magem;

d) Definir padrões de cuidados de enfermagem e
indicadores de avaliação dos cuidados de enfer-
magem prestados;

e) Elaborar propostas referentes à gestão do pes-
soal de enfermagem, designadamente colaborar
na avaliação do pessoal de enfermagem;

f) Propor a criação de um sistema efectivo de clas-
sificação de utentes/doentes que permita deter-
minar necessidades em cuidados de enferma-
gem e zelar pela sua manutenção;

g) Elaborar estudos para determinação de cus-
tos/benefícios no âmbito dos cuidados de enfer-
magem;

h) Acompanhar e avaliar sistematicamente outros
aspectos relacionados com o exercício da acti-
vidade de enfermagem e com a formação dos
enfermeiros.

3 — No exercício das suas funções, o enfermeiro-di-
rector é coadjuvado por um a três adjuntos, consoante
o que for fixado no regulamento interno do Centro,
por si livremente escolhidos.

4 — O enfermeiro-director responde perante o con-
selho de administração pela qualidade da assistência
prestada, dentro das regras da boa prática e melhor
gestão de recursos.

Artigo 17.o

Fiscal único

1 — A fiscalização do Centro compete a um fiscal
único, que será revisor oficial de contas ou uma socie-
dade de revisores oficiais de contas.

2 — O fiscal único terá sempre um suplente, que será
igualmente revisor oficial de contas ou sociedade de
revisores oficiais de contas.

3 — O fiscal único é eleito por um período de três
anos, apenas renovável uma vez.

4 — Cessando o mandato, o fiscal único mantém-se
em efectividade de funções até à posse do que o venha
a substituir.

Artigo 18.o

Competências do fiscal único

1 — O fiscal único tem a competência, os poderes
e os deveres estabelecidos na lei e nestes Estatutos.

2 — Ao fiscal único compete, especialmente:

a) Examinar, sempre que o julgue conveniente e,
pelo menos, uma vez por mês, a escrituração
do Centro;

b) Assistir às reuniões do conselho de administra-
ção sempre que este o entenda conveniente;

c) Pedir a convocação extraordinária do conselho
de administração e da assembleia geral sempre
que o entenda conveniente;

d) Fiscalizar e emitir parecer sobre a fiabilidade
e a eficácia dos procedimentos de controlo
interno;



N.o 195 — 19 de Agosto de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5429

e) Emitir parecer prévio relativamente às delibera-
ções da assembleia geral sobre a aquisição, alie-
nação ou oneração de bens imóveis, realizadas
por qualquer modo ou de investimento, quando
de montante superior a 2% do capital social;

f) Emitir parecer prévio relativamente às delibe-
rações sobre endividamento do Centro;

g) Exercer os poderes-deveres de verificação e ins-
pecção, previstos na lei, devendo levar ao ime-
diato conhecimento dos presidentes da assem-
bleia geral e do conselho de administração quais-
quer irregularidades ou inexactidões detectadas;

h) Efectuar a revisão e a certificação legal de con-
tas do Centro.

Artigo 19.o

Conselho consultivo

1 — O conselho consultivo é o órgão que estabelece
a ligação entre o Centro e a comunidade que ele serve,
competindo-lhe pronunciar-se e formular recomenda-
ções ao conselho de administração sobre a prestação
do serviço de saúde à população.

2 — O conselho consultivo é composto por:

a) Pessoa de reconhecido mérito, nomeada pelo
Ministro da Saúde, que preside;

b) Um representante de cada uma das assembleias
municipais dos concelhos onde o Centro tem
hospitais localizados;

c) Um membro da Administração Regional de
Saúde do Alentejo;

d) Um representante dos utentes de cada um dos
hospitais que integram o Centro, designados
pela respectiva associação ou por equivalente
estrutura de representação;

e) Um representante dos trabalhadores;
f) Um representante dos prestadores de trabalho

voluntário na instituição, entre estes eleito,
quando existam;

g) Dois representantes escolhidos pelos membros
do conselho, anteriormente referidos, que sejam
profissionais da saúde, sem vínculo à Sociedade
e exerçam a sua actividade na área de inter-
venção preferencial do Centro.

3 — O conselho consultivo reúne trimestralmente de
forma ordinária e extraordinariamente sempre que con-
vocado pelo seu presidente, por iniciativa própria ou
a pedido de, pelo menos, quatro dos seus membros,
devendo ser sempre indicada a agenda da reunião.

4 — O conselho de administração participa nas reu-
niões, sendo representado pelo seu presidente ou por
um dos administradores do Centro.

5 — O mandato dos membros do conselho não é
remunerado e tem a duração de três anos, sem prejuízo
de serem substituídos a todo o tempo, para completar
o mandato, pelas entidades que os designaram.

Artigo 20.o

Órgãos de apoio técnico

1 — Os órgãos de apoio técnico têm por função cola-
borar com o órgão de administração, a pedido deste ou
por iniciativa própria, nas matérias da sua competência.

2 — São órgãos de apoio técnico:

a) Comissão de ética;
b) Comissão de humanização e qualidade dos

serviços;

c) Comissão de controlo e infecção hospitalar;
d) Comissão de farmácia e terapêutica.

3 — A composição, competência e funcionamento das
comissões referidas constarão do regulamento interno.

Artigo 21.o

Outros órgãos

Poderão existir outros órgãos, previstos na lei ou no
regulamento interno.

Artigo 22.o

Recursos humanos

1 — Incumbe ao conselho de administração definir
a política de pessoal, após audição dos representantes
ou estruturas representativas dos profissionais do Cen-
tro, com respeito pelo disposto na lei geral sobre nego-
ciação colectiva.

2 — Em execução da política de pessoal, será dada
prioridade a:

a) Incentivos, pecuniários ou de outra natureza,
ao bom desempenho de funções, dependentes
de prévia avaliação individual efectuada
segundo procedimentos transparentes pré-defi-
nidos pelo conselho de administração, que deles
dará conhecimento tempestivo aos destinatá-
rios;

b) Medidas de segurança física e sanitária;
c) Apoio e incentivo à investigação científica e à

formação contínua ou em exercício de todos os
profissionais, incluindo a autoformação.

Artigo 23.o

Incentivos ao desempenho

1 — As modalidades de incentivos ao bom desem-
penho de funções e os procedimentos de avaliação indi-
vidual de que dependerá a sua atribuição devem ser
definidos pelo conselho de administração, com obser-
vância das normas legais ou regulamentares aplicáveis,
e comunicados tempestivamente aos profissionais do
Centro.

2 — Para efeito da atribuição de incentivos ao desem-
penho, serão inscritas verbas específicas no orçamento
anual do Centro.

Artigo 24.o

Contratos-programa

1 — A execução do plano de actividades do Centro
pautar-se-á, designadamente, por contrato-programa
plurianual a celebrar com o Ministério da Saúde, no
qual se estabelecerão os objectivos e metas qualitativas
e quantitativas, a sua calendarização, os meios e ins-
trumentos para os prosseguir, designadamente de inves-
timento, os indicadores para avaliação do desempenho
e do nível de satisfação das necessidades relevantes e
as demais obrigações assumidas pelas partes.

2 — Da componente financeira de cada contrato será
dado conhecimento prévio ao Ministério das Finanças.

Artigo 25.o

Receitas do Centro

Constituem receitas do Centro as provenientes da
prossecução do seu objecto social, designadamente:

a) O pagamento dos serviços prestados a terceiros
nos termos da legislação em vigor e dos acordos
e tabelas aprovados, bem como as taxas mode-
radoras;
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b) Outras dotações, comparticipações e outras ver-
bas provenientes de contratualizações;

c) O rendimento de bens próprios, bem como o
produto da sua alienação e da constituição de
direitos sobre os mesmos;

d) As doações, heranças ou legados;
e) Quaisquer outros rendimentos ou valores que

resultem da sua actividade ou que, por lei ou
contrato, lhe devam pertencer.

Artigo 26.o

Reservas e fundos

1 — Além da reserva legal a que em geral se encontra
adstrito, deve o Centro constituir reservas para inves-
timentos, a partir dos resultados apurados em cada exer-
cício e das receitas afectas ou destinadas a esse fim.

2 — Serão ainda retirados dos resultados de cada
exercício os fundos adequados para ocorrer a previsíveis
necessidades de:

a) Benfeitorias úteis ou necessárias nas respectivas
instalações;

b) Incremento da eficácia técnica e social, tanto
do acesso como da qualidade do atendimento
e dos cuidados prestados.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Decreto-Lei n.o 208/2004
de 19 de Agosto

O Instituto Nacional de Aviação Civil (INAC) é um
instituto público dotado de personalidade jurídica, auto-
nomia administrativa e financeira e património próprio,
criado pelo Decreto-Lei n.o 133/98, de 15 de Maio, alte-
rado pelo Decreto-Lei n.o 145/2002, de 21 de Maio,
tendo por finalidade supervisionar, regulamentar e ins-
peccionar o sector da aviação civil.

No âmbito das atribuições do INAC estão incluídos
os poderes de inspecção e fiscalização do cumprimento
das leis, regulamentos, normas e requisitos técnicos no
sector da aviação civil, incumbindo-lhe, designadamente,
instaurar, instruir e decidir os processos de contra-or-
denação da sua competência e aplicar as respectivas
coimas e sanções acessórias.

Tendo em conta que a aviação civil constitui um sector
de actividade económica em constante evolução e de
complexidade crescente, sentiu-se a necessidade de criar
um regime de contra-ordenações próprio, que permitisse
uma actuação mais eficaz ao nível da prevenção e sanção
dos múltiplos ilícitos susceptíveis de ocorrerem no
sector.

Assim, o Decreto-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro,
veio estabelecer o regime aplicável às contra-ordenações
aeronáuticas civis, adaptando o regime geral das con-
tra-ordenações, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 433/82,
de 27 de Outubro, com as alterações que lhe foram
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 356/89, de 17 de
Outubro, e 244/95, de 14 de Setembro, e pela Lei
n.o 109/2001, de 24 de Dezembro, às normas legais e
regulamentares específicas do sector da aviação civil,
de modo que a garantia do respeito pelas mesmas e
o fim de prevenção geral sejam assegurados por um
regime sancionatório adequado.

O referido diploma procede a uma distinção entre
contra-ordenações muito graves, graves e leves, a cada

uma das quais corresponde uma coima variável, em fun-
ção do grau da culpa do agente e consoante sejam pra-
ticadas por pessoa singular ou colectiva e, ainda, con-
soante a sua dimensão, tendo as respectivas molduras
contra-ordenacionais mínima e máxima sido elevadas
relativamente ao regime geral das contra-ordenações.

Com a entrada em vigor do regime específico, torna-se
necessário proceder a uma alteração dos diplomas legais
que, no domínio da aviação civil, prevêem contra-or-
denações, adaptando-as à classificação estabelecida no
Decreto-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, de modo a
possibilitar a aplicação das novas molduras contra-
-ordenacionais.

É esse o objectivo do presente diploma que, para
além disso, procede ainda a alterações pontuais no
regime contra-ordenacional existente, em áreas em que
a experiência de fiscalização e sanção de ilícitos de mera
ordenação social no sector demonstrou a necessidade
de clarificação e precisão de algumas normas.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e o INAC.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 274/77, de 4 de Julho

O artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 274/77, de 4 de Julho,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 156/79, de 29 de Maio,
e pelo Decreto-Lei n.o 213/88, de 17 de Junho, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.o

[. . .]

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constitui contra-
-ordenação muito grave a oferta ou a realização de trans-
porte aéreo não regular numa das seguintes condições:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) [Anterior alínea f).]
f) (Revogada.)

2 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constitui contra-
-ordenação grave a oferta ou a realização de transporte
aéreo não regular, se a respectiva publicidade for feita
com desrespeito pelos requisitos estabelecidos para a
categoria do voo em causa.

3 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 19/82, de 28 de Janeiro

O artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 19/82, de 28 de
Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 169/88, de 14
de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 28.o

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
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to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações muito graves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O não cumprimento do disposto no artigo 16.o;
c) A falta de autorização ou notificação prévias,

nos termos do artigo 19.o;
d) A exploração da licença por entidade diversa

do seu titular;
e) O exercício de actividade de transporte aéreo

em qualquer das modalidades previstas no pre-
sente diploma, por entidade que não esteja devi-
damente licenciada.

2 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações graves:

a) O exercício de actividade de transporte aéreo
em qualquer das modalidades previstas no pre-
sente diploma, por entidade que seja titular de
licença não válida;

b) A interrupção não autorizada de exploração da
actividade de transporte aéreo não regular por
um período igual ou superior a um ano, pelos
respectivos titulares das licenças;

c) A violação das condições de transporte apro-
vadas.

3 — A licença pode ser cancelada no caso das infrac-
ções previstas nas alíneas a), b), c) e d) do n.o 1 e na
alínea b) do número anterior.

4 — No caso da alínea e) do n.o 1 e da alínea a)
do n.o 2, o agente é notificado para, no prazo de quarenta
e oito horas, cessar tal actividade, sob pena da apreensão
e perda a favor do Estado das aeronaves e do restante
equipamento.

5 — Em caso de reincidência, e sem prejuízo da apli-
cação da coima respectiva, o equipamento a que se
refere o número anterior é imediatamente apreendido
e perdido a favor do Estado.

6 — Nos casos das alíneas d) e e) do n.o 1 e da alínea a)
do n.o 2, quando o transporte tiver sido contratado atra-
vés de agente intermediário, a este é aplicada coima
no montante previsto pelo Decreto-Lei n.o 10/2004, de
9 de Janeiro, para as contra-ordenações muito graves.

7 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 3.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 321/89, de 25 de Setembro

O artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 321/89, de 25 de
Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 279/95, de 26
de Outubro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 26.o

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constitui contra-
-ordenação muito grave o acto de colocar em circulação
ou de fazer circular aeronave submetida ao regime de
seguro obrigatório sem que este haja sido celebrado.

2 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constitui contra-
-ordenação leve a pilotagem de aeronave submetida ao
regime de seguro obrigatório sem se fazer acompanhar
do respectivo certificado ou apólice comprovativos da
sua existência.

3 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.

4 — (Revogado.)»

Artigo 4.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 71/90, de 2 de Março

Os artigos 20.o e 21.o do Decreto-Lei n.o 71/90, de
2 de Março, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 20.o

[. . .]

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações muito graves:

a) A pilotagem de um ultraleve por quem não se
encontre habilitado para o efeito por licença
de pilotagem válida e adequada;

b) A operação de um ultraleve não matriculado;
c) A operação de um ultraleve sem o seguro pre-

visto no n.o 1 do artigo 15.o;
d) A introdução de alterações ou aditamentos nos

documentos emitidos pelas entidades compe-
tentes nos termos do presente diploma;

e) O transporte de pessoas em ultraleves não cer-
tificados para o efeito;

f) A infracção das regras do ar ou de requisitos
de natureza operacional ou a operação negli-
gente do ultraleve, em especial quando este se
encontrar em condições técnicas manifesta-
mente negligentes;

g) A operação de um ultraleve cujas características,
por motivo de alterações posteriores, não cor-
respondam às que fundamentaram a emissão
do certificado de voo.

2 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constitui contra-
-ordenação grave a falta de comunicação ao INAC das
situações previstas no n.o 2 do artigo 12.o, no prazo
estipulado no n.o 3 do mesmo artigo.

3 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações leves:

a) Requerer a emissão do certificado de voo fora
do prazo estabelecido no n.o 4 do artigo 10.o;

b) A operação de um ultraleve com o certificado
de voo ou a licença de pilotagem em mau estado
de conservação, por forma a tornar ilegível
algum dos seus elementos;

c) A operação de um ultraleve por um piloto que
não se faça acompanhar da respectiva licença
de pilotagem ou de qualquer dos restantes docu-
mentos obrigatórios relativos à aeronave.

4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)

Artigo 21.o

Sanções acessórias

1 — Às contra-ordenações previstas nas alíneas a) a
f) do n.o 1 do artigo anterior pode ser aplicada, em
simultâneo com a coima, a sanção acessória de suspen-
são da licença de pilotagem prevista no artigo 3.o, pelo
período máximo de dois anos.
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2 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 5.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 102/91, de 8 de Março

O artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 102/91, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 11/2004, de 9 de Janeiro, passa a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 8.o

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constitui contra-
-ordenação muito grave a violação das condições e a
entrega fora dos prazos estabelecidos, nos termos do
n.o 3 do artigo 4.o, de todo ou parte do produto das
taxas cobradas pelos transportadores nos termos do n.o 4
do artigo 2.o

2 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 6.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 111/91, de 18 de Março

Os artigos 9.o, 10.o e 12.o do Decreto-Lei n.o 111/91,
de 18 de Março, aplicável à certificação técnica dos ope-
radores de trabalho aéreo, nos termos do n.o 1 do
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 172/93, de 11 de Maio,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Para efeitos de aplicação do regime das contra-or-
denações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem contra-orde-
nações graves:

a) A violação do disposto no artigo 6.o;
b) A violação do disposto no artigo 8.o

Artigo 10.o

Para efeitos de aplicação do regime das contra-or-
denações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem contra-orde-
nações muito graves:

a) A realização de trabalhos de manutenção em
oficinas de manutenção não aprovadas ou sem
a autorização de contratação com oficinas de
manutenção aprovadas pelo INAC;

b) A utilização de aeronaves em regime de con-
trato de aluguer ou fretamento sem a prévia
autorização do INAC ou em violação do prazo
e condições dessa autorização;

c) O incumprimento das disposições contidas nos
manuais de operações e do serviço de manu-
tenção;

d) O não cumprimento de especificações técnicas,
condições e limitações de operação impostas no
certificado de operador de trabalho aéreo, bem
como a operação de qualquer aeronave de
marca e modelo não constante daquele cer-
tificado;

e) O exercício de operações de trabalho aéreo por
entidade nacional não titular de um certificado
de operador de trabalho aéreo válido.

Artigo 12.o

1 — Nas contra-ordenações previstas nos artigos 9.o
e 10.o pode ser aplicada, em simultâneo com a coima,
a sanção acessória de interdição do exercício da acti-
vidade de exploração de serviços de trabalho aéreo pelo
período máximo de dois anos.

2 — No caso da contra-ordenação prevista na alí-
nea e) do artigo 10.o pode ainda ser aplicada, em simul-
tâneo com a coima, a sanção acessória de apreensão
das aeronaves e do restante equipamento aeronáutico
utilizados se o infractor não cessar as operações no prazo
máximo de quarenta e oito horas após a respectiva
notificação.

3 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 7.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 311/91, de 17 de Agosto

O artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 311/91, de 17 de
Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

[. . .]

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações muito graves:

a) [Anterior alínea c).]
b) [Anterior alínea d).]
c) A prática de tarifas em violação do artigo 4.o;
d) (Revogada.)

2 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações graves:

a) A emissão de títulos de transporte que não
obedeçam ao disposto no n.o 1 do artigo 5.o;

b) A infracção ao disposto no n.o 2 do artigo 6.o

3 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 8.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 66/92, de 23 de Abril

O artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 66/92, de 23 de Abril,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 27.o

[. . .]

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações muito graves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A não comunicação ao INAC, no prazo máximo

de 15 dias, pelo titular da licença, da ocorrência
superveniente de qualquer facto que conduza
à alteração ou inexistência das condições de
licenciamento;
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d) A não comunicação ao INAC das alterações na
composição dos órgãos sociais do titular da
licença nos termos do n.o 2 do artigo 21.o

2 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constitui contra-
-ordenação grave a suspensão não autorizada dos ser-
viços abrangidos por uma licença.

3 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constitui contra-
-ordenação leve a violação da obrigação de as entidades
licenciadas fornecerem ao INAC dados estatísticos sobre
o tráfego, as contas anuais de exploração, bem como
quaisquer outros elementos úteis à fiscalização.

4 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 9.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 172/93, de 11 de Maio

O artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 172/93, de 11 de
Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações muito graves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) A infracção ao disposto no artigo 7.o

2 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 10.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 21/94, de 26 de Janeiro

O artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 21/94, de 26 de
Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.o

1 — Para efeitos da aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações muito graves:

a) O exercício de funções de pessoal técnico de
voo de aviação civil sem licença adequada, emi-
tida pelo INAC nos termos do presente diploma;

b) Empregar ou ter ao seu serviço pessoal técnico
de voo sem as adequadas licenças emitidas pelo
INAC nos termos do presente diploma;

c) A violação do disposto no artigo 8.o

2 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)»

Artigo 11.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 138/99, de 23 de Abril

Os artigos 23.o e 24.o do Decreto-Lei n.o 138/99, de
23 de Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 23.o

Contra-ordenações

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações muito graves:

a) A violação das obrigações de serviço público,
fixadas de acordo com o disposto no artigo 6.o;

b) A violação do disposto nos n.os 1, 2 e 3 do
artigo 10.o;

c) A venda indevida de bilhetes a quem não seja
beneficiário do regime de subsídio ao preço do
bilhete, ou a sua venda em violação do disposto
no artigo 12.o, por parte das transportadoras
aéreas ou os seus agentes;

d) A violação pelas transportadoras aéreas das
regras relativas à apresentação de dados à Ins-
pecção-Geral de Finanças, para efeitos do reem-
bolso relativo ao subsídio do preço dos bilhetes,
estabelecidas nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 18.o,
bem como a apresentação de dados incorrectos
ou deturpados;

e) A apresentação pelas transportadoras aéreas de
dados contabilísticos incorrectos ou deturpados,
para efeitos do cálculo da compensação finan-
ceira.

2 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constitui contra-
-ordenação grave a violação, por parte das transpor-
tadoras aéreas, da obrigação de informação estabelecida
no n.o 4 do artigo 28.o

Artigo 24.o

[. . .]

1 — Às contra-ordenações previstas no n.o 1 do artigo
anterior podem ser aplicadas, em simultâneo com a
coima, as sanções acessórias seguintes:

a) Suspensão da licença de transporte aéreo, por
um período máximo de dois anos;

b) Privação do direito ao subsídio ao preço do
bilhete ou à compensação financeira, pelo
período máximo de dois anos.

2 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 12.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 275/99, de 23 de Julho

Os artigos 33.o, 35.o e 38.o do Decreto-Lei n.o 275/99,
de 23 de Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 33.o

[. . .]

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
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to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações muito graves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) [Anterior alínea g).]
g) [Anterior alínea h).]
h) [Anterior alínea i).]
i) (Revogada.)
j) (Revogada.)
l) (Revogada.)

m) (Revogada.)
n) (Revogada.)
o) (Revogada.)
p) (Revogada.)
q) (Revogada.)

2 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações graves:

a) A interrupção não autorizada da prestação a
terceiros de serviços de assistência em escala,
por parte de prestador licenciado para o seu
exercício;

b) A subsidiação indevida da actividade de um
prestador de serviços de assistência em escala,
pela exploração de actividades de gestão aero-
portuária, de transporte ou de qualquer outra
natureza distinta;

c) A falta de consulta ao comité de utilizadores,
pela entidade gestora, nos casos previstos no
artigo 27.o;

d) O incumprimento, por um prestador de serviços
ou um utilizador que pratique auto-assistência
em escala, das regras de conduta impostas pela
entidade gestora, ao abrigo do presente
diploma;

e) A falta de prestação da informação prevista nos
n.os 1, 2, 4 e 5 do artigo 20.o

3 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constitui contra-
-ordenação leve a inexistência de separação contabilís-
tica, nos termos do artigo 18.o

Artigo 35.o

[. . .]

1 — Às contra-ordenações previstas nas alíneas a),
b) e e) do n.o 1 do artigo 33.o pode ser aplicada, em
simultâneo com a coima, a sanção acessória de inter-
dição da actividade de assistência em escala, por um
período máximo de dois anos.

2 — Às contra-ordenações previstas nas alí-
neas c), d), g) e h) do n.o 1, a), b) e e) do n.o 2 e
no n.o 3 do artigo 33.o pode ser aplicada, em simultâneo
com a coima, a sanção acessória de suspensão das licen-
ças de assistência em escala, por um período máximo
de dois anos.

3 — Os autores das condutas previstas nas alíneas a)
a d) do n.o 1 do artigo 33.o são notificados para as
cessarem no prazo de quarenta e oito horas, sob pena
de perda a favor do estado do equipamento utilizado
na actividade em causa, sem prejuízo dos direitos e
garantias estabelecidos na lei a favor das entidades ges-
toras e de terceiros.

4 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.

Artigo 38.o

Regime aplicável

Em tudo o que não se encontre previsto no presente
capítulo, é aplicável o regime das contra-ordenações
aeronáuticas civis, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 13.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 546/99, de 14 de Dezembro

O artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 546/99, de 14 de
Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constitui contra-
-ordenação muito grave a utilização em território nacio-
nal de aviões civis subsónicos de propulsão por reacção
que não possuam a certificação acústica a que se refere
o artigo 2.o, não se encontrem abrangidos pelo disposto
no artigo 4.o ou não beneficiem de derrogação auto-
maticamente aceite nos termos do n.o 2 do artigo 6.o

2 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.

3 — (Revogado.)»

Artigo 14.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 152/2000, de 21 de Julho

O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 152/2000, de 21 de
Julho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações muito graves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O incumprimento por parte do tripulante dos

limites de tempo de voo ou de período de serviço
de voo por cumulação não autorizada de acti-
vidades de voo ou por efectuação de actividade
de voo em período de repouso, ressalvadas as
excepções previstas na lei;

c) [Anterior alínea e).]
d) (Revogada.)
e) (Revogada.)

2 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações graves:

a) A inexistência de indicação actualizada no
manual de operações de voo, dos limites de
tempo de voo, de período de serviço de voo,
de período de repouso ou de tempo de serviço
que o operador pratica, com menção dos tempos
para os tripulantes completarem as necessárias
actividades;

b) A falta de registos legalmente exigíveis ao ope-
rador, relativos a tempos de voo, períodos de
serviço de voo, períodos de repouso e folgas,
efectuados por cada tripulante.
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3 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 15.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 52/2003, de 25 de Março

O artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 52/2003, de 25 de
Março, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações muito graves:

a) A aterragem ou descolagem de uma aeronave
nos aeroportos inteiramente coordenados sem
que previamente tenha sido atribuída uma faixa
horária à transportadora aérea;

b) O não cancelamento da faixa horária atribuída,
pelo operador que não pretenda utilizá-la, com
a antecedência mínima de doze horas relativa-
mente à operação prevista;

c) A aterragem ou descolagem de uma aeronave
nos aeroportos inteiramente coordenados em
violação da faixa horária atribuída, sem que tal
se deva a motivo de força maior.

2 — Para efeitos do previsto na alínea c) do número
anterior, consideram-se casos de força maior, nomea-
damente:

a) Aeronaves que se encontrem em situações
urgentes, tendo em conta razões meteorológi-
cas, de falha técnica ou de segurança de voo;

b) Movimentos aéreos relativamente aos quais
tenha existido uma alteração horária imprevista
provocada por uma anormal perturbação no
controlo de tráfego aéreo;

c) Movimentos aéreos relativamente aos quais
tenha existido uma alteração horária imprevista
provocada por atrasos não imputáveis à enti-
dade gestora aeroportuária ou ao operador;

d) Movimentos aéreos relativamente aos quais
tenha existido uma alteração horária imprevista
provocada por razões meteorológicas.

3 — As entidades gestoras aeroportuárias são com-
petentes para fiscalizar e denunciar os comportamentos
previstos no n.o 1.

4 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 16.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 66/2003, de 7 de Abril

Os artigos 46.o e 47.o do Decreto-Lei n.o 66/2003,
de 7 de Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 46.o

[. . .]

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações muito graves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) A violação, por parte da organização, dos pro-

cedimentos determinados no MOM.

2 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações graves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações leves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — (Anterior n.o 5.)
5 — (Revogado.)

Artigo 47.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-

citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 17.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 250/2003, de 11 de Outubro

Os artigos 14.o e 15.o do Decreto-Lei n.o 250/2003,
de 11 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.o

[. . .]

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações muito graves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constitui contra-
-ordenação grave a emissão, revalidação e renovação
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de certificados médicos de aptidão por entidades ou
médicos cuja certificação pelo INAC para o exercício
dessas funções tiver caducado.

3 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constitui contra-
-ordenação leve a violação do disposto no n.o 6 do
artigo 4.o e no n.o 7 do artigo 5.o do presente diploma.

4 — (Anterior n.o 5.)
5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)

Artigo 15.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-

citada nos termos previstos no artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 18.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 254/2003, de 18 de Outubro

Os artigos 5.o, 7.o e 8.o do Decreto-Lei n.o 254/2003,
de 18 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

[. . .]

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações muito graves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-

citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.

Artigo 7.o

[. . .]

Compete ao INAC instaurar e instruir os processos
de contra-ordenação nos termos do regime das con-
tra-ordenações aeronáuticas civis, bem como proceder
à aplicação das respectivas coimas.

Artigo 8.o

[. . .]

Quanto à matéria constante do presente diploma são
aplicáveis, subsidiariamente, o regime das contra-orde-
nações aeronáuticas civis e as disposições do Código
Penal e respectiva legislação complementar.»

Artigo 19.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 289/2003, de 14 de Novembro

Os artigos 104.o e 105.o do Decreto-Lei n.o 289/2003,
de 14 de Novembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 104.o

[. . .]

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações muito graves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
z) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

aa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bb) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
cc) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
dd) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ee) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ff) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

gg) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
hh) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
jj) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ll) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

mm) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
nn) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
oo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
pp) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
qq) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
rr) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ss) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
tt) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

uu) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vv) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações graves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
z) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

aa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bb) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
cc) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
dd) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ee) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ff) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

gg) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
hh) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
jj) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ll) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

mm) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
nn) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
oo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
pp) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
qq) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
rr) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ss) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
tt) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

uu) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vv) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
xx) A violação no disposto no artigo 11.o;
zz) A violação, pelo operador, dos procedimentos

determinados no MOV e MGSM.

3 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações leves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — (Anterior n.o 5.)
5 — (Revogado.)

Artigo 105.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

9 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 20.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 293/2003, de 19 de Novembro

O artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 293/2003, de 19 de
Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.o

[. . .]

1 — Para efeitos de aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações muito graves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-
citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 21.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 17-A/2004, de 16 de Janeiro

Os artigos 28.o e 29.o do Decreto-Lei n.o 17-A/2004,
de 16 de Janeiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 28.o

[. . .]

1 — Para efeitos da aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações muito graves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Para efeitos da aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações graves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Para efeitos da aplicação do regime das contra-
-ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro, constituem con-
tra-ordenações leves:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)

Artigo 29.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A punição por contra-ordenação pode ser publi-

citada, nos termos previstos no artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 10/2004, de 9 de Janeiro.»

Artigo 22.o

Disposições revogadas

São revogadas as seguintes disposições:

a) Os artigos 27.o, 29.o, 30.o, 31.o, 32.o, 35.o, 36.o,
37.o e 39.o do Decreto-Lei n.o 19/82, de 28 de
Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 169/88,
de 14 de Maio;

b) O artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 321/89, de 25
de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 279/95, de 26 de Outubro;

c) O artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 71/90, de 2
de Março;

d) Os artigos 11.o e 13.o do Decreto-Lei n.o 111/91,
de 18 de Março;

e) Os artigos 7.o e 10.o do Decreto-Lei n.o 311/91,
de 17 de Agosto;

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

f) Os artigos 28.o e 29.o do Decreto-Lei n.o 66/92,
de 23 de Abril;

g) Os artigos 11.o e 13.o do Decreto-Lei n.o 172/93,
de 11 de Maio;

h) O artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 21/94, de 26
de Janeiro;

i) Os artigos 34.o e 37.o do Decreto-Lei n.o 275/99,
de 23 de Julho;

j) O artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 546/99, de 14
de Dezembro;

l) Os artigos 4.o, 5.o e 6.o do Decreto-Lei
n.o 152/2000, de 21 de Julho;

m) O artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 254/2003, de
18 de Outubro;

n) Os artigos 13.o e 15.o do Decreto-Lei n.o 293/2003,
de 19 de Novembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Julho de 2004. — Maria Manuela Dias Ferreira
Leite — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António
Jorge de Figueiredo Lopes — Maria Celeste Ferreira Lopes
Cardona — Carlos Manuel Tavares da Silva — António
José de Castro Bagão Félix — António Pedro de Nobre
Carmona Rodrigues — Arlindo Marques da Cunha.

Promulgado em 2 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


